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MENSAGEM Nº 525 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.725, 

de 12 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, 

a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Rádio e TV Difusora do Maranhão 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de São Luís, Estado do Maranhão. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00330/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.031051/2013-72, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9725, de 12 de 
junho de 2023, publicada em 26 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA 
(CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, 
publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado 
em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado em 26 de 
julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
SÃO LUÍS, Estado do MARANHÃO. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/06/2023 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.725, DE 12 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.031051/2013-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00351/2023, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO
LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955,
publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado em 5
de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado em 26 de julho de
2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO LUÍS,
Estado do MARANHÃO.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.031051/2013-72
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 555/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.725, de 12 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís,
Estado do Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896599 e o código CRC
43A00760 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.031051/2013-72 SEI nº 5896599

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocol o n° : 53000..031051/2013-7 2 
Interessado: RÁDI O E  T V DIFUSOR A DO MARANHÃ O 
Assunto : Renovaçã o d e Outorg a 

Conform e const a nos documento s e m anexo , determin o a  abertur a d e 
processo administrativ o par a a s providência s cabívei s segund o a  legislaçã o 
vigente , contend o inicialment e 3 7 (trint a e  sete ) folhas , contand o co m o  presente 
Term o de Abertura . 

Em 26/06/2013 . 

Chefe d e Serviç o 
SDPOS/GTDI/SCE-M C 
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SISTEM A 4 ) Ruurtca ^.k _ 

DIFUSOR A ^ 

ILUSTRÍSSIM O SENHO R MINISTR O D E ESTAD O DA S 

COMUNICAÇÕES . 

"ERi Ü D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂS COMUNI CAÇÕE S 

ERAS ÍLIA - DF 
5300 0 031051/2013-7 2 

I 

SEPRO?DILOG COLOGCGRL SPO 

A RADI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTDA , empres a 

de radiodifusão , co m sed e n a Cidad e d e Sã o Luis , Estad o d o Maranhão , 

na Avenid a Cambo a n ° 120 , Bairr o Camboa , inscrit a n o CNPJ-MF  so b o  n ° 

06.275.598/0001-08 , Concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 

em Ond a Médi a n a Cidad e d e Sã o Luí s -  MA , autorizad a pel o Decret o n ° 

38.07 3 d e 12/10/1955 , co m últim a renovaçã o atravé s d o Decret o n ° 

93.63 9 d e 02/12/1986 , tend o e m vist a o  venciment o d o nov o decêni o e  o 

dispost o n o Artig o 3 o d o Decret o n ° 88.06 6 d e 26/01/1993 , REQUE R a 

Vossa Excelênci a s e dign e aprecia r e  a o fina l autoriza r a  renovaçã o d a 

Concessã o ante s mencionada , or a aqu i formulada , po r mai s u m nov o 

períod o (2013-2023) , juntand o a  este , par a tant o o s seguinte s 

documentos : 

a) Declaraçã o d o Administrado r d a Empres a d e qu e nã o particip a d e 

direçã o d e outr a executant e d o mesm o serviç o n o mesm o município , 

nem e m outros , e m excess o ao s limite s fixado s pel o Artig o 1 2 d o 

Decreto-Le i n ° 23 6 d e 28/02/1967 , ne m est á e m exercíci o d e 

mandat o parlamentar , ne m te m for o especial . 

b) Declaraçã o d o Administrado r d e qu e soment e brasileiro s nato s 

exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 

assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o 

objet o d a outorg a a  se r renovada ; 

Rádi o e  T V Difusor a d o Maranhã o Ltda . 
Av Camboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 

CGC 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (Oxx ) 9 8 3214-304 5 Fax : (Oxx ) 9 8 3214-304 6 
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c) Guia s d e Recolhiment o quitada s d o Impost o Sindica l d o Empregado r 

dos último s 0 5 (cinco ) ano s -  2008-2012 ; 

d) Guia s d e recolhiment o quitada s d o Impost o Sindica l d e Empregado s 

dos último s 0 5 (cinco ) ano s -  2008-2012 ; 

e) Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL ; 

f) Certificad o d e Regularidad e par a co m o  FGTS ; 

g) Ato s constitutivo s d a Empres a e  sua s Alterações ; 

h) Ato s qu e autoriz a o  Sr . Rafae l a  assina r pel a Empresa ; 

Pede aind a a  Requerente , qu e e m fac e d a tramitaçã o d o process o n ° 

53000.097362/2006-75 , qu e ped e renovaçã o d e outorg a par a o  decêni o 

2003/201 3 e  encontra-s e aind a e m analis e ness e Ministério , est e pedid o 

seja juntad o àquele , d e maneir a qu e a  decisã o poss a se r única , s e fo r o 

caso e  Voss a Excelênci a assi m permitir . 

Rádi o e  TV Difusor a d o Maranhã o Ltda . 
Av. Camboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 

CGC 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (Oxx ) 9 8 3214-304 5 Fax : (Oxx ) 9 8 3214-304 6 

Termo s e m qu e 

Pede Deferimento . 

São Luis , 2 2 d e 
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5 Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z/ 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAFAE L BARJON A LOBÃO , brasileiro , casado , 
empresário , portado r d a C l n° 166042 9 SSP/ D F e  d o CP F n °  
753.797.243-53 , resident e e  domiciliad o n a Cidad e d e Sã o 
Luís, Estad o d o Maranhão , n o Condomíni o port o seguro , Apto . 
604 , ru a do s sabias , Renascenç a I I ,  declar a so b pena s d a Le i 
que :  

a )  Nã o particip a da direçã o d e outr a executant e d o mesm o tip o 
de serviç o d e radiodifusã o sonor a e m Ond a Média , n o 
municípi o ond e s e encontr a instalad a a  estaçã o qu e 
pretend e renovaçã o d e outorga , ne m de quaisque r empresa s 
de radiodifusão , e m outro s municípios , e m excess o ao s 
limite s fixado s n o artig o 1 2 do Decreto-Le i n°  236 , de 2 8 d e 
fevereir o d e 1967 . 

b)  Não est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e 
imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessor a ment o n a Administraçã o Pública , d a qua l decorr a 
foro especial . 

São Lui s -  Ma. , 2 2 dernai o de 201 3 

RA FA Et BARJON A LOBÃ O 

ADMI NI STRADO R 

Rádi o e  T V Difusor a d o Maranhã o Ltda . 
Av. Camboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 

CGC 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (Oxx ) 98 3214-304 5 Fax : (Oxx ) 9 8 3214-304 6 
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RAFAE L BARJON A LOBÃO , brasileiro , casado , 
empresário , portado r d a C l n° 166042 9 SSP/ D F e  d o CP F n °  
753.797.243-53 , resident e e  domiciliad o n a Cidad e d e Sã o 
Luís, Estad o d o Maranhão , n o Condomini o port o seguro , Apto . 
604 , ru a do s sabias , Renascenç a I I ,  declar a so b pena s d a Le i 
qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a 
administrativ a n a execucuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a 
se r renovada . 

São Lui s -  Ma. , 2 2 d e mai o de 201 3 

ADMI NI STRADO R 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _  ( o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-o. Rubrica: Ik , , 
'vi'» - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 4? 

Rádi o e  T V Difusor a d o Maranhã o Ltda . 
Av Camboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 

CGC 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (Oxx ) 9 8 3214-304 5 Fax : (Oxx ) 9 8 3214-304 6 
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AIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o 

http://boto.inf.br/cgi-^in?Grcs6TáS|j^ 

al Urban a 

Venciment o 

31/01/200 8 

Jerclci o '  *l 

200 8 

b
u

in
te
 

Nom e d a Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O 

Códig o dà^Entidad e Sindjea l 

F-80 0 

C
o

n
tr
i 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D , SAL A 10 1 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

08.191.486/0001-0 2 

> 
V

ia
-

Bairro/Distrit o 

ZON A CÍVIC O ADMINIS T 

CE P 

7007060 0 

Cidade/Municípi o 

BRASILI A 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV. CAMBO A 12 0 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

6502026 0 CAMBO A SÃ O LUl S MA 60 2 

Categori a 

0 Patronal/Empregado r ~ ] Empregado s ]  Prof . Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

107,6 0 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimo s 

50,6 4 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(=) valo r Cobrad o 

237,3 6 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 8 37680000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

F-80 0 06275598000 1 79,1 2 31/01/200 8 200 8 

Autenticaçã o Mecânic a 

002324 237,36RD110i 

CL — 

•O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<  ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S MARIA DAS GRAÇAS RIBEIR OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E ALENCA R 
GERSO N NUNE S COUTINH O 

• DAGOBERT O SOEIR O SILV A 
• RUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXEIR A 
LJSULEN Y WEB A COUTINH O 
• JEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

Autenticação 

http://boto.inf.br/cgi-%5ein?Grcs6T%c3%a1S%7cj%5e
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AIXA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

VadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d a Ent idad e Sindica l 

Venciment o 

31/01/200 9 

Exercíci o 

200 9 

b
u
in

te
 

Nom e d a Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

F-80 0 

C
o
n
tr
i 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D , SAL A 10 1 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

08,191.486/0001-0 2 

» 
V

la
-

Bairro/Distrit o 

ZON A CÍVIC O ADMINIS T 

CE P 

7007060 0 

Cidade/Municípi o 

BRASILI A 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV. CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

6502026 0 CAMBO A SÃ O LUl S MA 60 2 

Categori a 

0 Patronal/Empregado r _ ] Empregado s [_ J Prof . Libera l ^ ] Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

88,6 1 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agencia s d a CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimo s 

41,1 4 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agencia s d a CAIXA . 

(=) Valo r Cobrad o 

208,8 7 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 3 41340000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

F-80 0 06275598000 1 79,1 2 31/01/200 9 200 9 

Autenticaçã o Mecânic a 

D O 

ü 

O * 
</) Q 
g o 

- S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24 MAIO 2013 • ! 
Autenticação 

000028760800. 

•Cl 
o 
IX 

ta 
u 



' - Grcs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AIXA 

http://boto.inf.br/cgi-bi^Grcs6.asp ^ 

• c r~— ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrtea;JL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a JJ. 

"Ë 

5 

Aíados da Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O 

Venciment o 

31/01/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D , SAL A 10 1 

Númer o 

Bairro/Distrit o 

ZON A CÍVIC O ADMINIS T 

CE P 

7007060 0 

Complement o 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

F-80 0 

CNP J d a Entidad e 

08.191.486/0001-0 2 

Cidade/Municípi o 

BRASILI A 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV. CAMBO A 12 0 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

6502026 0 CAMBO A SÃ O LUl S MA 60 2 

Categori a 

0Patronal/Empregado r ^Empregado s ^]Prof . Libera l _]Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

69,6 3 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimo s 

31,6 5 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(=) Valo r Cobrad o 

180,4 0 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 9 44990000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

F-80 0 06275598000 1 79,1 2 31/01/201 0 201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

O w  CERTIFIC O E  DO U F É QU E A  PRESFMT P 
§ <  FOTOCOPI A E  REPRODUÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FIE^O A 
p " - ORIGINA L QU E M E FO I APP F D A 

a-
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o 
o 

CM 
011 
O 

I U 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24 MAIO 2013 ail 

P LJUAGOBERT O SOEIR O Sl l W A 
K 0  QRUTHLEN E MEIRELE S ^TE .XEIB A 

I IJEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

http://boto.inf.br/cgi-bi%5eGrcs6.asp
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£AIXA 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a ^ 

Venciment o 

31/01/201 1 

Exercíci o 

201 1 

b
u

in
te
 

Nom e d a Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

F-80 0 

C
o
n
tr
i 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D, SAL A 10 1 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

08.191.486/0001-0 2 
• 

n 

Bairro/Distrit o 

ZON A CMC O ADMINIS T 

CE P 

7007060 0 

Cidade/Municípi o 

BRASILI A 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV. CAMBO A 12 0 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

6502026 0 CAMBO A SÃ O LUÍ S MA 60 2 

Categori a 

fc/] Patronal/Empregado r ^  Empregado s ^  Prof . Libera l ^ ] Autónomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

50,6 4 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimo s 

22,1 5 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(=) Valo r Cobrad o 

151,9 1 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 2 48640000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

F-80 0 06275598000 1 79,1 2 > X 31/01/201 1 201 1 

0 « CERTIFIC OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E  PO U F E QUEA^ F 

t - í FOTOCÓPI A r  rrrrfrw i 
3§ H gStMMAU<Klfc»*l *<J I A F RESENTADA . 

I hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MAIO 2013 nma m 

MARI A DA S GRAÇA S RIBEIR O 0 6 ALENCA R 
GERSO N NUNE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COUTINH O 
DAGOBERT O SOEIR O SILV A 
RUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXÊIK A 
« I I I 6N Y WEB A COUTINH O 
.U ?AN« = RODmaUE S PIMMEIM O 

I 1! 
a: 

(•••< 
o 
o 

ir-i 

I V 
i n 

http://boto.inf.br/cgi-%5eJrh/Grcs6.asp


to -  Grcs htto://boto.iiif.br/cgUbíiyií^fee)g^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urba^ ,Jbrlc a 

\ 0 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*á _ ©  

Venciment o 

31/01/201 2 

Exercidfe' j 

201 2 
ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 

Xz Nome d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 
5 FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O F-80 0 
Lt 

Endereç o Númer o Complement o CNP J da Entidad e 
O ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D, SAL A 101 08.191.486/0001-0 2 

m Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municipi o UF 

n ZON A CÍVIC O ADMINIS T 7007060 0 BRASILI A DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV. CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

6502026 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municipi o 

SÃ O LUl S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

60 2 

Categori a 

0 Patronal/Empregado r J  Empregado s _ J Prof . Libera l _ ] Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

31,6 5 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimo s 

12,6 6 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(=) Valo r Cobrad o 

123,4 3 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 2 52290000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

F-80 0 06275598000 1 79,1' 2 31/01/201 2 201 2 

O 
«--» 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«• 
I V 
lit 

Autenticaçã o Mecânic a 

O<o CERTIFIC O E  DO U F E QU E A  PRESENT E 
5 <  FOTOCOPI A E  REPRODUÇÃ O FIE L D A 

OBIGIMA I nUEM E FO I APRESENT A 

i_ J AUTORIZA I 

2 h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MAIO 2013 aX m 
TORIZAOO S 

TE S . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 u 
a — •pu. 

< = 

C J MARI A DAS GRAÇAS RIBEIR O D E ALENC J 
L_JGERSO N NUNE S COUTIN h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ad j DA G O BERT O SOEIR O SI U 
RUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXElL * 
SUUEN Y WEB A COUTINH O 

I UEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 



:o - Grcs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ht^://boto.inf.br/cgi-bir^Gpj0pfl^L^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Sr 

*jfl^Jjj£jfi^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbana Ü Rubocajf c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"1 

Venciment o 

31/01/201 3 

d3 
Exercício ' 'O 

201 3 OI 

1 
5 
j j 

Nom e d a Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

F-80 0 

C
o

n
tr
i 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOT E 04 , BL . D , SAL A 10 1 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

08.191.486/0001-0 2 
• 
ni Bairro/Distrit o 

ZON A CÍVIC O ADMINIS T 

CE P 

7007060 0 

Cidade/Municipi o 

BRASILI A 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV. CAMBO A 12 0 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

6502026 0 CAMBO A SÃ O LUÍ S MA 60 2 

Categori a 

|^|Patronal/Empregado r ^Empregado s ^Prof . Libera l ^Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

79,1 2 

Capita l Socia l -  Empres a 

0.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

0.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

0.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

12,6 6 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIX A 

(+) Outro s Acréscimo s 

3,1 6 

Gui a co m encargo s calculado s par a pagament o at é 31/05/201 3 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIX A 

(=) Valo r Cobrad o 

94,9 4 

104-0 10499.70088 00627.706278 55980.001022 3 55950000007912 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

F-80 0 06275598000 1 79,1 2 31/01/201 3 201 3 

1 MAR.ADAS0RAÇA^BH^^ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1§ A S OBERTO I OEWOW|V A 

O N  bjP -ANF - RODRIGUE S 
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O 
•ar 



— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pá 

CAEM. A 

-ée-2 

-ã> Rubrica : 

\ 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l U  rban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

200 9 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 

104-0 10499.7016 1 03617.70627 4 55980.00102 2 1  4588000045142 5 

I Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 CERTIFIC O E  DO U F É QU E A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PBFCCT C 

? O  AS S •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ESCREVENTES . 
AUTORIZAD O 

g u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 4 MAIO 2013 nmm 
R l̂ i 2* S GKA Ç* S "'BEIR O D E ALE N 
UJGEUSO N NUNE S CO lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IT.K A 

U DAGOBERTCI^SÕEIR O S ÍLVA 

T <0 

C r 
b

u
in

te
 

Nom e d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

00 0 009.264.01603- 7 

C
o
n
tr
 

Endereç o 

R BEC O D O COUT O 6 3 CENTR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

05.738.778/0001-1 6 

• 
V

ia
 - Bairro/Distrit o CE P 

65010-11 0 

Cidade/Municipi o 

S.LUI S 

UF 

MA 

Endereç o Númer o Complement o 

AV CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

65020-26 0 CAMBO A SA O LUI S MA 60 2 

Categori a 

O Patronal/Empregado r (7 J Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

4.514,2 5 œ 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

119 

(-) Descont o /  Abatiment o "S? 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

135.425,9 4 

(-) Outra s Deduçõe s 
•<l 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

142 

(+) Mor a /  Mult a ;  _  . 

i 
(+) Outro s Acréscimo s 

iGâS ] HG -
'5 

PRT 
(=) Valo r Cobrad o £  %  £C \ Q  (  Q  ^ 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.264.01603- 7 06275598000 1 4.514,2 5 30/04/201 0 200 9 



CAIXA - Contribuição Sindical pagin a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fb._ 3 Ç > — - <a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a í ; 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

30/04/200 9 

Exercid o 

200 9 

Nom e d a Entidad e 

SI N JORNALISTA S PROFISSIONAI S SA O LUI S 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.421.11055- 8 

Endereç o 

AV JERÓNIM O D E ALBUQUERQU E 21 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e " 

06.400.477/0001-4 0 

Bairro/Distrit o 

RE T CALHA U 

CE P 

65051-21 0 

Cidade/Municípi o 

S LUI S 

UF 

MA 

Nome/Razã o Sociat/Denominaça o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

59 1 

Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

l~l Patronal/Empregado r O  Empregado s ^ Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

688,6 5 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

15 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

20.660,1 1 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

142 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.71102 55517.706275 55980.001915 2 42230000068865 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.421.11055- 8 06275598000 1 688,6 5 30/04/200 9 200 9 

Autenticaçã o Mecânic a 

2 « CERTIFIC O E  DO U F É QU E A  PRESENT F 
I <  rqjOÇQBl*  E  REPRODUÇÃ O FIE L D A 

UJ C 
u _ 
O U 

• r  — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍSCI>IV« H 
AUTO»U• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 T  MAIO 2013 • , 

8
C - ]D ,^ GOBERT O SOEIRO^ILV A 

RUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXEIR A 
SULEN Y WEB A COUTINH O 

ÜJEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

CO 
CD 

O..I 
CS5 



CAIXA,-- Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—ç » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 1 

^ PágJr H 1  d e 

Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' t y 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Venciment o 

30/04/200 9 

Exercíci o 

200 9 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B TRANS P RODOVIÁRIO S ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.008.249.11050- 0 

Endereç o 

AFONS O PEN A 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06.033.559/0001-0 2 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

65010-03 0 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA Tl " 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RDI O E  TV DIFUSOR A D O MA LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

65020-26 0 CAMBO A SA O LUI S MA 59 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r O  Empregado s O  Prof . Libera l O Autônomo s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valo r d o Document o 

202,7 4 

Capita l Socia l - Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

8 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

6.081,7 9 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

142 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T 
(=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.71102 50517.706276 55980.001915 6 42230000020274 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

00 0 008.249.11050- 0 06275598000 1 202,7 4 30/04/200 9 200 9 

Autenticaçã o Mecânic a 

< » 
ü N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21» MAIO 2013 aNsun w 

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGERSONNUN « SILV A 

ÖDAGOBERTOSOEm o 1R A 

M RUTHLEN E MEIRELE S £  , NH O 

B ^N ^ROO^u « P.NHBR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

je**00'-

A 

* 
* 

1 



CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 6  0  3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tool  S^^'cuif^i ^ 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbana ^ 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

201 0 

b
u
in

te
 

Nom e d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.264.01603- 7 

C
o

n
tn

 

Endereç o 

R BEC O D O COUT O 6 3 CENTR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

05.738.778/0001-1 6 

a V
ia

 - Bairro/Distnt o CE P 

65010-11 0 

Cidade/Municípi o 

S LUI S 

UF 

MA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TV DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Cõdig o d o Contribuint e 

06.27 5 598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

60 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r |7 J Empregado s Q  Pro f Libera l O Autônomo s 

Dado s d a Contribuiçã o 
I (-)JÍ/alo r d o Document o 

5.601,97 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

125 

(-) Descont o / Abatiment o 

/ ' 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

168.055,6 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

150 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7016 1 03617.70627 4 55980.00102 2 5  4588000056019 7 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000 00 9 264.01603- 7 06275598000 1 5.601,9 7 30/04/201 0 201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

O </> CERTIFIC O E  DO U F É QU E A  PRESENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I <  FOTOCÓPI A É  REPRODUÇÃ O FIE L DA 

ORIGINA L QU E M E FO I APRESE " " 
3 o  A 

U -
0 ü 
it — 
ou . 

< -
O CM 

MARIA DA S GRAÇAS RIBEIR O D E ALENCAR 
GERSO N IMUNE S COUTINH O 

• DAGOBERT O SOEIR O SIUA/ A 
• RUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXEt P 
PSULEN Y WEB AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COUTINH O 
CZlJEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

Autenticaç í 

OOOOBB«08*,. 



TAIX A -  Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPági: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

o Rubric a 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbáft a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

201 0 

b
u
in

te
 

Nom e d a Entidad e 

SIN JORNALISTA S PROFISSIONAI S SA O LUI S 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.421.11055- 8 

C
o
n
tr

i 

Endereç o 

AV JERÓNIM O D E ALBUQUERQU E 21 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06 400.477/0001-4 0 

Bairro/Distrit o 

RE T CALHA U 

CE P 

65051-21 0 

Cidade/Municípi o 

S LUI S 

UF 

MA 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.27 5 598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 

AV CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

65020-26 0 CAMBO A SA O LUI S MA 59 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 

104-0 10499.7110 2 55517.70627 5 55980.00191 5 1  4588000008211 8 

Autenticaçã o Mecânic a 

O O  CZ ] MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DEALEN C 
= . _ H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGERSO N NUNE S COUTINt -
•O" - C3  DAGOBERT O SOEIR O BI L 
t O I  ImiTHLEN E MEIRELE S M . TEIXEIR A 5„ HsULENY WEB A COUTINH O 
S N ClJEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

(0 

Categori a 

d Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Pro f Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

821.1 8 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

16 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

24.633,4 8 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

150 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.421.11055- 8 06275598000 1 821,1 8 30/04/201 0 201 0 

iXi 

CO 



WHO/, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAIXA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Contribuição Sindical Págin&lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2^1 -
t 

CAI\A 
« Rubrica 
I h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SIN TRA B TRANS P RODOVIÁRIO S ES T M A 00002 7 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Endereç o 

AFONS O PEN A 

Númer o 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

65010-03 0 

Complement o 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.00 8 249.11050- 0 

CNP J d a Entidad e 

06.033.559/0001-0 2 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TV DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

59 1 

Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Pro f Libera l [ D Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

238,5 8 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

9 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

7.157,7 5 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

150 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 50517.70627 6 55980.00191 5 4  4588000002385 8 

Códig o d o Cedent e 

000.008.249.11050- 0 

Noss o Númer o 

06275598000 1 

Valo r d o Document o 

|238,5 Vrjie3 7 ii á M A 

Dat a Venciment o Exercíci o 

iofiß R CB0 5 

O «  CERTIFIC O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r R EpÍ0DU % Y0 R FfÉl N DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'QES ÇÎIYEN JI I 

LU O 
O -

o o 
E'~ 
-o u-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2*i MAIO 2013 • (os 
ESC*EVE N 
JURAME* TA 

C D MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO£E ALjgCAR 
H D  AGO^ERTC ? SOEIR O SIL V 

R RU A THLEN E MEIRELES M.JEIXEIT ^ 



o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA - Contribuição Sindical Paginate2 ^  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:_ X , 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/201 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIExercíci o 

201 1 

b
u

in
te

 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.264.01603- 7 

C
o

n
tr
i 

Endereç o 

R BEC O D O COUT O 6 3 CENTR O 
Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

05.738.778/0001-1 6 
• 

ns zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S 
n 

Bairro/Distrit o CE P 

65010-11 0 

Cidade/Municipi o 

S.LUI S 

UF 

MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d o Contribuint e 

Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

5-.210.44 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

112 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

156.312,5 4 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

136 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7016 1 03617.70627 4 55980.00102 2 1  4953000052104 4 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.264.01603- 7 06275598000 1 5.210,4 4 30/04/201 1 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

uo 

m 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e ce 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 06.275.598/0001-0 8 «=i-

Endereç o Númer o Complement o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC U 

A V CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 
65020-26 0 CAMBO A SA O LUI S MA 60 2 

LO 
S ' 
C U 

O .  CERTIFIC O E  ^^gçYo^o l 



C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAI A AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPaginé e 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A3 \ 
-a> Rubrica: < f , 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbatt a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Venciment o 

30/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 
'D 
Tf 
3 
Xl 

Nom e d a Entidad e 

SI N JORNALISTA S PROFISSIONAI S SA O LUI S 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.421.11055- 8 

C
o
n
tr
 

Endereç o 

AV JERÓNIM O D E ALBUQUERQU E 21 3 
Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06.400.477/0001-4 0 

US 
5 

Bairro/Distrit o 

RE T CALHA U 
CE P 

65051-21 0 

Cidade/Municípi o 

S LUI S 

UF 

MA 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 
AV CAMBO A 120 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 
65020-26 0 CAMBO A SA O LUI S MA 60 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

n Patronal/Empregado r B J Empregado s O  Prof . Libera l O Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuinte s 

15 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

33.313,7 7 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

136 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

1.110,4 7 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (= ) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 55617.70627 4 55980.00102 2 2  4953000011104 7 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.421.11055- 8 06275598000 1 1.110,4 7 30/04/201 1 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

o <i) 

\\ 
3 o 

ORIGINA L QU E ME_EÛLAê&& * 

ca 

O, 

1/3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<&> 

CU 



CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPáginftde 2 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o Rubrica: P 

GRCS U -  Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sfctdfca l 
Venciment o 

30/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Nom e d a EnSdad e 

SI N TRA B TRANS P RODOVIÁRIO S ES T M A 00002 7 
Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.008.249.11050- 0 

Endereç o 

AFONS O PEN A 
Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06.033.559/0001-0 2 

Bairro/Detrit o 

CENTR O 
CE P 

65010-03 0 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 
|CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

I 06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 
Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 
Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

49 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l 

Capita l Socia l -  Empres a 
1.058,0 0 

O Autônomo s 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuinte s 

9 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

7.622,5 8 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

136 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

254,0 8 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT ( = ) Valo r Cobrad o 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7110 2 50417.70627 7 55980.00192 3 4  4953000002540 8 

Autenticaçã o Mecânic a 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.008.249.11050- 0 06275598000 1 254,0 8 30/04/201 1 201 1 

o « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PFRTIFIC O E  DO U F É QU E APRESENT E 
F OTOCOPI A E  REPRODUÇÃ O FIE L D A 

OWGINAÍ!QU E M E FO I APRESENTADA . 



CAJXA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 Rubrics:. w 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbaji a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/201 2 

Exercíci o 

201 2 

Hl 
"E 
3 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

00 0 009.264.01603- 7 

C
o

n
tr
i 

Endereç o 

R BEC O D O COUT O 6 3 CENTR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

05.738.778/0001-1 6 

' V
ia

 - Bairro/Distrit o CE P 

65010-11 0 

Cidade/Municípi o 

S.LUI S 

UF 

MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cri 

•-o 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.27 5 598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

60 2 

Categori a 

O Patronal/Empregado r S I Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(= ) Valo r d o Document o 

5.883,6 1 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

116 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

176.509,5 1 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

140 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT 
(=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7016 1 03617.70627 4 55980.00102 2 6  5319000058836 1 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.00 9 264.01603- 7 06275598000 1 5.883,6 1 30/04/201 2 201 2 

I Autenticaçã o Mecânic a 

CERTIFIC O E  DO U F É QU E A  PRESENT E 
FOTOCÓPI A É  REPRODUÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FIE L D A 
ORIGINA L QU E M E FO I APRESENTADA. . 

u _ c u s -
•O u . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<  •  
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < M 

JMARI A DA S GRAÇA S RIBEIR O D E ALENCA R 
GERSO N NUNE S COUTINH O 
DAG O BERT O SOEIR O SILV A 

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUTHLEN E MEIREl .E S M .  TEIXEIR A 
SULEN Y WEB A COUTINH O 

•  JEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 

http://MEIREl.ES


CAÎXA - Cc^ibuiçã o Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—(pmi^— 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRCS U - Guia d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474% ' 

Venciment o 

30/04/201 2 

Exercíci o 

201 2 

b
u

in
te

 

Nom e d a Entidad e 

SIN JORNALISTA S PROFISSIONAI S SA O LUI S 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.00 9 421.11055- 8 

C
o
n
tr
i 

Endereç o 

AV JERÓNIM O D E ALBUQUERQU E 21 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06.400.477/0001-4 0 
• 

Bairro/Distrit o 

RE T CALHA U 

CE P 

65051-21 0 

Cidade/Municípi o 

S LUI S 

UF 

MA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RDI O E  T V DIFUSOR A D O M A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 

Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

60 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Pro f Libera l C l Autônomo s 

Capita l Socia l - Empres a 

1 058,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s 

16 

Dado s d a Contribuiçã o 

{=) Valo r d o Document o 

1.046,7 0 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

31.401,0 3 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

140 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (= ) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 55617.70627 4 55980.00102 2 9  5319000010467 0 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.421.11055- 8 06275598000 1 1.046,7 0 30/04/201 2 201 2 

I Autenticaçã o Mecânic a 



CAI^ A - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Venciment o 

30/04/201 2 

Exercíci o 

201 2 

ib
u
in

te
 

Nom e d a Entidad e 

SIN TRA B TRANS P RODOVIÁRIO S ES T M A 00002 7 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.008.249.11050- 0 

C
o

n
tr
 

Endereç o 

AFONS O PEN A 
Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

06.033.559/0001-0 2 

n 
> 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

65010-03 0 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RDI O E  TV DDIFUSOR A D O MA LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o 

AV CAMBO A 
Númer o 

120 

Complement o 

CE P 

65020-26 0 

Bairro/Distrit o 

CAMBO A 

Cidade/Municípi o 

SA O LUI S 

UF 

MA 

Códig o Atividad e 

49 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

Q Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Pro f Libera l O  Autónomo s 

(=) Valo r d o Document o 

248,3 7 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.058,0 0 

N" Empregado s Contribuinte s 

8 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

7450,9 7 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

140 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 50417.70627 7 55980.00192 3 9  5319000002483 7 

I Mn«í> Mnmprn 

C O 

CO 

< r 

C O 

•S ' 

I Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 



W^JÊkÊ "Tm  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GR C Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o S,.,dica l 
jtm* * Urban a -  GRCS U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-<s. Rubrica ^  _  , 

S Dado s d a Entidad e Sindica l 
ç 
5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30/ 04/ 201 3 

tf 
Exercíci o 

201 3 

Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 
SIN D TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M A 00926401603 7 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
R BEC O D O COUT O 63 0573877800011 6 

^ j  Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municípi o UF 
* I  CENTR O 65010-11 0 SA O LUI S MA 

...-O i d o Contribuint e 

\<r r .-'o ? ,a c Soci8l.'Dcr>c ~iT2çâ c Socia l 

RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 
AV CAMBO A 120 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 
65020-26 0 CAMBO A SÃ O LUI S MA 613 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

^ Patronal/Empregado r 

Capita l Socia l -  Empres a 
1,00 

I X  I  Empregado s ]  Prof . Libera l " ] Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 
121 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

5.770,5 8 

(-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 
1.00 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 
170.413,4 4 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 
153 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

J OIH-4 > j  1  ^499. /  ú i  o i 
i 

036Í7.70627 4 55980.00113 9 7  5684000057705 8 

1 

Códig o d o Cedent e 

00926401603 7 

Noss o Númer o 

06275598000 1 

Valo r d o Document o 

5.770,5 8 

Dat a Venciment o 

30/04/201 3 

Exercíci o 

201 3 

tH Í03 7 ÍÍ 7 09 2 3004 Í3C 5.770.58 R C B05 

I Autenticaçã o mecânic a 

O to 

p 

CERTIFIC O E  PO U F É QU E A  PRESENT E 
FOTOCÓPI A E  REPRODUÇÃ O FIE L D A 
ORIGINA L QU E MEFOJj " 

K — 
•O u-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< = 
O M 

I MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE / 
IGERSO N NUNE S COU 1 

CZD DAGOBERT O SOEIR O 

JRUTHLEN E MEIRELE S M . TESEIR A 
SULEN Y WEB A COUTINH O 

• JEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 



CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRC ^ -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 

Urban a -  GRCS U 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30/ 04/ 201 3 

3« 
Exercíci o 

201 3 

Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 
SIN D JORNALISTA S PROFISSIONAI S SA O LUI S 00942111055 6 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
AV JERÓNIM O D E ALBURQUERQU E 21 3 0640047700014 0 

c 
o 
O 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municípi o UF 
RET CALHA U 65051-21 0 SO LUI S MA 

Dado s d o Contribuint e 

| Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

06.275.598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 
AV CAMBO A 120 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 
65020-26 0 CAMBO A SÃ O LUI S MA 613 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

. is-, , ona izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p^nra-**—  I  X  I  Empregado s 

i 1 .00 

I I  Pro f Libera l | Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 
13 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

852,5 7 

(-) Desconto/Abatiment o 

Capital Socia l -  Estabeleciment o 
1,00 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 
25.577,4 8 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

153 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 55617.70627 4 55980.00113 9 7  5684000008525 7 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

00942111055 8 06275598000 1 852,5 7 30/04/201 3 201 3 

t.h< Í63 7 Í0 £ 77E 3M413C 852,57R CBftj Autenticaçã o mecânic a 

O w 

it 
=>_2. 

CERTIFIC O E  DO U F É QU E A  PRESENT E 
FOTOCÓPI A É  REPRODUÇÃ O FIE L D A 
ORIGINA L QU E M E FO I APRESEMTADA . 

IU o 
U -
c u 
5 -

.gu . 

< o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T  MAIO 2013 • » 
r~ j MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DEALEN 
• GERSO N NUNE S COUT I 
• DAGOBERT O SOEIR O 

BRUTHLEN E MEIRELE S M . TEIXEIR A 
SULEN Y WEB A COUTINH O 

CZIlJEAN E RODRIGUE S PINHEIR O 



-  Gui a d e Recolhim ent o d a Contr ibuição 
urban a -  GRCS U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* *»  £ 6 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Venciment o Exercíci o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30/ 04/ 201 3 201 3 

v? Dado s d a Entidad e Sindica l 

' \'cm e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 
J S!N D TRA B TRANS P RODOVIÁRIO S ES T M A 00824911050 0 

l Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
' RU A AFONS O PEN A S N 0603355900010 2 

I R a To /Distrit o CE P Cidade/Municípi o UF 
J CENTR O 65010-03 0 SA O LUI S MA 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 
RADI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 06.27 5 598/0001-0 8 

Endereç o Númer o Complement o 
AV CAMBO A 120 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 
65020-26 0 CAMBO A SÃ O LUI S MA 613 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
"ategori a 

| Patronal/Empregado r |  X  |  Empregado s 

Capita l Socia l -  Empres a 

1.00 

I I  Pro f Libera l ^  Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

8 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

235,7 1 

(-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 
1,00 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

7.070,8 9 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

153 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7110 2 50617.70627 5 55980.00113 9 1  5684000002357 1 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

00824911050 0 06275598000 1 235,7 1 30/04/201 3 201 3 

Í0E 783 30041 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,vlc ní r , rLT -jic I  Autenticaçã o mecânic a 
cíxs 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 4.KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LD V J ' 



Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN  AT EL 
Agenda Nacional  de  Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S ADMINISTRADA S 
PEL A ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s receita s administrada s pel a 
Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e 
viere m a  se r apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o constituindo , po r 
conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l 
da Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 14:47:2 1 d o di a 24/05/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 23/06/2013 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e : RADI O E  TV DI FUSOR A D O MARANHÃO LTD A 

CNPJ : 0 6 .2 7 5 .5 9 8 / 0 0 0 1 - 0 8  

24/5/2013 



27/05/13 https://www.sifge.cai>a.go^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIMPRIMIR VOLTAR 1  

« Mlüf l 
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

V 

Inscrição : 06275598/0001-0 8 
Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

Endereço : A V CAMBO A 12 0 /  CAMBO A /  SA O LUÍ S /  M A /  65020-26 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 
perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 27/05/201 3 a  25/06/201 3 

Certificaçã o Número : 201305271002113359800 9 

Informaçã o obtid a e m 27/05/2013 , à s 10:02:11 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

https://w^.sifge.caixa.gov.rx/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrTprim 1/ 1 

https://www.sifge.cai%3ea.go%5e
http://www.caixa.gov.br
https://w%5e.sifge.caixa.gov.rx/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrTprim


9 a ALTERAÇÃ O CONTRATUA L D A SOCIEDAD E "RÁDI O ET TV DIFUSOR A D O 
MARANHÃ O LTDA " ' 

Pelo presente instrumento particular, Ediso n Lobã o Filho , 
brasileiro, brasiliense , nascid o e m 17/09/1964 , casad o e m regim e d e comunhã o 
parcial d e bens , empresário , portado r d a Carteir a d e Identidad e d e N ° 509.49 2 
SSP/DF e  CI C N ° 266.446.221-00 , resident e e  domiciliad o à  Ru a Sã o Geraldo , n ° 
1000, Bairr o Olh o D ' Água , e m Sã o Luís-MA , CE P 65.065-450 , Lucian o Lobão , 
brasileiro, brasiliense , nascid o e m 21/08/1970 , casad o e m regim e d e comunhã o 
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.112.486 SSP/DF 
e CI C n ° 516.670.611-00 , resident e e  domiciliado n a SQSW 30 2 Bloco C  Apt° 301 , 
Setor Sudoeste , CEP-70.673-208 , Brasíli a -  DF , e  EM L -  Projetos , Assessori a e 
Participaçõe s Ltda , empres a registrad a n o C.N.P.J . sob o  n ° 36.752.111/0001-00 , 
inscrita n a Junt a Comercia l d o Ri o d e Janeir o so b o  n ° 615.219 , po r despach o d e 
17/08/1993, com sede à Avenida Epitácio Pessoa n° 1000 Unidade 101 , Ipanema Rio 
de Janeiro - RJ , neste ato representada pelo seu Sócio Gerente, Edison Lobão Filho, 
acima qualificado , sócio s representativo s d e 75 % (setent a e  cinc o po r cent o )  d o 
quadro societári o d a empres a RÁDI O E  T V DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTDA , 
estabelecida nesta capita l à Av. Gamboa n° 120, Bairro Gamboa, em Sã o Luís (MA) 
devidamente registrad a n a Junt a Comercia l d o Estad o d o Maranhã o so b o  NIR E 
21200207781 , e m 25/05/1955 , inscrit a n o Ministéri o d a Fazend a so b CNPJ(MF ) n ° 
06.275.598/0001-08, resolvem , assim, alterar , e consolida r o Contrat o Social : 

1 -  ALTERAÇÃ O DO CONTRATO 

CLAUSUL A PRIMEIRA -  O  mandat o d o Administrado r nã o sócio , Rafae l Barjon a 
Lobão , autorizad o peto Ministério das Comunicações atravé s Portari a da Secretari a 
de Serviços de Comunicação Efetrônica, n° 772 de 11/09/2007, publicada no DOU de 
05/10/2007, pág . 126, fica prorrogado para até 31 de Dezembro de 2010 , vaiidando-
se todo s o s ato s assinado s pel o mencionad o Administrador , durant e o  períod o d e 
nova aprovação, ^ 
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CLAUSUL A SEGUNDA - Toda s as demais Cláusulas constantea^ o contrato social e 
suas alterações, que aqui não foram modificadas, continuam em pleno vigor. CJorrí^ , 

II - CONSOLIDAÇÃ O OO CONTRATO SOCIA L -aï RuSf^ E 

A vist a da modificaçã o or a ajustada, consolida-s e o Contrato Socia l com a seguii w 
redação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•if 

DENOMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃ O 

CLÁUSUL A PRIMEIRA - A  Sociedad e gir a so b o  nom e empresaria l RÁDI O E  T V 
DIFUSORA D O MARANHÃ O LTD A e  tem sede e domicílio à Avenida Camboa , n ° 
120, Bairro Camboa, em São Luís (MA) CEP 65020-260. 

PARÁGRAFO ÚNIC O -  A Sociedad e poderá mante r escritório e  representações e m 
outros ponto s o u localidade s d o territóri o nacional , d e acord o co m a s sua s 
necessidades. 

CAPITAL SOCIA L 

CLÁUSUL A SEGUND A -  O Capita l Socia l é de R$ 985,00 (novecento s e  oitenta e 
cinco reai s )  dividido s e m 98 5 (novecento s e  oitent a e  cinc o )  quota s d e valo r 
nominal de R$ 1,00 (  hum real ) cada uma, já subscritas e integralizadas e m moeda 
corrente do País assim distribuídas conforme discriminação abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 

Ediso n Lobã o Filh o 246 R$. 246,00 

Márci o Lobã o 246 R$. 246,00 

Lucian o Lobã o 246 R$. 246,00 

EML- Projet o Assessori a e 
Participaçõe s Ltd a 

247 R$. 247,00 

TOTAL 985 R$. 985,00, 
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CLÁUSUL A TERCEIR A 
« Rufrica: 

O objet o d a Sociedad e é  a  exploraçã o d e serviço s de ^ 
radiodifusão d e son s e  d e son s e imagens  n a cidad e ond e te m a  su a sed e o u e m /f V 
qualquer outra cidade do país , desde que para tanto tenha a necessária autorizaçã o 
do Governo Federal . % 

PARÁGRAFO PRIMEIR O -  A s emissora s de^íádiodifusã o d e son s e  d e son s e 
imagens exploradas pela Sociedade, mediante concessão ou permissão do Governo 
Federal, terã o po r objet o a  divulgaçã o d a educação , d e notícia s e  d e cultura , 
podendo, subsidiariamente , explora r a  propagand a comercial , dentro , dos limite s 
fixados pela lei específica. 

PARÁGRAFO SEGUND O -  A  Sociedad e nã o poder á dete r a  concessã o o u 
permissão par a executa r serviço s d e radiodifusão e m tod o o  País , além do s limite s 
previstos no art. 12, do Decreto Lei 236 de 28.02.1967. 

PRAZOS 

CLÁUSUL A QUART A <%.  A  Sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

VENDA OU REPASSE DE QUOTAS 

CLÁUSUL A QUINT A -  A s quota s sã o indivisívei s e  nã o poderã o se r cedida s o u 
transferidas a  terceiro s se m o  consentiment o do s demai s sócios , a  que m fic a 
assegurado, e m igualdad e d e condiçõe s e  preç o direit o d e preferênci a par a su a 
aquisição se postas á venda , formalizando, se realizada a cessão delas , a alteraçã o 
contratual pertinente. 

RESPONSABILIDAD E DOS SÓCIOS 

CLÁUSUL A SEXTA - A  responsabilidade  d e cad a sóci o é  restrit a a o valo r d e 
suas quotas , ma s todo s responde m solidariament e pel a íntegralizaçã o d o capita l 

J 
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_ u  Y  W  E  a  A  C  O  U  T  I  • 
N E RODRIGUE S PINHtiS O 

ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSUL A SÉTIM A - A  Administraçã o d a sociedad e continuar á send o exercid a 
pelo nã o sócio , Sr . Rafae l Barjon a Lobão , brasileiro , /Orasiliense, nascid o e m : 
11/11/1976, casad o e m regim e de comunhão parcia l de bens , empresário , portador a Fb -
da CI-1.66Q.429/SSP-DF e  d o CPF-753.797.243-53 , resident e e  domiciliad o nests È *** * 
Cidade d e Sã o Luís , Estad o d o Maranhão , à  Ru a do s Sabiás , Condomíni o Port o % 
Seguro, n° 07, Apt° 604, Bairro Jardim Renascença, CEP- 65.000-000, com mandato 
até 31 de Dezembro de 2010, com amplos poderes e de forma isolada, praticar todos 
os ato s necessário s a  administraçã o d a sociedade , tai s como , emitir , endossa r e 
requisitar cheques , abri r e  encerra r conta s em^Énco s oficiai s ou privados , celebra r 
com instituiçõe s financeiras , desconto s d e duplicatas , contrato s d e empréstimo s e 
financiamentos, co m o u se m garanti a real , aceita r e  endossa r duplicatas , admiti r e 
demitir empregados , representar a  sociedade judicia l ou extrajudicialmente , utilizar o 
nome empresaria l sempr e n o interesse da sociedade , nomear procuradores , sendo -
Ihe vedado o uso da empresa em atividades estranhas ao interesse social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 2 

PARAGRAFO PRIMEIR O -  A  alienaçã o e  /  o u a  oneraçã o d e ben s imóvei s 
dependerá sempre da autorização expressa do sócio majoritário. 
PARAGRAFO SEGUND O -  É  expressamente vedad o o  emprego d a denominaçã o 
social a favor de terceiros, em fianças, avais, aceites, garantias, endossos ou outros 
documentos estranho s a o objet o social , ressalvado a  prestaçã o d e garanti a junt o a 
estabelecimentos bancário s par a qualque r do s sócio s e  o u empresa s da s quai s o 
sócio majoritário participe, da composição do capital social. 

CLAUSUL A OITAV A -  A  administraçã o d a sociedad e poder á se r exercid a po r 
pessoas estranhas ao quadro societário - não sócio - cuja investidura no cargo, além 
de preencher os requisitos exigidos na legislação pertinente, precede de autorizaçã o 
do Ministério das Comunicações ou na sua falta, quem a este vier suceder. 

PARÁGRAF O PRIMEIR O -  O s administradore s deverã o se r brasileiro s nato s e  a 
investidura no s cargos soment e poder á ser realizada co m a  aprovação d o Govern o 
Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com exceção de mandato judicial , todos os instrumentos 
de procuração deverão ter prazo de validade determinado. 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

CLÁUSUL A NONA. - A o término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o 
Administrador prestar á conta s justificada s d e su a administração , procedend o a 
elaboração d o inventário , d o balanç o patrimonia l e  d o balanç o d e resultad o 
econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas , os lucros o u perdas 
apurados, Podem os sócios , todavia, optarem peto aumento de capital , utilizando o s 
lucros, e/ou complementar os prejuízos em exercido s futuros. 

4 
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CLÁUSULA DÉCIM AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  No s 04 (  quatro )  mese s seguinte s ao términ o d o exercíci o 
social, os sócio s deliberarã o sobr e as contas e designarã o administradores , quand o 
for o caso. ^  CP 01 ^ ^ 

FILIAI S E OUTRA S DEPENDÊNCIAS < õ Rubrica;.. p_ w 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR A - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais 
e outro s estabelecimentos , n o paí s o u for a dele , po r at o d e su a gerênci a o u po r 
deliberação dos sócios mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

RETIRAD A PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUND A -  Os sócios poderão , de comu m acord o fixa r um a 
retirada mensal , a título d e "pró labore" , observando a s disposiçõe s regulamentare s 
pertinentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-r' 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDAD E 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - Falecend o o u interditad o qualque r sócio , a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possíve l ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes , o valor 
de seu s havere s ser á apurad o co m bas e n a situaçã o patrimonia l d a Sociedade , à 
data da resolução , verificada em balanço especialmente levantado. e liquidado em no 
mínimo, 12 (doze ) meses . 

PARÁGRAFO ÚNIC O -  O  mesm o procediment o ser á adotad o e m outro s caso s e m 
que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DESISTÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIM A QUART A - No caso de um dos sócios desistir ou abandonar a 
sociedade, dever á notifica r o s sócio s remanescentes , co m antecedênci a mínim a d e 
60 (sessenta ) dias , e seu s havere s lh e serão reembolsado s n a modalidadê  que s e 
estabelece na Clausula Décima Terceira deste contrato. 
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CLAUSUL A DÉCIMA  QUINTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os sócios decidem de comumzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acordo que a reuniã o 
ou assembléi a tomam-s e dispensávei s quand o todo s o s sócio s decidirem , po r 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas . A decisão deverá constar em livro de 
ata. 

DESIMPEDIMENT O DO ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA DÉCIM A SEXT A -O Administrador declara , sob as penas da lei , de que 
não est á impedid o d e exerce r administraçã o da. Sociedade, po r le i especial , ou e m 
virtude de condenaçã o criminal , ou por se encoma r so b os efeitos dela , a pena que 
vede, aind a qu e temporariamente , o  acess o a  cargo s públicos ; o u po r crim e 
falimentar, d e prevaricação , peit a o u suborno , concussão , peculato , o u contr a 
economia popular , contr a sistem a financeir o nacional , contra norma s d e defes a d e 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de São Luís - M A para o exercício 
e o cumprimento dos direito e obrigações resultantes deste contrato. 

E, po r estare m assi m junto s e  contratados , lavra m est e instrument o 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. ç , nu % 
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DIFUSOR A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fifllPflll B 

SIST F M A 

ILUSTRÍSSIM O (A ) SENHO R (A ) PRESIDENT E D A JUNT A 

COMERCIA L D O MARANHÃO . 

nascid o e m 11/11/1976 , casad o e m regim e d e comunhã o parcia l d e bens , 

empresário , RG - 1.660.429/SSP-D F e  CP F -  753.797.243-53 , resident e e 

domiciliad o nest a Capita l à  Ru a do s Sabia s n ° 07 , Condomíni o Port o 

Seguro , Apartament o 604 , Bairr o Jardi m Renascença , CE P -  65.075.360 , 

ve m a  presenç a d e Voss a Senhoria , co m fulcr o n o parágraf o 2 o d o Artig o 

1.06 2 d o Códig o Civi l Brasileiro , solicita r a  averbaçã o d e su a nomeaçã o 

com o Administrado r nomead o d a Rádi o e  T V Difusor a d o Maranhã o Ltda. , 

CNPJ -  06.275.598/0001-0 8 e  NIR E -  21200207781 , co m mandat o at é 

30/06/2013 , conform e fa z prov a co m a  At a d a Reuniã o do s Sócio s d a 

citad a Empres a e  respectiv o Term o d e Posse . • < 

RAFAE L BARJON A LOBÃO , brasileiro , brasiliense , 

Termo s e m qu e 
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JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO M ARANHÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ERT1FICO O REGISTRO EM1O/07/2012 &VC* Ä 

SOB O NÚMERO: 20120446502 
Protocolo: 12/044650-2 
Empresa:21 2 0020778 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• Cl, ,V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,'A 
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ANTONIO D E PADUA SOARE S FERR I 
SECRETARI O GERA L E M EXERCÍCI O 

R? A E 042.879 



S ; ST E M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ll.-USOR A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<  S Ê %  
~ rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—sr?_5 2 m 

ATA D A REUNIÃ O DO S SÓCIO S QUOTISTA S D A RADI O E  T V 

DIFUSOR A D O MAANHÃ O LTDA , E M 2 5 D E JUNH O D E 2012 . 

CNP J N ° 06.275.598/0001-0 8 NIR EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N°  2120020778- 1 

Aos vint e e  cinc o dia s d o mê s d e Junh o d o an o d e 2012 , n a sed e d a 

Empres a sit a n a Avenid a Cambo a n ° 120 , Bairr o Camboa , e m Sã o Luí s -

MA, reuniram-s e o s sócio s quotista s d a Rádi o e  T V Difusor a d o Maranhã o 

Ltda. , co m o  objetiv o d e prorroga r o  mandat o d o administrado r nomead o 

da Empresa , Sr . Rafae l Barjon a Lobão , autorizad o pel o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s atravé s Portari a n ° 77 2 d e 11/09/200 7 publicad a n o DO U 

de 05/10/200 7 pág.126 , cuj o venciment o ser á n o próxim o di a 30/06/2012 . 

Ausent e o  sóci o Marei o Lobão . Iniciand o a  reuniã o o  sóci o Ediso n Lobã o 

Filho diss e qu e par a o  tip o d e deliberaçã o qu e o  colegiad o iri a toma r o  for o 

mínim o é  d e 2/ 3 (doi s terços ) e  naquel e moment o o s sócio s present e 

preenchia m ta l exigênci a legal . Dand o sequênci a diss e qu e n o próxim o di a 

30/06/201 2 venci a o  mandat o d o administrado r nomeado , Sr . Rafae l 

Barjon a Lobã o e  e m virtud e d e esta r n o exercíci o d o mandat o d e Senado r 

da República , estav a propond o a  prorrogaçã o d o mandat o d o citad o 

administrado r po r mai s 0 1 (hum ) anos , devend o expira r e m 30/06/2013 , 

propost a ess a qu e fo i aceit a pelo s demai s sócios . Co m a  palavr a o  Sr . 

Rafae l Barjon a Lobão , diss e qu e aceitav a a  prorrogaçã o d e se u mandat o e 

agradeci a a  confianç a a  el e depositada . Nad a mai s havend o a  trata r o  Sr . 
l P A PRESENT E 

^Edis^or^rti^o^ de u po r encerrad a a  sessã o e 

e at a qu e va i assinada / 
« FQVOCÓFl A 

or todo s o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 0  ABR . 20 $ Q$&ioi«$ V Difusor a d o Maranhã o Ltd a 
Av. Camboa^-QfBahis o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  M l 

iris a esraSua l 12074090-7 . Fones : (98 ) 214-300 0 Fax ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J í 



SI3 1 E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IV A 

DIFUSOR A 

presente , par a posterio r arquivament o n a Junt a Comercia l d o Maranhão , 

conform e determin a a  legislaçã o vigente . 

ís -  MA , 2 5 d e Junh o d e 2012 . 

Rádi o e  TV Difusor a d o Maranhã o Ltda . 
Av. Carrrboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 

CG C 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (98 ) 214-300 0 Fax : (98 ) 214-307 8 



TERM O D E POSS E D E ADMINISTRADO R NOMEAD O D A RÁDI O E  T V 
DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTDA . 

CNP J N ° 06.275.598/0001-0 8 NIR E N ° 2120020778- 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos trint a dia s d o mê s d e Junh o d o an o d e 2012 , n a sed e socia l d a Rádi o e 
TV Difusor a d o Maranhã o Ltda. , CNP J n ° 06.275.598/0001-08 , e  NIR E n ° 
21200207781 , localizad a n a Avenid a Cambo a n°120 , comparecera m o s 
sócio s Ediso n Lobã o Filho , EM L -  Projetos , Assessori a e  Participaçõe s Ltda . 
e Lucian o Lobão , representand o mai s d e doi s terço s d o capita l social , par a 
aprova r e  participa r d a poss e com o administrado r d o senho r Rafae l 
Barjon a Lobão , brasileiro , casado , empresário , RG-1.660.429-SSP-D F e  d o 
CPF- 753.797.243-53 , resident e nest a Capital , qu e é  nomead o par a 
desempenha r a  funçã o d e Administrado r Gera l d a Empresa , co m podere s 
para , d e form a isolada , representa r a  sociedad e e m todo s o s seu s negócio s 
ativ a e  passivamente , e m juíz o o u for a dele ; pratica r todo s o s ato s 
necessário s a  administraçã o d a sociedade , tai s com o emitir , endossa r e 
requisita r cheques ; abri r e  encerra r conta s e m banco s oficiai s e  o u 
privados ; celebra r co m instituiçõe s financeiras , desconto s d e duplicatas , 
contrato s d e empréstimo s e  financiamentos , co m o u se m garanti a real , 
aceita r e  endossa r duplicatas , admiti r e  demiti r empregados , utiliza r o 
nom e empresaria l sempr e n o interess e d a sociedade , nomea r 
procuradores , sendo-lh e vedad o o  us o d a empres a e m atividade s 
estranha s a o interess e socia l e  toda s a s demai s atribuiçõe s e  podere s 
constante s d o Contrat o Socia l Consolidado , arquivad o n a JUCEMA so b o  n ° 
09 Alteraçã o Contratua l e  Consolidaçã o Contratual . 

O administrado r declar a formalmente , so b a s pena s d a lei , d e qu e nã o est á 
impedid o d e exerce r a  administraçã o d a sociedade , po r le i especial , o u e m 
virtud e d e condenaçã o criminal , oujiurs e encontra r so b o s efeito s dela , a 
pena que^e.d^r^ ^ o  acess o a  cargo s públicos ; 



-o Rubrica; . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr» 

- O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w 

SISTEM A 

DIFUSOR A 

O present e term o d e poss e pass a a  vigora r a  parti r d e 30/06/2012 . O 
praz o d e gestã o é  d e 3 0 d e Junh o d e 201 2 at é 3 0 d e Junh o d e 2013 . 

Administrado r Empossad o 

Av. Camboa , 120 . Bairr o Camboa . CE P 65020-260 . Sã o Luí s -  MA . 
CG C 06275598/0001-08 . Insc . Estadua l 12074090-7 . Fones : (98 ) 214-300 0 Fax : (98)214-307 8 



- SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  [SIS ve.. http://sistemas.anatel.gov.br/srdVRelatorios/Outorga/Tela.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  MAN  AT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*3lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l " 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) 
UF: M A Município : 

Entidad e 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA 

RADIO EDUCADORA DO MARANHÃO RURAL LTDA 

RADIO LITORAL MARANHENSE LTDA 

RADIO TV DO MARANHÃO LTDA 

RADIOVALE-RADIO E TELEVISÃO VALE DO FARINHA LTDA 

SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Usuário : -  Data : 03/12/201 3 Hora : 13:48:5 7 

Registr o 1  até 7 de 7 registro s 

*"> Tela Inicia l ^Jí 1 Imprimir §  Exporta r Excel 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos 

SRD » » Relatório s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga  I  men u a J ud a 

- OM 
São Luí s 

Municípi o Data Outorg a Validad e 

São Luís 06/04/1988 06/04/1998 

São Luís 01/11/2003 01/11/2013 

São Luís 25/04/1972 25/04/1982 

São Luís 13/11/1996 13/11/2006 

São Luís 01/11/1993 01/11/2003 

São Luís 01/11/1983 01/11/1993 

São Luís 

Página : [1 ] [Ir ] Q [Reg ] 

1 03/12/201 3 13:4 9 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdVRelatorios/Outorga/Tela.asp


IIACC O - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Perfil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Ê̂ .Jmm Ak NIAk Tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

__ Men u Principa l • 

Dados da consulta _ _ Consulta 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SIACCO » » Consulta s Gerais» » Perfi l da s Empresas !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEN U A J UD A 

Perfi l das Empresas -  RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTD A 
CNPJ : 0627559800010 8 

Presidente : 

Endereço : AVENIDA CAMBOA - CAMBOA 

E-mail : 

Capita l Social : 985,0 0 

Reserv a d e Capital : 

Total : 985,0 0 

Quadr o Societári o 

CNPJ / CPF 

266.446.221-00 

36.752.111/0001-00 

386.136.031-49 

516.670.611-00 

Conselh o 

Diretori a 

CNPJ / CPF 

753.797.243-53 

Registr o 1  até 1 de 1 registro s 

O Volta r jjjf r Imprimi r |IÍ 9 Exportar Excel 

NOME 

EDISON LOBÃO FILHO 

EML PROJETOS ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA 

MÁRCIO LOBÃO 

LUCIANO LOBÃO 

Qtd . Cota s 

246 

247 

246 

246 

Vir . Cota s 

246,00 

247,00 

246,00 

246,00 

NOME 

RAFAEL BARJONA LOBÃO 

Cargo INDICAÇÃ O 

ADMINISTRADOR 

Página : [1 ] [Ir] ; [Reg ] 

?o/oé/ í 

03/12/201 3 13:4 7 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Perfil


3IACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A, NAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ T"£L 
ARIWÍIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .Vir » 

tf i Men u Principa l * • 

|j f Dado s da consult a [[_} , Consult a j 

Consult a Composiçã o da Entidade . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tip o d e Consulta : CNP J 

CNPJ : 06.275.598/0001-0 8 

BO A TARD E 
R F N AT O 1  T M A  DO S SANTO S 

Sistema s 

Interativo s 

SIACCO »» Consultas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ConsoUado  ParOüpação  e Composição "lerne t tei a I  men u ajud a 

RADIO E  TV DIFUSORA DO MARANHÃ O LTDA 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTI DAD E 

M C 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

O N 

PART . 

P N 
SERVI ÇO S TI P O U F MUNI CÍ PI O 

EDISON LOBÃ O 

FILH O 
26ij^6 J 22Jbu Q 

RADI O E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luí s 

EDISON LOBÃ O 

FILH O 
26ij^6 J 22Jbu Q 

RADIO E  TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luí s 

EDISON LOBÃ O 

FILH O 
26ij^6 J 22Jbu Q 

RADIO E  TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OT - MA São Luí s 

EDISON LOBÃ O 

FILH O 
26ij^6 J 22Jbu Q 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OM Regiona l MA São Luí s 

EML PROJETOS 

ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕE S 

LTDA 

36.752.111/0001-0 0 

RADI O E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 247 0,00 % 0,00 % OM Regiona l MA São Luí s 

EML PROJETOS 

ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕE S 

LTDA 

36.752.111/0001-0 0 

RADIO E  TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 247 0,00 % 0,00 % OT - MA São Luí s 

EML PROJETOS 

ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕE S 

LTDA 

36.752.111/0001-0 0 
RADI O E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 247 0,00 % 0,00 % TV - MA São Luí s 

EML PROJETOS 

ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕE S 

LTDA 

36.752.111/0001-0 0 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 247 0,00 % 0,00 % FM - MA São Luí s 

LUCIAN O LOBÃ O 516.670.611-0 0 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OM Regiona l MA São Luí s 

LUCIAN O LOBÃ O 516.670.611-0 0 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OT - MA São Luí s 

LUCIAN O LOBÃ O 516.670.611-0 0 
RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

fl6.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00 % 0,00 % TV - MA São Luí s 

LUCIAN O LOBÃ O 516.670.611-0 0 

RADI O E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ MA São Luí s 

de 2 04/12/2013 17:02 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart
http://fl6.275.598/0001-08


SIACC O - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . hitp://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO E  TV DIFUSORA DO MARANHÃO LT DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTI DAD E 

M C 
CNP J CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 

O N 

PART . 

PN 
SERVI ÇO S TI P O U F MUNI CÍ PI O 

MÁRCIO LOBÃ O 3SJU36JÎ31^ 2 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

— 
Sócio 246 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luí s 

MÁRCIO LOBÃ O 3SJU36JÎ31^ 2 

RADIO E  TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/00Q1-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % TV - MA São Luí s 

MÁRCIO LOBÃ O 3SJU36JÎ31^ 2 
RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06,275,598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OT - MA São Luí s 

MÁRCIO LOBÃ O 3SJU36JÎ31^ 2 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 Sócio 246 0,00 % 0,00 % OM Region a MA São Luí s 

RAFAEL 

BARJONA LOBÃ O 
753.797.243-5 3 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 
Direto r 

(ADMINISTRADOR ) 
0 - - TV - MA São Luí s 

RAFAEL 

BARJONA LOBÃ O 
753.797.243-5 3 

RADIO E  TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 
Direto r 

(ADMINISTRADOR ) 
0 - - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-- MA São Luí s 

RAFAEL 

BARJONA LOBÃ O 
753.797.243-5 3 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 
Direto r 

(ADMINISTRADOR ) 
0 - - OT MA São Luí s 

RAFAEL 

BARJONA LOBÃ O 
753.797.243-5 3 

RADIO E TV 

DIFUSORA 

DO 

MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-0 8 
Direto r 

(ADMINISTRADOR ) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - OM Region a MA São Luí s 

Usuário: renatos.m c -  RENAT O LI M A DO S SANTO S Data : 0 4 / 1 2 / 2 0 1 3  Hora : 1 7 :0 0 :3 3  

2 de 2 04/12/2013 17:02 



SIACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AN ATI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í_ | Men uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Principa l » 

Dados da consulta 1 1 o Resultado 

Consult a Composição da Entidade.. . 
Tipo de Consulta : CPF 

CPF : 266.446.221-0 0 

BOA TARD E 
RENAT O I  IM A DO S SANTO S 

Sistemas 

Interativos 

SIACCO » » Consuta s Gerais » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ConsoUado  Participação  e  Composição I  interne t tei a I  men u ajud a 

NOME CNPJ/CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIP O UF MUNICÍPI O 

EDISON 
LOBÃO 
FILHO 

266.446.221-00 

RADIO 
CURIMA 

LTDA 
07.158.751/0001-80 Sócio 56999 0,00% 0,00% TV - MA Imperatriz 

EDISON 
LOBÃO 
FILHO 

266.446.221-00 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luís 

EDISON 
LOBÃO 
FILHO 

266.446.221-00 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% FM - MA São Luís EDISON 
LOBÃO 
FILHO 

266.446.221-00 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OT - MA São Luís 

EDISON 
LOBÃO 
FILHO 

266.446.221-00 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís 

Usuário: renatos.m c - RENATO LIMA DOS SANTOS Data : 04/12/201 3 Hora : 17:02:5 0 

04/12/2013 17:03 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart


SIACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ir I **Ê0' J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA NITEiL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w 

Dados da consultazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J__ Resultado 

Consulta Composição da Entidade... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tipo de Consulta :  CNP J 

CNPJ:  36.752.111/0001-0 0 

BOA TARD E 
RENAT O Ur^ A DO S SANTO S 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SIACCO » » Consultas Gerais » » ConsoÊdado Partkpação  e  Composição I interne t tei a menu ajud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADI O E TV DIFUSOR A D O MARANHÃ O LTD A 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTI DAD E 

MC 
CNPJ CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVI ÇOS TI P O UF MUNI CÍ PI O 

EML PROJETOS 
ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

*ífi iKi iii/ nnni-n n 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 247 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luís 

EML PROJETOS 
ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

*ífi iKi iii/ nnni-n n 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 247 0,00% 0,00% FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luís 
EML PROJETOS 
ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 247 0,00% 0,00% OT - MA São Luís 

EML PROJETOS 
ASSESSORIA E 

PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

RADIO E  TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 247 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís 

Usuário:  renatos.m c -  RENAT O LI MA DO S SANTOS Data :  04/ 12/ 201 3 Hora :  17:03:1 6 

1 de 1 04/12/2013 17:03 

http://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart
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kî 

EMANATE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

üÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dados da consulta J_ _ Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Composição da Entidade.. . 

BOA TARD E 
JRENATO.....LIM A DO S SANTO S 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ConsoUado  Participação  e  Composição interne t tei a men u ajud a 

Tipo de Consulta : CPF 

CPF : 516.670.611-00 

NOME 

1 

CNPJJ/CPF 
ENTIDAD E 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIP O UF MUNICÍPI O 

LUCIANO 
LOBÃO 

m fszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fi7n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ii  1  -nn 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luís 

LUCIANO 
LOBÃO 

m fs  fi7n  f ii  1  -nn 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% FM - MA São Luís 

LUCIANO 
LOBÃO D10.D/U.DJIJ . U U RADIO E TV 

DIFUSORA 
DO 

MARANHÃO 
LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OT - MA São Luís 

LUCIANO 
LOBÃO D10.D/U.DJIJ . U U 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275,598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís 

Usuário: renatos.m c - RENATO LIMA DOS SANTOS Data : 04/12/201 3 Hora : 17:03:3 1 

1 de 1 04/12/2013 17:03 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart


SIACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL. . http://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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^ Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"5" Dados da consulta j_ _ Resultado 

Consult a Composição d a Entidade.. . 
Tipo de Consulta : CPF 

CPF : 386.136.031-4 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BO A TARD E 
RENAT O I  IM A DO S SANTO S 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SIACCO » » Consulta s Gerais » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ConsoUado  Participação  e  Composição interne t tei a men u ajud a 

NOME CNPJ/CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIP O UF MUNICÍPI O 

MÁRCIO 
LOBÃO 

1 "ífi lY? 1 -dQ 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MA São Luís 

MÁRCIO 
LOBÃO 

1 "ífi lY? 1 -dQ 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% FM - MA São Luís 

MÁRCIO 
LOBÃO JOD.1JD.UJ 1 1 3 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OT - MA São Luís 

MÁRCIO 
LOBÃO JOD.1JD.UJ 1 1 3 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 Sócio 246 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís 

Usuário: renatos.m c - RENATO LIMA DOS SANTOS Data : 04/12/201 3 Hora : 17:03:4 7 

I d e 1 04/12/2013 17:04 

http://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart
http://JOD.1jD.Uj1
http://JOD.1jD.Uj1


SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O DE CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sJ A  NATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ l Men u Principa l •»• 

L*Ç Dados da consulta |_ _ Resultado 

Consulta Composição da Entidade.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA TARD E 
RENAT O I  I MA DO S SANTO S 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO » » Consuta s Gerais »» ConsoUado  Participação  e  Composição \  interne t  tei a I  men u ajud a 

Tipo de Consulta :  CP F 

CPF :  753.797.243-5 3 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTI DAD E 

MC 
CNPJ CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART. 
ON 

PART . 
PN 

SERVI ÇO S TI P O UF MUNI CÍ PI O 

RAFAEL 
BARJONA 
LOBÃO 

753.797.243-53 

RADIO 
CURIMA 

LTDA 
07.158.751/0001-80 

Diretor 

(ADMINISTRADOR) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - TV - MA Imperatriz 

RAFAEL 
BARJONA 
LOBÃO 

753.797.243-53 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06 .275.598 / 0001-0 8 
Diretor 

(ADMINISTRADOR) 
0 - - TV - MA São Luís 

RAFAEL 
BARJONA 
LOBÃO 

753.797.243-53 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 
Diretor 

(ADMINISTRADOR) 
0 - - FM - MA São Luís RAFAEL 

BARJONA 
LOBÃO 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 
Diretor 

(ADMINISTRADOR) 
0 - - OT - MA São Luís 

RAFAEL 
BARJONA 
LOBÃO 

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHÃO 

LTDA 

06.275.598/0001-08 
Diretor 

(ADMINISTRADOR) 
0 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ OM Regional MA São Luís 

Usuário :  renatos.m c - RENAT O LI MA DO S SANTOS Data :  04/ 12/ 201 3 Hora :  17:04:0 1 

I d e 1 04/12/2013 17:04 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart


MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Õ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a ,  *  < f~  
Departamento de Outorga ( 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 0»  * 
Subgrupo Lega l de Radiodifusã o Comercia l 

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-  -  f 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o de processos de renovaçã o de outorgas de concessõe s e  permissõe s deferidas a 
pessoas jurídica s de natureza privada, para a execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comercial. 

Processo n° : 53000.031051/2013-72 

Entidade requerente: RADI O E TV DIFUSOR A DO MARANHÃ O 

Localidade : SA O LUI S UF: MA Serviço : O M 

Período : 1711/2013 a  1711/2023 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Nã o s e 
aplic a F L (s) . 

Em cumpriment o ao disposto n o art . 5° do Capítul o II I da Portari a n° 329, de 4 de julho de 2012 (DO U de 11 de 
julho de 2012 - Seçã o I) , a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo 11 : 

1 requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídic a interessada? 

' X 02 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, d e que: (i ) não possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o 
de serviç o na localidad e objeto da concessão , permissã o ou autorizaçã o que 
será renovada; e  (ii ) não exceder á os limite s fixados no art. 12.do Decreto-
Lei n ° 236, de 28 de fevereiro, de 1967, caso haja a  renovaçã o da outorga? 

X 04 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o os cargos e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , de assessoramento e assistênci a administrativa 
da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

X 05 

4 certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregador 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 

X 06 a 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 -  certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinc o anos)? 

X 12 a 26 

6 - comprovant e de regularidade com o FISTE L ? X 27 

7 -,prov a de regularidade relativ a ao. INSS? X 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a ao Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS? ; 

X 28 

9 -  certidã o conjunt a negativ a de débito s relativo s aos tributo s federais e  à 
dívid a ativ a da União , expedida pela Receita Federal? 

X 



10 - prova de regularidade para co m a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídic a interessada? 

X 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
pessoa jurídic a interessada e  do loca l da prestaçã o do serviço ? 

X 

12 -  certidã o d e distribuiçã o cíve l e  crimina l d e todo s o s sócio s e 
administradores? (exigênci a formulad a n a Not a 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AG U aprovad o co m ressalva s pel o 
Despacho n . 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AG U d e 17/03/2014.) 

X 

13 -  certidã o d a junt a comercia l ATUALIZADA , a  fi m de confirma r os 
quadros societári o e  diretiv o d a entidade? (exigênci a formulad a na Not a 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AG U aprovad o co m ressalva s pel o 
Despacho n . 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AG U de 17/03/2014.) 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e nã o atende a o dispost o n a legislaçã o 
regulamenta r vigente . 

Observações : 

Análise : RUBRIC A „ ' DAT A 
Fernanda Calderar o Guimarãe s Pinto 
Analista 09/06/2014 



SEI /  M C - 001642 6 -  Certidã o d e Cadastr o de Processos n o SEI :: http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao-document o imprimi . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S 

PROCESSUAI S NO ÂMBIT O D O SE I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&  JJJ-  % 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fte._. í L * 

lates* . fíZ—  ' 

Protocolo n^: 53000.031051/2013-7 2 

1. Certific o qu e a s informaçõe s cadastrai s referente s a o processo supracitad o fora m 
devidamente inseridas n o Sistema Eletrônic o d e Informaçõe s (SEI) , permanecendo co m o  mesmo 
númer o do processo físico . 

2. Caber á à  unidade de documentaçã o e  informaçã o competente, providencia r a digitalizaçã o e 
consequente inserçã o do seu conteúd o n o Sistema, bem como garantir que a  partir dessa data, todas 
as movimentaçõe s referentes ao presente processo se darã o no âmbit o do SEI. 

Em 09 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. v 

i, ,mi».itu<. » '— ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» elelrónit a 

Document o assinad o eletronicament e po r Fernand a Calderar o Guimarãe s Pinto . Técnic o 

de Níve l Superior , em 09/06/2014 , às 13:13 , conform e art . 3 o, III , "b", da Portari a M C 

89/2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SSJS™^ ^ '' ^  autenticidad e d o document o pod e se r conferid a no sit e http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l 

JKflffiSlBs izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 m^ormm^° 0  códig o verificado r 001642 6 c  o códig o CR C 5B1E2DBE . 

d e 1  09/06/201 4 13:1 3 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao-documento
http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.031051/2013-72  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto, Tecnico de Nível Superior, em 09/06/2014, às
13:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016426 e o código CRC 5B1E2DBE.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016426&crc=5B1E2DBE


TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 04/09/2014, às 10:49, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0119610 e o código CRC F449B9CD.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0119610&crc=F449B9CD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1951/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.031051/2013-72

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em ONDA MÉDIA, na localidade de SÃO LUIS,
estado da MARANHÃO, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 1º.11.2013 a 1º.11.2023.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (fl. 46),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias
autenticadas:

 

prova de regularidade relativa ao INSS;
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada;
provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto, Tecnico de Nivel, em 21/08/2014, às 14:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 21/08/2014, às 14:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
22/08/2014, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016428 e o código CRC D894E8DC.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016428&crc=D894E8DC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1609/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA
AV. CAMBOA, Nº 120
BAIRRO CAMBOA
SÃO LUIS- MA
CEP: 65.020-260

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 1951/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016429 e o código CRC 87E0F5F9.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016429&crc=87E0F5F9
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI  DESTINA TAIRE  

snmE OU RAZA0 SC)C.: AL ryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-) DESTNATARin nn n o - • • • 4 OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF: 1609/2014/SEI-MC/DEOC/GTCO  
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

Protocolo n°: 53000.031051/2013-72

Certifico e dou fé que após busca realizada no setor – SDCOM – localizou-se apenas o AR, devidamente anexado ao processo, mesmo

transcorrido o prazo para resposta da Entidade.

Devolvo o processo para análise.

Em 04/03/2016

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de Serviço, em 04/03/2016, às 17:31,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1004746 e o código CRC 526EB068.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1004746&crc=526EB068


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.275.598/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/08/1967

NOME EMPRESARIAL 

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

AV CAMBOA
NÚMERO 

120
COMPLEMENTO 

CEP 

65.099-110 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMBOA
MUNICÍPIO 

SAO LUIS
UF 

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/09/2018 às 09:51:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

17/09/2018https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compro...
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;5 ~J c'J J c A '" Pelo presente instrumento particular, Edison Lobão Filho,

brasileiro, brasiliense, nascido em 17/091964, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade de N° 509.492
SSP/DF e CIC N° 266.446.221-00, residente e domiciliado à Rua São Geraldo, nO

1000, Bairro Olho D' Água, em São Luís-MA, CEP 65.065-450, Márcio Lobão,

brasileiro, brasiliense, nascido em 17/07/1967, casado em regime de completa e

absoluta separação de bens, advogado, OAB-RJ - 125473, e CIC n° 386.136.031-49,

residente e domiciliado à Av. Atlântica, nO270, AptO1502, Leme, Rio de Janeiro - RJ,

CEPo 22.010-000, Luciano Lobão, brasileiro, brasiliense, nascido em 21/08/1970,

casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de

Identidade n° 1.112.486 SSP/DF e CIC nO516.670.611-00, residente e domiciliado na
SQSW 302 Bloco C Apto. 301, Setor Sudoeste, CEP-70.673-208, Brasília - e EML -

Projetos, Assessoria e Participações Ltda, empresa registrada no C.N.P.J. sob o

nO 36.752.111/0001-00, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nO

532.005.381-21, por despacho de 09/07/1991, com sede à Avenida Epitácio Pessoa

n° 1000 Unidade 101, Ipanema Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo seu

Sócio Gerente, Edison lobão Filho, acima qualificado, únicos sócios representantes

da empresa RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTOA, estabelecida nesta

capital à Av. Camboa nO 120, Bairro Camboa, em São Luís (MA) devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200207781, em

04 de novembro de 1988, inscrita no Ministério da Fazenda sob CNPJ(MF) nO
06.275.598/0001-08, resolvem, assim, alterar e consolidar o Contrato Social:

1- A L T E R A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C IA L :

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio EDISON LOBÃO FILHO, cede e

/"' transfere neste ato, 01 (uma) quota no valor de R$. 1,00 ( hum real) de sua

/ propriedade, bem como todos os direitos a ela atribuídos, a Sra. PAULA

STUDART QUINTAS LOBÃO, brasileira, brasiliense, nascida em 26/03/1965,

casada em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, portadora

Rillii,):,: I'V ; )!llé~\)],;! (k [V L U :'Ji'i,)(I ) (<\" l
:\\ C~I"1hl.'~L I?(J H~llli-('C~ln).~~""n C1T)h5()~fi .."t{lr, .'\{Ü) I U" .. ~/l.\ ."
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da Carteira de Identidade nO 1.666.844-SSP-MA e do CPF - 386.770.081-87,

residente e dom iciliada à Rua São Geraldo nO 1.000, Bairro O lho O' Água, em São

Luís - MA, CEP- 65.065-450, que ingressa na Sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA - A socla EML PROJETOS ASSESSORIA E

PARTICIPAÇÕES L TDA, cede e transfere neste ato, 247 ( duzentas e quarenta e

sete ) quotas de sua propriedade, bem como todos os direitos a elas atribuídos, ao

sócio EDISON LOBÃO FILHO, recebendo deste o valor da venda e dando ao

Comprador e à Sociedade, plena, geral e irrevogável quitação, retirando-se da

Sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA - O SOCIO MARCIO LOBÃO, cede e transfere neste ato, por

doação, 246 (duzentas e quarenta e seis) quotas de sua propriedade, bem como

todos os direitos a elas atribuídas, ao sócio EDISON LOBÃO FILHO, retirando-se da

Sociedade.

CLAUSULA QUARTA - O sócio LUCIANO LOBÃO, cede e transfere neste ato, 246

( duzentas e quarenta e seis) quotas de sua propriedade, bem como todos os

direitos a elas atribuídas, ao sócio EDISON LOBÃO FILHO, retirando-se da

Sociedade.

CLAUSULA QUINTA - Com as alterações acima, o quadro societário da Rádio e TV.

D ifusora do Maranhão Uda passa a ser o seguinte:

VALOR

R$.984,00

R$. 1,00

R$.985,00

QUOTAS

984

1

TOTAL

SÓCIOS

Edison Lobão Filho

Paula Studart Quintas Lobão



C L A U S U L A S E X T A - Todas as dem a is c láu su la s cons tan te s do C on tra to S oc ia l e

a lte ra ções , que aqu i não fo ram a lte radas , con tin uam em p leno v igo r.

2 - À V IS T A D A M O D IF IC A Ç Ã O O R A A JU S T A D A , C O N S O L ID A -S E O C O N T R A TO

S O C IA L , C O M A S E G U IN T E R E D A Ç Ã O :

D E N O M IN A Ç Ã O E LO C A L IZ A Ç Ã O

C L Á U S U L A P R IM E IR A - A Soc iedade g ira sob o nom e em p resa ria l R Á D IO E T V

D IF U S O R A D O M A R A N H Ã O L T D A e tem sede e dom ic ílio à A ven ida C am boa , nO

120 , B a irro C am boa , em São Lu ís (M A ) C EP 65020 -260 .

P A R Á G R A FO Ú N IC O - A Soc iedade pode rá m an te r e sc ritó rio e rep re sen ta ções em

ou tro s pon to s ou lo ca lid ades do te rr itó r io nac iona l, d e aco rdo com as suas

necess idades .

C A P IT A L S O C IA L

C L Á U S U L A S E G U N D A - O C ap ita l S oc ia l é de R $ 985 ,00 (novecen to s e o ite n ta e

c in co rea is ) d iv id id o s em 985 (novecen to s e o ite n ta e c in co ) quo ta s de va lo r

nom ina l de R $ 1 ,00 ( hum rea l) cada um a , já subsc rita s e in teg ra lizadas em m oeda

co rren te do P a ís ass im d is tr ib u ídas con fo rm e d isc rim inação aba ixo :

V A LO R

R $ .9 8 4 ,0 0

R $ . 1 ,0 0

R $ .9 8 5 ,0 0

1

Q U O TA S

9 8 4

T O T A L

S Ó C IO S

E d is o n L o b ã o F ilh o

P a u la S tu d a r t Q u in ta s L o b ã o



S 'S T EM A

FH

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - O o b je to d a S o c ie d a d e é a e x p lo ra ç ã o d e s e rv iç o s d e

ra d io d ifu s ã o d e s o n s e d e s o n s e im a g e n s n a c id a d e o n d e te m a s u a s e d e o u em

q u a lq u e r o u tra c id a d e d o p a ís , d e s d e q u e p a ra ta n to te n h a a n e c e s s á r ia a u to r iz a ç ã o

d o G o v e rn o F e d e ra l.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A s em is s o ra s d e ra d io d ifu s ã o d e s o n s e d e s o n s e

im a g e n s e x p lo ra d a s p e la S o c ie d a d e , m e d ia n te c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o d o G o v e rn o

F e d e ra l, te rã o p o r o b je to a d iv u lg a ç ã o d a e d u c a ç ã o , d e n o tíc ia s e d e c u ltu ra ,

p o d e n d o , s u b s id ia r ia m e n te , e x p lo ra r a p ro p a g a n d a c om e rc ia l, d e n tro d o s lim ite s

f ix a d o s p e la le i e s p e c íf ic a .

PARÁGRAFO SEGUNDO - A S o c ie d a d e n ã o p o d e rá d e te r a c o n c e s s ã o o u

p e rm is s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o em to d o o P a ís , a lé m d o s lim ite s

p re v is to s n o a r t . 1 2 , d o D e c re to L e i 2 3 6 d e 2 8 .0 2 .1 9 6 7 .

PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - A S o c ie d a d e te m p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o .

VENDA OU REPASSE DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA - A s q u o ta s s ã o in d iv is ív e ís e n ã o p O d e rã o s e r c e d id a s o u

tra n s fe r id a s a te rc e iro s s em o c o n s e n t im e n to d o s d em a is s ó c io s , a q u em fic a

a s s e g u ra d o , e m ig u a ld a d e d e c o n d iç õ e s e p re ç o d ire ito d e p re fe rê n c ia p a ra s u a

a q u is iç ã o s e p o s ta s á v e n d a , fo rm a liz a n d o , s e re a liz a d a a c e s s ã o d e la s , a a lte ra ç ã o
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CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va lor de suas

quotas, m as todos respondem solidariam ente pela in tegra lização do capita l socia l.

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - A Adm in istração da sociedade continuará sendo exercida

pelo não sócio , S r. Rafael Barjona Lobão, brasile iro , brasiliense, nascido em

11/11/1976, casado em regim e de com unhão parcia l de bens, em presário , portador

da C I-1 .660.429/SSP-DF e do CPF-753.797.243-53, residente e dom iciliado nesta

C idade de São Luís, Estado do M aranhão, à Rua dos Sabiás, Condom ín io Porto

Seguro, n° 07, Apto 604, Bairro Jard im Renascença, CEP- 65.000-000, com m andato

até 31 de Dezem bro de 2010, com am plos poderes e de form a iso lada, praticar todos

os atos necessários a adm in istração da sociedade, ta is com o, em itir, endossar e

requis itar cheques, abrir e encerrar contas em bancos ofic ia is ou privados, ce lebrar

com institu ições finance iras, descontos de duplicatas, contra tos de em préstim os e

financiam entos, com ou sem garantia rea l, ace itar e endossar duplica tas, adm itir e

dem itir em pregados, representar a sociedade jud ic ia l ou extra jud ic ia lm ente, u tilizar o

nom e em presaria l sem pre no in teresse da sociedade, nom ear procuradores, sendo-

lhe vedado o uso da em presa em ativ idades estranhas ao in teresse socia l.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A alienação e / ou a oneração de bens im óveis

dependerá sem pre da autorização expressa do sócio m ajoritário .

PARAGRAFO SEGUNDO - É expressam ente vedado o em prego da denom inação

socia l a favor de terce iros, em fianças, ava is, ace ites, garantias, endossos ou outros

docum entos estranhos ao obje to socia l, ressa lvado a prestação de garantia junto a

estabelecim entos bancários para qualquer dos sócios e ou em presas das quais o

sócio m ajoritário partic ipe da com posição do capita l socia l.

CLAUSULA OITAVA - A adm in istração da sociedade poderá ser exercida por

pessoas estranhas ao quadro socie tário - não sócio - cu ja investidura no cargo, a lém

de preencher os requis itos exig idos na leg is lação pertinente , precede de autorização
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O s a dm in is tra d o re s d e v e rã o s e r b ra s ile iro s n a to s e a

in v e s t id u ra n o s c a rg o s s om e n te p o d e rá s e r re a liz a d a c om a a p ro v a ç ã o d o G o v e rn o

F e d e ra l.

PARÁGRAFO SEGUNDO - C om e x c e ç ã o d e m a n d a to ju d ic ia l, to d o s o s in s tru m e n to s

d e p ro c u ra ç ã o d e v e rã o te r p ra z o d e v a lid a d e d e te rm in a d o .

ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO

CLÁUSULA NONA - A o té rm in o d e c a d a e x e rc íc io s o c ia l, e m 3 1 d e d e z em b ro , o

A dm in is tra d o r p re s ta rá c o n ta s ju s t if ic a d a s d e s u a a dm in is tra ç ã o , p ro c e d e n d o a

e la b o ra ç ã o d o in v e n tá r io , d o b a la n ç o p a tr im o n ia l e d o b a la n ç o d e re s u lta d o

e c o n ôm ic o , c a b e n d o a o s s ó c io s , n a p ro p o rç ã o d e s u a s q u o ta s , o s lu c ro s o u p e rd a s

a p u ra d o s . P o d em o s s ó c io s , to d a v ia , o p ta rem p e lo a um e n to d e c a p ita l, u t i l iz a n d o o s

lu c ro s , e /o u c om p lem e n ta r o s p re ju íz o s em e x e rc íc io s fu tu ro s .

DELIBERAÇÃO SOBRE CONTAS E DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES.

CLÁUSULA DECIMA - N o s 0 4 ( q u a tro ) m e s e s s e g u in te s a o té rm in o d o e x e rc íc io

s o c ia l, o s s ó c io s d e lib e ra rã o s o b re a s c o n ta s e d e s ig n a rã o a dm in is tra d o re s , q u a n d o

fo r o c a s o .

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O s s ó c io s p o d e rã o d e c om um a c o rd o f ix a r um a

re t ira d a m e n s a l, a t í tu lo d e "p ró la b o re " , o b s e rv a n d o a s d is p o s iç õ e s re g u la m e n ta re s

p e r t in e n te s .

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - F a le c e n d o o u in te rd ita d o q u a lq u e r s ó c io , a

s o c ie d a d e c o n t in u a rá s u a s a t iv id a d e s c om o s h e rd e iro s , s u c e s s o re s e o in c a p a z . N ã o

s e n d o p o s s ív e l o u in e x is t in d o in te re s s e d e s te s o u d o s s ó c io s rem a n e s c e n te s , o v a lo r

d e s e u s h a v e re s s e rá a p u ra d o c om b a s e n a s itu a ç ã o p a tr im o n ia l d a S o c ie d a d e , à

d a ta d a re s o lu ç ã o , v e r if ic a d a em b a la n ç o e s p e c ia lm e n te le v a n ta d o , e liq u id a d o em n o

m ín im o , 1 2 ( d o z e ) m e s e s .

PARÁGRAFO ÚNICO - O m e sm o p ro c e d im e n to s e rá a d o ta d o em o u tro s c a s o s em

q u e a S o c ie d a d e s e re s o lv a em re la ç ã o a s e u s ó c io .

DESISTÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - N o c a s o d e um d o s s ó c io s d e s is t ir o u a b a n d o n a r a

s o c ie d a d e , d e v e rá n o t if ic a r o s s ó c io s rem a n e s c e n te s , c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

6 0 (s e s s e n ta ) d ia s , e s e u s h a v e re s lh e s e rã o re em b o ls a d o s n a m o d a lid a d e q u e s e

e s ta b e le c e n a C la u s u la D é c im a T e rc e ira d e s te c o n tra to .

DISPENSA DE REUNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O s s ó c io s d e c id em d e c om um a c o rd o q u e a re u n iã o

~ u a s s em b lé ia to rn am -s e is p e n s á v e is q u a n d o to d o s o s s ó c io s d e c id ire m , p o r

/ ' e s c r ito , s o b re a r :n a té r i u s e r i b je to d e la s . A d e c is ã o d e v e rá c o n s ta r em liv ro d e, , "
t
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S ISUM A

C L Á U S U L A D É C IM A S E X T A - O A d m in is t r a d o r d e c la r a , s o b a s p e n a s d a le i , d e q u e

n ã o e s tá im p e d id o d e e x e r c e r a d m in is t r a ç ã o d a S o c ie d a d e , p o r le i e s p e c ia l , o u e m

v ir tu d e d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l, o u p o r s e e n c o n t r a r s o b o s e fe i to s d e la , a p e n a q u e

v e d e , a in d a q u e te m p o ra r ia m e n te , o a c e s s o a c a rg o s p ú b l ic o s ; o u p o r c r im e

fa l im e n ta r , d e p re v a r ic a ç ã o , p e ita o u s u b o rn o , c o n c u s s ã o , p e c u la to , o u c o n t r a

e c o n o m ia p o p u la r , c o n t r a o s is te m a f in a n c e ir o n a c io n a l, c o n t r a a s n o rm a s d e d e fe s a

d e c o n c o r r ê n c ia , c o n t r a a s re l .a ç õ e s d e c o n s u m o , fé p ú b l ic a , o u a p ro p r ie d a d e .
./ '" ,

,r .~...

F O R O

C L Á U S U L A D É C IM A S E T IM Á '': F ic a e le i to o fo ro d e S ã o L u ís - M A p a ra o e x e r c íc io

e o c u m p r im e n to d o s d ir e i to e o b r ig a ç õ e s re s u lta n te s d e s te c o n t r a to .
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Cledinice Bastos da Fonseca

Secrelãrio(a) Geral
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Pelo presenteiD?tr;úmento particular, Edison Lobão Filho,
brasileiro, brasiliense, nascido em ~7 ; 0 9 [ 1 9.64,ca~do em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portadérdaCâr:teir.a>:de Identidade de N° 509.492
SSP/DF e CIC N° 266.446.221-00, resiàenteê domiciliado à Rua São Geraldo, nO
1000, Bairro Olho D' Água, em S 2 'o l . . J f s i ~ ; t A . T CEP.65.065-450, Luciano Lobão,
brasileiro, brasiliense, nascido em 2if08!19io~" caSf!do em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de: Identidade nO.1.112.486 SSP/DF
e CIC nO 516.670.611-00, ~esidente e domiciliado l1aSQSW 302Bloco C Apto 301,
Setor Sudoeste, CEP-70.673-208, Brasília - DF, e EML - Projetos, Assessoria e
Participações Ltda, empresa registrada no C.N.P.J. sob o n° 36.752.111/0001-00,
inscrita na Junta Comercial do Riodé Janeiro sob o n~ 615.219, por despacho de
17/08/1993, com sede à Avenida EpitáéioPessoa nO 1000 Unidade 101, Ipanema Rio
de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo seu Sócio Gerente, Edison Lobão Filho,
acima qualificado, sócios representativos de 75% (setenta e cinco por cento) do
quadro societário da empresa RÁDIO E T V DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA,
estabelecida nesta capital à / J . . V . Camboa n O 120, Ba~rro Camboa, em São Luís (MA)
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
21200207781, em 25105/1955, insç;itf.l no Ministério da Fazenda sob CNP~I{~./'F) n O

06.275.598/0001-08, reso~v8m, 11881[1:-"<:!tt~rm'> e consoHd.B1r o Co:n,[Ir'gto Socia~:

1 - ~"l TERA.C~O DO CONTRt\TO

CLAUSULA PRI~~E~Rt\- O mandato do Administrador não sócio, Raf~e~ BaBjona
Lobão, autorizado pelo Ministério das Comunicações através Portaria da Secretaria
de Serviços de Comunicação Eletrônica, n° 772 de 11109/2007, publicada no DOU de
05/10/2007, pág. 126, fica prorrogado para até 31 de Dezembro de 2010, validando-
se todos os atos assinados pelo mencionado Adm5nistrador, durante o período de
nova apro\facão. ~ '~\
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CLAUSULA SEGU~\HJA- Tedas áS dêi;1a;S Cláusulas constantes do contrato social e

suas alterações, que aqui ~2:::forsm mc-d;tk;:a~as, continuam em pleno vigor.

À vista da rncdificaçz0 era aiustada, ccns""Hda-se o Contrato S daI com a seguinte

redação: S~~VIÇO PÚBLICO ~
MinIstério das ~ . ..':.E~l:.RAL

h1lJh ica ....A~"
'o'V-.••

CONFERE"'r-.~
""'.-'.';.1 O ORIGINAL

- fLc.l~2.. I,_~"
- °.°

CLÁUSULA PRIMEIR~ - A Sociedade gira sob o nome empresa
DIFUSORA DO MARANHÃO U rDA e tem sede e domicílio à Avenida Camboa,
120, Bairro Camboa, em São Luís (MA) CEP 65020-260.'-"~ , .•..

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá manter escritório e representações em
outros pontos ou localidades do território nacional, de acordo com as suas

necessidades.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA ;SEGUNDA - O Capital Social é de R$ 985,00 (novecentos e oitenta e
cinco reais) divididos em 985 (novecentos e oitenta e cinco ) quotas de valor
nominal de R$ 1,00 ( hum real) cada .qma, já subscritas e integralizadas em moeda
corrente do Pais assim distribuídas confom le àiscriminacão abaixo:

.... " '-~ ':. .,)

'.

SÓCIOS QUOTAS VALOR

Edison Lobão Filho 246 R$.246 ,00

Márcio Lobão 246 R$.246 ,00

Luciano Lobão 246 R$.246 ,00

EML- Projeto Assessoria e 247 R$.247 ,00

Participações Ltda

TOTAL 985 R$. 985 ,00".
':b
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CLÁUSULA TERCE~RA - O objeto da Sodedade é a exploração de serviços de
radiodifusão de sons e de sons e imagens na cidade onde tem a sua sede ou em
qualquer outra cidade do país, desde que para tanto tenha a necessária autorização
do Governo Federal. ::'

".

PARAGi?.~FO PRnMEãRO - As emissoras d~;~fadiodrrusãode sons e de sons e
imagens exploradas pela Sociedade, mediantê' concessão ou pemlissão "do Governo
Federal, terão por objeto a divulgação da educação, de notícias e; de cultura,
podendo, subsidiariamente, explorar a propaganda comercial, dentro dos limites

I

fixados pela lei específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade não poderá deter a concessão ou
permissão para executar serviços de radiodifusão em todo o País, além dos limites
previstos no art. 12, do Decreto Lei 236 de 28.02.1967.

PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA "" A,pociedade tem prazo de duração indeterminado.

VENDA OU REPASSE DE QUOTAS

F;'r:RV"-,~'r ' , {ri~~':o ', ' ~ '- '~ ) f i ; '~ '; ; ,L -- - - - ;

~~\.:;:i,is'. -<~!-:

CLÁUSULA QWNTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas 6\ terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua
aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

{.... . ,/>,1-

RESPO~~SAB~UDAl[)EDOS sóc~os~..J_J. . !~.'£!.::f!ff .__
I ~

I r
~ Á ~ ~s~~u ~ «""'~v •.•.•~ A b a .o , . . j d ~ .,..I ;. t, ~~~:rr:---+ --_ .._-_.__.__.-

CibN'Y _~ Y J \k , . '" .~!l:;:J."a y . . - . respoflsa lllua e '..-'le C8,;I@ SQCIOl..e:::r.ç..~~G~ •.~a,Gf e._ ~---

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. i .-,
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ADiviíN iSTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉr;MA - p . " i~.,:I!T';nj::;;:.2ção da sociedade continuará sendo exerdda

oe"'" na-"" ~o'~I'O ro._ .•.•.•.~~_;_I ,....~~~~...-:. • -~;;~ b-~sl"e'l-o bfa~'II:-71so i'la~cl'dn --• ,11., • ,t", :;; t.;., 01. <i"l,o;"i~"", ;;:44.'];.",:,..., ;;....-.;4 '~"-.', 1. ii:;\~ i I, '. ~ it::ol~ ~~, l..~ .) ~!H

11/11/1976, casado em :Sgi!TI9 de comunhão parcial de bens, empresário, portador
da C!-1.660.429/SSP-DF & da CPF-753]97.243-53, residente e domiciliado nesta
Cidade dB S2~JUús, E~'(~1dcdo ~/é.rn~1~1~t\g RlJ:::1 dos Sabiás, Condomínio Porto
Seguro, nO 07, ft,pto 504, Bairro Jardrffi Rei:"a3~nça, CEP- 65'.000-000, com mandeto
até 31 de Oezernbm de 2DrQ, f;(;;r~erqp!üs pf!~Jnfes;(; ele forma isol8da. praticar todüs
, abas nCl ~.~,, __ ?-i,~~ "" ";l>'':I'''';.~:''7'+1"~''''::)''''.1 '"''':1 <::,.;""~io.•.•l-:>..•..l.", "'''''IS como ""'m"lt"1f endossar eos .. l ~ . ~.u......C_~.•.,,"").•~~ ..il~ '<-J"'~ ~~ õ... ..•.•• -':;JL •.I~:h.".}-.•..,';'~ •.(,..:;,.;.;r...J .~ .h:',J.t>+;~ •••1..J,_:-. •.~1\+~"~'.("\;"J tC :l' , c; f ~ .

:-w ... ~,.,.',t..~,., •.......ii")C\-, ',:J.:-" -..I:"t. •...•~- ,w -,'?"l .••.••.•.~.,--~ •••-~ - .•••,-..-~._ •••..."!.-:-:. ro. ,::~-~~~":"'lo __ r-~ •.•. ,.....-- . • ..•• _1.:--:. ~--'l-J .,...--
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financiamentos, com ou sem garantia real, aceitar e endossar duplicatas, admitir e
demitir empregados, representar a sociedade judicial ou extrajudicialmeflte, utilizar o
nome empresarial sempre no interesse da sociedade, nomear procuradores, sendo-
lhe vedado o uso da empresa em atividades estranhas ao interesse social.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A alienação e I ou a oneração de bens imóveis
dependerá sempre da autoriza9ão expressa do sócio majoritário.
PARAGRAFO SEGUNDO"; E expressamente vedado o emprego da denominação
social a favor de terceiros, em fianças, avais, aceites, garantias, endossos ou outros
documentos estranhos ao objeto social, ressalvado a prestação de garantia junto a
estabelecimentos bancários para qualquer dos sócios e ou empresas das quais o
sócio majoritário particip~. da composição do capital social.

. -.~'.-'

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade poderá ser exercida por
pessoas estranhas ao quadro societário - não sócio - cuja investidura no cargo, além
de preencher os requisitos exigidos na legislação pertinente, precede de autorização
do Ministério das Comunicações ou na sua falta, quem a este vier suceder,

lT');;\ T~ { \ , r " i f , ' ; ) :j~,í~"\'~1 p.-;:."~E',i';ç?;2'.)0 'Op '01.r+"-')'I"';''''1'''"'''' "'1"')1''''-''''' d.':o '/,ô";::C ) '" '::'1 ' hl'~l,~ilÓl','r',.:' n ""'}O" c ail :J-'\:I,\.{,..'\.,Jl.~~,-\;t ".\, :1 'ó"',JT"I'-li,.,.,'{" , ) . " , . 1 <"'1 ••••• ) T.•.1W4l .• ! ..h...:IJ,~_.I_~""."'-"";1 ;"-. .•.~~~",ji:J ~ •....•..•..., 1••.•••3'1 '_1.l.)4...> .~ '-\l_ '-J •.....

investidura nos cargos somenfG podGré ser n"'iô.l1zada com a 8provaç20 cio Governo

Federal.

Clf.f.J.~LIL.A , [',f.CTrr,,~ l \ O tórrnir'n de" c:~c\u m;8rGÍcro s()cf(~~r,ClIi ~3'-r de c1cz(:;lnbro, o

/\drninlsiT;)clorprn;;;ínn:l C-~';HC, Jl.w ';;~(~j"r1:l~ eli) ~ ) ! r l ;ic1tTlini:~,inJ(l(), procf')clnl1cl0 ;:;]

eíaboraç'.Ro do im r e r:' i r % ri°, do hZ;:"1Gçn rriirimnnir:! e clC1 buté,nçC) cio fr-::.ult,(C10
econôrn.icc-', cE;b(:nr1o .E :;O~ ::;ó(;ios~.!Ir; f}JT!f')orrJ;o de SlJi'.::C :: q!Jui;:~(;, (::-: i[J(;ro~; (llJ ! " : C : : ' ( r F > r ; . ~ ,

.;:,lP1X(;1(:lo~).PQc!()rno:; Gôdo:), toc1;;'tvin, npt,T--Tn f):'"lq 0Im'Y;i1ln .çj:') !::\pitll, lJtili:Z;Vlcio os
hlci'o:"l n/ou C0i'r1n1t"Hfl:::-~nf':'1ro~) rr,:')illí-'f):: ':1"'1 , ...•, ..'::Y-;íçh,sfl11:1ri"'.):) .

•.""_"":.~~. _,.w ,_ ....••_~.-::. .•.:.--. •.:•. --,~-_- 1 t
rl~Cp\I ..,'.', ';1::-: '.' . --'i-,
j V'~' .', ". C". I 1;'

.ir',. I,
, ;~;~~~~)u{::T"'-:"Ji{u::~(;(.::::c:ü 2r.:::~~-J1""~LIL'.':!':::.,.
. . . . P , ' " \:~ .:.:J(lbr:;é.< ' ".;;~c.r:'ê-.l:TC; C.::'l7":0':Ir;L :::~;.: a5:}2C:...~~ac. 02;:j L _;~G - j-"'J~,':.\,

_._ .. '~::(~>'r;rtE:,?!,y~):~,~'3;::icj;j,.";i:{(;-h'.ü':.;).'-,;', CC;,;;"",: ;~:') ';:<--/.::;J :=S',:: f : - Y , : '2i-'-=,::'~',=:

0 f / 6
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DELIBERAÇÃO SC8RE r.:;0;-,TAS E DES~G~~~ç;~O DE AO~J!IM'STRADORES.

CLÁUSULA [}ÉC~Mt;" - ~~~ 04 ( quatro ) meses seguintes 20 término do exercício

social, os sécios deliberarão sob e as contas e designarão administradores, quando

for o caso.

F!UA!S E OUTRAS QEPENDÊNC~ft"S

CLÁUSULA DÉC!r",~A PRIME~RA - /4 , Scc~Gdade poderá a qualquer tempo, abrir filiais
e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por
deliberação dos sócios mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

RETIRADA PRÓ-LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma

retirada mensal, a título de "pró labore", observando as d~õe~.!:J!.?mentares
pertinentes. J

M
?r::~r<RVVll(ÇOPÚBLL.O FF()E R A L = .- ••.~

. 1 ,,,,sténC d~:;I"~ '" .. -.' /

.. ~ ISSO L U Ç Ã O D A SO C IE D A D i ~;G ;' ."ç:~G !;!~L

~--I-,;L._j~ I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou in~o-9uaJQuer sócio, ( - t
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o InCã"p"az:-" ,--=--..1
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor
de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da Sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levaniado,e liquidado em no
mínimo, 12 ( do:z:e) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DESISTÊ~~CIA

CLÁUSULA D É C ~M Jl!l. Qll1ft..RTA - No caso de um dos sócios desistir ou abandonar a
sociedade, deverá notificar os sócios remanescentes, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, e seus havere<; lhe serão reembolsados na modalidad~ que se

e::jlece na C lausulaDéC:::..:~:~:i~:o~~:::;::~:::l:j !\.
:~ j

/::., j, :~~:2ij ~~:'O ."2 . !~:D. ::~.3ir;-':-1c. ::~.,!.i~.".'I,~,~_.;.,.2""'~J'!_::":"~;:'':''_'''-':_..-! :-..•:....:;.:.~.~.(~::'.'••.:,_~ .c.i,-. -?,'••.•~.:_:~(,:.,)\.: ~._ ;:;:.,o :~ ."~,,!,:~,'\:;.,_,-.}~i,.'.':-.:\.:'(,.~::,,...,..') ~~I' ""'_:"['~".,!I' """.,'11
=~c_;c.~):;)?;"::":'~~;I~/ÜríG";'-Ct;.~r,SC .E ;3 iF (U ~3; ,'_ _ '_ ' _" ,_ . - :_~_,~ ,;'.# ~ __ i',
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CLÁUSULA DÉCI~,;'AQUíNTA - Os sé~cs decidem de com um acordo que a reunião

ou assem bléia tornam -se disper!sávef3 qual do todos os sócios decidirem , por

escrito, sobre a m aténa c ;" c s s iia . cbiBta dslas. A decisão devera constai em livro de. ;

ata.

DESgM PEDf~~~EI~--YO00 AD!l"1'1Ar,gISTRAOOR

1"'1 "USULlf n ." ::~ 'M ." ~ ~Y TA -O J\r.'T';,;..i~~r~rl~r declara sob as •..•=n""s da 1",,'1 de quey b ;" " \ _ _~~'-i~ Y~~~.1 ..,:d "!. ~ r= :- ."~ '.= ~ •• r~.".l'!.•!~ ~ t~ •.•.•.~ - ..a . .• .. . . : :v , . . . . ..- ." \ J ~ ç 'C - i _ ç .

não está im pedido de exercer ~m f;fstraçãº da,.,.,sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação c ~m inat ou por s e $ nG i~ ra r sob os efeitos dela, a pena qtJe
vede, ainda que tem p ora r ia m snt,o , o 8 re s~ o ' a cargos públicos; O !.( 'por crim e

falim entar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato,' ou contra

econom ia popular, contra sistem a financeiro. nacional, contra norm as d~ defesa de

concorrência. contra as relações de consUm o. fé pública, ou a propriedade.

,FORO

CLÁUSULA DÉCIM A SET!M A - Fica. elenoo foro de São Luís - M A para o exercício

e o cum prim ento dos direito e ob, "gãÇões resultantes deste contrato.

E. por estarem assim juntos e contratados. lavram este instrum ento

em 03 (três) vias de igual tepr e form a.

\

\

: ."J'ry
•._~CL-

Oi .•

São Luís (M A), 30 de Janeiro dy'¥OO~.
! i-'

/ I' -- -. --

/

/ ' ! ! ---/:? /"/ ----:---:"-.- r :C ::r )C :R A L
, /" '- / '. -? .: - - - .A. , .i 1./: 1 1 I -"'ERVIÇO PUSL .(".) .:'. - ~..

,.<-- •.--C \ .ff,::../ / S '.. ~s
~---------'-f-'~/~-'-' -/ .M inistério d,;'" '-:

Edison .L~~.ão~} h~ ~/ I

/"\ SOCIO /~/ fi \ C ~ ()~ .; 'F C '

./) /, I \ Í2-; ../I_~
. ; \ •._ - -

/ l~ d a n o Lobão I I _.;::;.-._------=====-
,--- f S ' . I

/' / OC80 1...--
1 / '
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EM L - Projetos, Assessoria e Partici(.Oação U:dla
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P r o p o S t a d CJ O i r e l o r" i o à a s $ e !T i LJ 1 é i a ~ le r éJ 1 e x t r é l o r d i n á

ria , pé1ro o1teração do est<1 tu to social.

-
Com o e do [:onh l~cim ci1 to de V . Sos.

esta sociedade possuf no

,J a r a c < 3 ti, e n t 1 - 8 (> S b o i 1 - r o $ d e R e n é1 s c c n ç a e C a ) h éJ u , um a a p r e c i á ve I

área de terrenos, onde so uChulll instu lé ido$ os seus transm issores e

to rr-'os. C om o desenvolv im ento du cicié lc le e a il1 lj) 'Jan tação de infra-es-

t r u t u ( a u r-b a n u h e n e f i c i a n d o ,J que 1 c s b a i r- I- os,

ri zo-se sobrem anei ra .

-
él area em questao va10-

E studos proced idos pela éldm infstl'ação aconselhéH Jm a rem oção '

dos transrn i'sso l-cs e to"res insta lados no J<1rélc<1ti para ou tro local

m ais ufastado e de m ~nl)r valo rização ter-rito ri,ll u rbana, e o lo tca

m ento da áreél por eles atualm ente ocupada.

-
Parél eSS2S oper'açocs, a sociedade necessita de financiam ento ,

C Jue poderi~ ser conced ido por qualquer- institu ição finélnceira , sobre

tudo a C aixa Econôm ica Federal. Faz-se necess.:ir-io , en tre tan to , que

e n t r e o 5 ' o b j e t i vos do :,; o c i e d é1d e s e i n c 1 II ê l o P o I' C c 1 a m e n t o dos o 1 o , c o ~

pra e venda de im óveis.

A ssim , v i r110S propor a V . Sas. q ue sejéJ -acrescen tado um para -
/

grafo ún ico do art. 3< :; do nO$::;o estéJtu to social, com a seguin te reda

-çao:

ção do pircclam entodo so lo e

poderá ded icar-se a exp lora
"Pélrágr<1fo

-
un i co : 1\ sociedéJde

-
a com p r éJ c venda de i m ó ve i s , co

mo fonna de éJprO veit()lllcn to de seu patr-ill1ôn io im obiliário".

F icam os à disposição de V . Sas. par-a lhes prestar quaisquer

ou tros esclarecim entos que se fizerem necessários.

S ;o Lui s U l/\), 17 de novem bro de 1980

A n t ô n I o C a r los de 1\ r éJ Ú j o S c h i 1 i c b ' e

D i l' e t o r- - r '"c s i de n t c

D ino r,ll1 Cutrim T e ixe irL l

i) i I" C t () l' ,o ; - G (~ r ç ' n t- e

-~ "
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1\ t o cI o ;] S S I~ In b 1 é i iJ q C r o I e >: t 1";-1 o r d i n éÍ r i <J r e d 1 i z t i cJ a '

c ln 1 8 de Ilovcmb,"o de 1 9 8 0 .

-
/\os dezoi ,'0 dii"ls do I:les de 1l0':<::::1I)ro cio é.Jno de mi 1 novecentos

1 2 O , n e 5 L L J C i d ê I d e d ,: S 5 o L L I i s ,

C oitellt:l

/.\ Cl to, n '?

(1980), ", r
••I ~. d e z h O r- (i S, n é.J S C c I C S oc i é.J 1 ,

copi tal

si LéJ na I\v. Cambou elo

do Estado do 1-',aranh50,

r c L i il i r a m - s (', C Inas S c 111 b 1 :i i éJ 9 c 1 - t i 1 e x t ,- élo '" d i n ~ r"i éJ, C 1 1 1 r r i me i r a c o n vo c êl

soci01, toelo ele com eli rei to a voto, corno se

ç . ã o, d C i ( )n i s t éi 5

él .tota I i d2elC do cop i tol

D I I~ U S O R A D O I- 'i/\ I~ /\ N H "fi.. O S . /\ . que representavam

t

verificou de SUéJS 2ssirli"lturélS léJnçéJdas no "Livro ele Presença", com os

i n d i c a ç õ e 5 e x i 9 i das n o é.Jr t. I 2 7 d a L e in'? 6, II O 4 / 7 6 . F o i e s c o I h i do, P o r

aclamação, rara presic.iir os trabalhos do (]ssembléia geral, o acionis-

ta Antônio Carlos de I\raúJo Schiliebe, que convidou para servir de se

cretário o acionista (ar'los /'i09no ~uque [lêlcelar. Constituída a mesa

por 'essa forma, o rresidente declarou instalados os trabalhos da as

sembl6ia geral extraordin~ria, esclarecendo que esta fora convocada

através de convites ressoais, diretos, aos acionistas, e que estanco l

representada a totolidade destes, a assembléia geral podia ser consi-,

d e r a d a r- e 9 u I a r, n o s t C ' '" 11' O s d o ç , II '? r i O ~l I" t. 1 7 .4 ri,:] I. e in ? 6 . L I O L, /76 . O

presidente esclé.lreceu a'inda que, conforme era do conhecimento dos pr.::.-

s c n t e S I a a s sem b I é j o 9 c r Ll1 e x t I ' él o r d in;) I" i L l f o r a c o n v o c a d a p a r a d e 1 i b e -

rar sobre proposta da Diretor'ia, para alterar o estéltuto social, vi

s a n d () P e r m i t i r a e x pIo r a ç ã o, p e l'a s o c i' e cia de, do p a r c e 1 a me n to dos o I o ,

e compra e venda de imóveis, como forma de apr"oveitamento de seu pa

trimônio irnobilii)rio. Err. seguida, o presldente mandou ler, por rrim,se

cr"et~rio, a ~roposta dél Diretor'ia, ecimi1 referiJa, que é do teor se

9 u i n te : " R A D I O D I F U S O R i\ O O ~ \ A R 1\N H Ã O S " 1\. C . G " C . ~ o O 6 . 2 7 5 . 5 9 8 / O O O I

P r o p o S t a d a D i r e t o r i êl ~ êl S sem b I é i o 9 e ,- é.l 1 e x t r êlo r d i n i) r i a, p a r a a I t e r a -

ção cio estatuto soci21, Senhor-es Acionistas: Corno é do conhecimento

de V. Sas., esta sociedade possui, no Jarocati, entre os bai rros de

Renascença e Calhau, uma apreci5vel ~rea de terrenos, onde se acham

instal.:Jdos os seus tri1nsmissor<~s e torres. Com o desenvolvimento da

cid()cie e a implant<lçõo de infr"a-estruturo ur-bana beneficiando aqueles

bairros, a ~rea em c;uc5t~0 valorizou-se sobremaneira. Estudos procedi..

ri o 5 pc 1 a a d 111 i n i 5 t r"o ç , Õ (l i1 C o n s e 1 tl él " élm a r e 111o ç ii o dos t r a n s m i s s o r e s e t o r
, .I

rcs instal<:ldos no Jêlr",lCi1ti p<lril outro local,'mais afélsté.ldo e de menor"

v o 1 () r i z a ç õ o t e r r i t o r i i1 1 u I ' b a n a t ' -c o 1 o t c a me ri t o d a éÍ r e a p o r e 1 e s a t u é) 1

1!ll~ 11 l e o c u p a d <l. r a r ..1 c ~ ~~ ~,I ~; (' p C r ,) ç () c S, él ~; () c . i c d él t i c n c c e 5 5 i t i1 d c f i n i) n c i

anlcnto, que podcri(l ser- concedido POi quolquer instituiçi10 fincnccir(:,

s o !J r l' t U clo ;) C.:J i x o E c o I l Ô 111 i C ,1 F c d c r oJ I. F;) z - 5 C n c c c ~;s < 1 r i o, e n t r e t i.ln to

q 11l.' o S c, b .i ( : t i v o s ri ,'J ~; n c i c: r i ;) c Ic :- .c i li C I ll;, (J í~,.,r C c I a In c 11 l CJ d o s o 1 o . c o n : -

v C lld " de i Inó Vl~ i :.. ' I\~; ~~i /11, v i IJ lO S v . q li e ~;c j <1 ;) c ,-::::',-
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C '.'e n d a de im ó -

'., ~ '::.J ;) :°1 ! I" ; : I':) I) i o i n10 b i 1 i á r i 011
•

;i"lC "': ;)I'e~_;tt~ tr quaisquer outros

no-I 7 de( 1-\A ) ,:;'::;0 Lu is:;r i ;,-.' 'o '
(I 't_o, l. ~ .

v~is, CI)i;~O forr,,]

esc larec.imc,ntos

, , "li .i \) S C h i 'I i te b c, O i ,-e t: o t- - P r e s i cJ c :-

te; , O i n o r ,J h C LI t. r i i:', i (. i .\ (' I ! ..: _ D i r,: ! '.I .' ,; 'o C, C I' C n t: (; . I I. C () n c 1 u í da é l 1 e i t LI r <J ,

o presieicllte subr,:"".'u ,"i d i:;',I,:.>s3c ' :: i)I"C ;PC 'St,:l d:) D i ,'ctoria, informan-

do que <3 I;;CS fi10 eJ...:i ,'::1 !,;,: de !:.C I" SUU11It.:!.id ;::,JO P':::I"ccer do Conselho Fis

col, por ser este, ,I.le : 'íuncio!lilii;cllto :l:'~O permanente c não se encontrar

instalado.
.'

C o 1110 'I i 11~] U lo: 1;1 qllizes~,c r;1:-~C!0 uso do pél12vra, o presidente

submeteu a votaçé1o ,',1 proposLl eLl D i rctori,J, Pé~l'él alteração do cstat~

to social, acima ll'anseri to, VC I"i ri c.Jndo-se afirr;)] a SU tl apI'ovaçao

p o r una n i m i d é1 de. Pc 1 o P lO C s i de 11 l c f o i declarado, ainda. para constar

de s t a a ta, que a a I t c I' a ç ~ o c s t: a tu t á r i ri ,J p r o v a da n e 5 t tl o P o r t uni da de

som e n t e e n t r oH á e m v i ~1 o '" d c P J i 5 d c S LI <1 <l P r o v a ç a o p c 1 ú Oe p a r 1.a mc n t o

Nacional de Telecomunicaç~es ,DENTEL. I,J<lciL l mais havendo a trtltar-, o

p r e s i de n te '5 II S P e n d e LI a 5 e s s ~ o r e 1 o tem r U 11c c e 5 s ~ ,: i o à I a v r a t U I' a de s -

ta ata, redigida por m im , secl-et~rio, c nlélndacla tronscrever fielmen-

te no livro próprio. fleaberta -
a sessao, esta ata fo i I i,da e tlprovada,

p e I o que vai s e r a s s i 11él d a p o r t o dos o S él C i o n i s tas p 'o e s e n t e s. Oe s t a

ata serão tiradas cópias datilografadas, devidamente autenticadas p~

la l11~sa, parél cfei to d~<HqLJiv<l!llento c rub I icuç~o. <ls.) Antônio Car-

los de Araújo Schili'eb~, presidente da éls5embléia geral Carlos l1ag-

no, D u q li C . B a c e I a r, s c c r e t ã r i o; K I e b e r ~Io r (~i r él, P e d ( o A I e x a n d r e Go 111e s I

de O liveira, Espólio dc.!'15rio Azzolini, representado por sua inventa

riante, senhora Zél ia do Rosário Azzolini, p.p. de Bernardo Coelho

d e A 1 m c i da, Pc d r o A 1 e x a n d r e Go rn e s de) 1 i ve i r tl; p. p. d e E d s o n B r ow n e I

de Araújo, Pedro A lexandre Gomes de O liveir-a.

Confere com o origino] lavrado no i v 1 '0 de

"A t<ls das Assembléias Gerais"

Antônio_ Carlos "-
de Araújo Schi I iebe

Presidente das Assembléias Gerais

C i.l r los /-1a 9 no D u q LI e B él C e 1 () r

S e c r e t éÍ '" i o d él S A s s C ll1 b 1 é i ,'1 S G e r él i s

f

I

\.
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4'a 4a A••••biel. C.~al Ordi.irl.-iiil]

,.• aelft •• 29 da •• 10 ela 1 ')71.

I- ••. "

Ao •• 1.te • ao •• di •• do ••• eI•• aio do 4.0 el•• il, •• ~~

.a.to. e •• t•• ea • oito, ã. d•• ho~a., .0 •••• I.elal, .ita i ••

C••bo. cI. Hato, 09 c.ato •• Ia '., a••ea 81da4 ••• 'ao L.t., C.,I-

tal do E.t.clo d. Ma~aQhio, r.ualr •• - ••••••••• ~ lsl. '.1 '.1 .r.I.!
ria, .eloDi.ea. ela alDIO DlrUIOaA DO HAaAHftl0 8.A., r.,~ •••• t ••••

• totall'a4. cI. capi'al .0.la1, •••0 ••••rl11co ••••••• a•• l••-

tur•• laaçada. no "Livro d. P~a ••aç.". coa a. iadiea,.i ••• lal' ••

p.lo art. 121 da Lai .0 6.404/76. D•• 8ordo ao••• rt. 22 elo •• t~

e.,o .oel.l, ••eu.iu a pr••ld•••l. da A••••'lil. G.r.l • Dlr.t.r'

'r••id.Dta d•• oel •••••••• 10ftl.t. 'edr. Al •••• dra C•••• d. 011 -

.&lre, quo COGvidou p.ra .ary!r d••• cr.tirlo a acio.l.t. Dr. C~!

101 !fasno DuqulI Bacelar. Con.t f, t.lela a •••• po•.•• 9a fo .... • o 'I'!

.id.nte d.claro~ la.e.ladol ou t •.ab.lho. d. A•••• hlil. e.r.l O•.•!
niria, .8el.~•••~.o q.e 8.t. fora eoovoc.cla ., ••••ã. ,. eoaylt •• •

direto. a08 acionl.c ••• q •••• t.ndo .et•• r.p" ••eut.d •••••• a t

totalidad •• podia e ••••••• r eo••ld.rade relul.r .••• tar... ••

I 4~ do .rt. 124 da Lal .9 6.404/76. I. ,•••14., o p~ •• I••a'•• 1.
' -

•• q•• oa 'oc•••• to. d•• d.lal.t~.ção. '1 ' •• 1.,•• uo .re. 133 •• '

r.f.rl •• dl,10 •• l••al. for_ '.'li ••••• a. "D iirio O fl.l.l.' ••

I.tado, .s. 24 d•• al. corr.ato , ••• '.0 •• e•••• 0 N .~•• bã." d. 23

do ••••••••• coaf.r •••••• pt.r •• ,••• a .cb•••••• 'r. • ••••• •

propô. qu., aOI tara •• 4•• 4' do ••.t. 13J d. L.I .f 6.404/76, •

A••••bl.l. C.ral eoa.ld.r •••••••• da • falt ••• publl••,ã. d••• -

aunelo. d. ,•• tr.t. o ••p.e d•••• dl.,o.lti.o • a 1••h••r••a.I.'

do. pr••o. r.f••.id•• a•••••••••• relao, o q•• foi .,r•••do p.1 ' ~

aaal.id.d •• CODtl ••• ado o. tr.b.lho., o ,~••ld••tc •••••• 1.1'".1'

.1., ••• r.tirio , o rel.tórlo d. Di•.•tori., o bal.nço '.1 '.1 , ••• -

.onatr.ção do relult.do • o p.I'••• r do e.a •• lbo ri ••• 1 ~.'.~ •• t ••

•• exe •.clelo d. 1.971. Co••I.lda • 1.1tura, o pr.81 ••• t•••••• e ••

••••• doc••• ato•• 'l.c ••• ã. Ii coa0 aloa••• q.l.~ ••• fa••r ••• '

da p.la.r •• oa a•• eoa doea•• atol foram POltO ••• votl'tã., •• 1'111-

~áüdo-.e ~ 'laal a ••• apro••,ã•• por .aa l.i ••••.•••,••••-••••

Yotar t~ ad.l.l.crado •.•• pr•••• t ••• Po•.prop •• ta rio a.tonl.t. Kl!
/"
//

.,; ./
/
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bor Moroiro, oprovodo por UftOOI.j~~~~~I~r.l Ordioi. . . . . . .- = - . . , " ._ _ ~ A • • . '$

ria deliberou que o lucro lIquido do ••• r c ic to . no .alor de Cr'

309&431.S4 (treEentoa • Dova .ll. quatroeaatoo e triata • hu.

cru ••iroe e cinqu8nt8 ft q u a t r o • • atavaG), não .aj6 ~i.trlbul&o •

per.anaeondo co~e "lucro •••••• p.n80' atê ulc.tlor deliberaçÃo.

£acerrada 88ta parte doe trabalho., o Or~ 'edro AI•••nura Co••••

d. Oll •• ira .enife.tou • eu. r••~aela. a. cariter irrevoai •• l,a

c.r~o de Diretor Pr~5ident. da 8ocledadG ••• elarec.ndo que •• ,1 .

o f •• l. por motivo do•• ~u. af•••res F&rtiQ~lare. a.o lhe p.rai-

tlr • dedicar-e. lntelra.ento ao. negócio •• o~l&i$.A~~oy.ito~ a

oportunidade para .grad.e~r a cODfl~nç. UG a pre r0.abQQ doa a

clo6i.t~~ Q ft ~olrobor&ção que lha lol pr.stada pelo. aeva auail!

ares. POGta ft ftat~ri6 ~. d!.cti~aão • 6ft .oB ida a dalibe¥açÃo,'.

c d .d iu f l A • • e m b lê i l t G e r a l O r d iB & lr ie , p o r u n a h i i ! a d Q , c o . s b o e o l '. l -

ç ã c dOI v o tO M d o p r 1 u ! d e n te : . . • . . eOlnha;eljlr d a r e t t~ l1 d .• d o D lr e to l '

P lf lu ld e n te . f a c t l a o .e u c a r á r .e r i l 'r e v c ~ ;y . l ; " i ) ' p r o c e d e • . a a I . !

ç.e do novo olratolf PTOlidaatQ, e "c' que G Dr. red~o AlexaDd •.s

Oo.e. d. 01i •• lra p~rman.t.no ••• rcIcio de carlo d. Diretor 're

.id.nt~. Até. invelti4ur. &0 ••u .ua••••••• eleito n•• ta oport.-

cidade, o que deverá ocorr.r 1080 q~. o Depart •••nto Wacioaal de

telecovunicaçoe, - DlNTIL, pelo I •• ôrii. eo.patente, apro•• o •

no•• do novo Di.etor 'r•• idente. Procedeu- •••• legulda ã e l .1 -

-çao pa~a o cargo d. Dlr.cor Pre.ld.Dt. " .,.r.do. oa yotOl, f.l

procl ••ado eleito o D~. Jo.é de J • • u. âo Ro.ãwlo As ••li.l. br••!
l.iro, a.a.do, ecoao.ilta, do.l.1110do • r•• i'ent. n•• ea aid.d ••

i Ru* da União, 09 100, Olho Dfis.a, carteire a. idanti.ad. .9

47.534, expedida p.l. S cwataria d. Soaur ••ça Pública 40 latado'

do MaranhÃo, C.r.F. nQ012.081.443-91. Por fim f.l u O a.ioDlste

Oro Carlo~ Magno Duque !acotar, que dopoi. de elogiar a I••tio •

do Dr.. Pedro Ale~&ndr0 Gomes êe Oli•• ira coa0 diretor pre.ident.

da soei.da a, ~x.ltaDdo • eUI .fi loncia c a .tia ldoD'idêde, ~~

,;. qu~ io s. e~nal.aado ~ ata us ~~ o d~ r.c~nheci~.ntopaloc'

COD. serviços QU~ ~6~ dir4t~r pr~~t~u a ~oci.da~ , pro,o.t.a a!

I ) A q u e f o I p o r t l t l a U i l l l i a d . , " b l l te n d o - • • d . v o ta r o h c • • u .f t s e a u to . '

que a .eguir sgrAdse~u e no ena&_, aia mais haye do • tratar,o

pr¥sidante suspendeu •••••• 0 pelo t~mpo n e~••ãrio à lavratura'

dê pr.& oto a te . rediaida por ~im, .ecretario e aaodad. Cra••• re

.ec fiel.ente no li.ro próprio. a • • borto. ~. t~ halho., ••ta'

atá f ó ! li •••• pro••4a, polo q". v.i eer 8••in.~. por tod08 O.
/
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. / /



I o

•

••1••1.'•• p~ •••• t ••••• s.w~••••-•••••••• 1•••• e.ã•• (as.)'.-

.~OAl••••dce o•••••• Oli••iw•• C.~l•• H•••• D.,.e ••••10•• Jo.'

•• J•••• d. l••i~lo ••••11.1. Kl.'.~ Me••!••• A.'onto Cawl•••••-
•••Jo lehli.'_. '.d~•• l••••• ~. 0...• d. 011••1•• p.,.•• I••••r-

do C••lhe •• Al•• I•• o ,••~•• 1••••••• o•••• 4. Ollv.l ••- p., •• t

•••••I•••••4•• ~.;J••

'- 4 __ •••• •• _

N.
PrOCo

I f,

/ '

1-

• ,.,', • flrm4 ri.

00 o o,: 00,_, (o o ,. C f)Ulinrl
v

( '. f (, "- ~

, .-
\'.". '- .



f
\
j'

f
1
(,
t
f
r
r,

R ..

, .

• <.

\

, .
. ..

' . , J

.. I'" ~e. r, pe " ) t 1~j
, , " ; ; ; ,~ ~ . .L l_ ~ ~ !

" ~:: G:}/;£0\.llIFUSoilA DO MAIlAlnlÃo '" .A. [14,-- ~ ••_ , ''1
., r" v- . ,I \~ \. t(.. . ~ "'1

;:,' >- , .. '. , .; • ---.,:= .. /'
, ' , ' ; \ .~ M \ ) ' ~ ~ T :~ ; c, :

,;f.]' 1~W;()!-:~~'.t:)\~C.G.~.n. 06.275.598/0001. ;7J J ;
" ) : ,. I ).~,l\ ~ \ ,

\

I I ••• '".. .. ~ '" o . - \ .9 l
I) ':!" (V-- \\) ,<" . .' t

.1 '~J I!' . . , .. ' , _ I

~o, '~ : ? } - 1 ~ j : t . t t . a Assembl.e,~~~'Gel1a.l Ordinaria realizada If"
. .~ ~-~ 'Úo--- V ' I . • • • • ' • . ; ) : . '" , .

'.,.: . .,), M ' JJ'\' ~ i .'d "1977 '. '" " ...':J;:: ..• ,'". r . ?,':,;c."'1c,.J.. ae .m a o " e.... . D' ,':';: ..' ê:.
t' I. -. "1 °0 eo ,J. ..:.> • . '. '. , . . . ,

. " ~ . ~ . : ~ '; '~ .r p c ; .7 '~ " ' . . . . . ~ " ~l' .. ::. ". ", "':". ".~ . :;.~.: I

" , . . . . . ' : ' . : - : ~ : - ; '- i .Aos vinte e'~. cii~s},do 'mês' de:.maio', d~::à.~o de
: ..' • ' : ' :.,. '. __._. . '. 'I,

". .' -,: ~1)ovecent~H~.:<e.,setenta. e' "sete ..!'"as' dez' horas,;, na sede soei
~ ,'.,',. '. .' ,- . • ' .••.• - .' ':" ••.• ,'. f' '. _ _

":" .0 'al, sita à'Avenida Cô.mboado Mato; n'~mero cento e vi.nte

(120), nesta cidade 'd~:'gão 'L.uís;".<eap:i:tal~da;:Estado do
•..•. . .. .,..;"" ..,

l,~aranhao, reuniram-se .em AS'semble:i;a'.Geral 0rd-ina.ria, e::l
.' .

primeira convocação, acionistas:' àa' RÁDIODUtlSO?A DO 1,~-\
.. '. - .' :".' ..' .'

,-::" :.,..... :":'.' .,' 'RAl1Hl1.0 S.A,:> que representavam'. a>totalidade' ão cauit.al
'.~ ";.';':' "'l ':,:.;' , , . .: ;. "c. ~.~. ''': ", '; •

:~ .~:;;..~ ,!",:,.:.~ .:..:..:::~>.:,.':;:> .. social, todo ele' com 'dire.ito a' voto;,. como se ..verificou t
: , \ ' ; ~ " : : ." . : ~ ': - ." ~ : . , • • • • .- ~ • • ' • • r , . • " . • ~ • • ._

''':: .• c :''':< '''~ .'.;< ,:>.::::.-:de suas assinaturas"lanç'adas~no' "'!:livro ele .PresBnca
tt

,.'cc=.

; ( " r . : < ;~ : J '; i : ' , - ) ' , ; ) ; e" i_l'dicaç õe s Ilr~vi~ ta~ n~ a;t' , ] :27 da r.e-; 'D .' , 6- 404 de
.< ;,~ '\Y":':I:',-'.' .:': '.' ,,:><~C"" L ~ '", • _",.. -;_ ;~. ....:..._~ __

j ; o ,~ : : - ; '~ ': ; ~ ; i '~ ' , , , : :< . , : ) : . , : : : , ; : : , . / . , :15 de dezem bro ~de '1976 •. : Na ..forma. previs,ta: no art. 22
1i-:-t ... C".~ y . : . ; ' , " ' / ' , . . . . , . . , . ' . . , ' . , . . .

.';:~~::i.;'".\'.'~".:,,:.::: ',\. dos estàtutos sociais, assumiu a ,presidênc.iada Assen _

"'c:""""'.:,':; ': '..:: - b 1é iu Geru1 Ord in~i\.-. '-8" Di~e tor- Pres id~;"te dai sociedade>
'.' .' J ~ $ Y ;~ _ , .

:". . acionista Ped110';~lQ>zxal:dre'Gom~s de.:.Ol'iveira;' .~e con-lTi-

dou para servi~- de,secret&~i~ o~aii;nista~fiár~o Azzoli-
. ..,. . .

. ni. Constituída a.,mesa:.p'ór"'~s;a f'orr..'ia ,' 0' presidente

declarou instalados ~s'.:J~r~ba1h~s,da ~\sseILbléia Geral ar
•••.•••• .Â ., -.' • _

diné.:Cia, esclarecendO: cit1eesta ..f0r-a convocada' através I
"\ \ . . . . . ~ " . ." .-(. '- .

de a.."lúncio publÚ:'ado no '''Diário':-.Oficialtr do. Estado, nos
- ., . . .' o.: ~. .

dias 10, 11 e 12; de maio: corren-te.~: e' em "O..Estado do Ha
. . .••.••••. '~: .. r ',' ,,; • ,

r~tnhãoll de 06,,08' e J.0 deste '.Ines" i Cujo ..anuncio e do
. '.. . . .

teor seguinte: "RADIO.DI-FUSORA.'DO iltffiP.A1IHÃO,SIJi.•• CoG(.C ~

n. 06.275.598 ASSEl.ffiJ.ia,A G:t::PJli,~.OHDINÃiUA~ PRn.~:c~

cO;rVOCAçÃO.Pelo presente' fic~ conv0cô.d0S 'os acicnis-- .. .
tas da RÁDIODIFUSORA'DO lIillRANH.ÃO..SIA..., ...pará_~se reu..'1.i_

ren em Assembléia Geral 0rdiná.ria,"~ em<t1rimeira' conv~ca-
. '. . . , -

,"..çco,' no :(},io..:21 (vin.te. e um) de maio. C0T,r.ente,. :às 10 11.0-

. " ':'ras" na sede .. social., sita à Av•. Camboa no.' ,120", a f'G de

.;:.:. .. tcmarem connecil'!;ento e deliberal~em' s0b~e >0S':- 0documentos
. ,.' ~' ," " '. .... . /

....~ .. ,.....,. :. aO<2ixo'relacionados, correspondentes. ao\ exer~];eio encer,.. :: '.. " -
~:-:.:: .. " l'ado em .31 de de zem.br.ode 1979.$" a sàber: .. a) Relatórío

.i... .• 'J ~ ' . ' . • . . . . •

. ,:> . "" : .. ,' .. ' da DiTet0r~a; . .' b) Balanço. Geral 'e 'L'€m0nst.ração da conta

IlLucros e Perd.as"; c) Parecer do Conselho Fiscal; õ)

Eleiçiio dos l,~crr.brosdo Conselho Ficcal.~ fixação da re::::-..l

ncração dos lr.C[;r.lOS e) Outros assuntos. são Luís-l.~\. J'

03 de maio de 1977;... as.) PEDROAJ...EXAlm::m em:ES DE OLI _

~7':':'~ I-}1\ ))~r'etor-rrc s tàente .."Vf, •• l\H,I _

Disse mais o presiden:te
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é ino
l0 , 11 e 12 do m esm om ês, r ',i fe ita ~ 'o :l.1 J"U ;~ '2 /f • ~

te rm inada no .cppu t. U & art • . 133 da L e i n.' 6 .401 ;, de 15 de ~ \,

àezembro de 1976, m :í3 o relatório da Diretoria, o ba.1.an~o 7 3/
eeral, a demonstraçao da conta de lucros e perdas e o pare f

. .
cer do Conselho Fiscal, muito embora tenham sido enviados' ~

à publicaç~o, naqueles órgãos, deixaram de ser publicados r

~tó octn data. ContDluando, o presidente esclareceu crue, ~. ,-nuo obstante, a sociedade tem menoa de vinte acionistas,as

ações'do seu capital, de acordo com os seus estatutos soei

ais, são todas nominativas, inconversíveis em outras for

mas, e o seu patrimônio líquido é inferior ao valor no~ _

nal de vinte mi~ Obrig~ções Reajustáveis do Tesouro TIacio-

nal, pelo que pode ser dispensada a publicação dos docu~n

tos previstos no art. 133 da Lei n. 6.
'
W 4/76 , desde que r

sej~, por cópias autenticadas, arquivados no Registro do

Co~ércio, juntamente"com a ata da Assembléia Ge~al que I

sobre eles deliberar, tudo na forma do art. 294, inc. II ,,
da ~esma leio Em seguida, o presidente, mandou ler~ por

~m, secretário, o relatório da Diretoria, o ba~~~o geral,

a demonstração da conta de lucros e perdas e o parecer ão

Conselho Fiscal, referentes ao exercicio de 1976~ CO-"'lcluf

da a leitura, o presidente oubmeteu a discussão os doeu _

mentos lidos, adiantando que estavam presentes os adE:L.'1.Ís-

tradores da sociedade, para prestação de quaisquer.esc~

ci~entos que os acionistas julgassem necessários. C~O

ninguém quisesse ~sar da palavra" o presidente sub:::e'teua.

votação os referidos documentos, verificando-se então a

Eua aprovaçao, por unanimidade, com abstenção dos votos _ I

dos diretores. Por proposta do ácionista Carlos 1~gno

D~que Eacelar, aprovada-por unanimidade, a Assembléia Ge _

ral Ordinária decidiu que'o lucro liquido do exercicio de

1976, posto à sua disposição, no.valor de Cr$215.ll'7
J1
62 ,

( àuzentos e quinze mil, cento e dezessete cruzeiros e se~

senta e dois centavoS.)J seja reservado para aumento do c~.

pital. Procedeu-se-em seguida à eleição para o Conselho

Fiscal e, apurados os votos, foram prOClamados eleitos os

senhores: João Carlos do Re~o Rodrigues,.brasileiro~ sol-

teiro; técnico em .administr~çãoJldomiciliado e residente

nesta cidade, à Rua da Alegria, n. 375" portador ca-cartei

ra de identidade n. 289.554, expedida pela Secretaria de
. , (

Sesurança Pública de Brasllia; C.P.F. ne 004~089.64l-2a "

TIcEir.D.CeJ.i~.:irandD.1\eisLuna, .brasileira, casada, soció::"o

Cu, domiciliada e residente nesta cidade) à Rua Plr~ntaJl

200, no Ôlho d'Água, carteira de :i.dentidaden. 1 .S l;~ .827 ,
//
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(:xped~do.pelo Instituto 1i'elix p~~checo,do ltio, de 'JB..:;';/;-,T5.;li1= 0\
C ~P ~,F.•_ n. 01t11'.995.11~~~20,e Jone l.jariano Ascc2~S9~--;:.~;:~..-:-:.; q
t~ ~::.:r::'( ' .1.ra, bI'o.silcd:ro, •.casado, contador, dOITllC:l....L ..L.C.O e - - ~""1 ,t

residente nesta cidade, a Rua das Hortas, n. 430, carteL \11f
T a de identlLlede £1. 36.406" expedida pela Secretaria de Jlt
SeguTonça PÚblica dõ Estado do HnTnnhão, C.P.F,. n •••..••• , t

000.595.603 (reeieito) .• todgr; como membros, o;C p i< :tvonJ l Q 't
Pedro Leonel Pinto, de Carvalho, brasileiro, viúvo, aave-: li
gado, domiciliado' e.residente nesta cidade, à Rua Enge ~ ~

t ~ . 3 linheiro Brito Passos, Conjun o i-lovaElca, Casa -A, caI' - ~
~

teira de identidade n. l t o 2 " expedida pela O.A..B." Seca0 I

do l.~aro.nhão,C.P.F. n.' 001881903; ,Haria da Conceição: ,

Brenha' Raposo, brasileira, solteira, bacp..arela em letras,

dowiciliaàa e residente à Rua da Alegrias n. 375, nesta

cidade, carteira de identidade n.' 72.355, expedida :pela

Secretaria de Segurànça PÚblica do Estado do 1~r~~o, I

C.P.Fo n. 004.261t.663-49, e P.onald.Augusto FurtMo Cos

ta, brasileiro, sdlteiro, advogado, domiciliado e resi

dente nesta cidade~à Praça de SantanllL~a, 39,carteira de

identidade n. 886, ,e~edida pela O.A.B., Seção do l.~ra ::

nh30, C.P.F. n. 003138823, cano suplentese Por fiw, de-

liberou a Assembléia Geral Ordinária,. por unanL-ncace,

con abstenção dos. votos dos diretores, Da.."1.terinalteraca

a remuneração destes, e fixar a remuneração mensal de

cada membrodo Conselho Fiscal em umdécimo da re~~~era-t
- ,. d t (çao medi.a a D:i.re oria no mesmoperlodo.. :Hadar:-.ais ha ~

vendo a tratar, opresidente-s~~pendeu a sessao pelo te=

po necessário à lavraturà da presente atá, redigida por

oiL~,secretário, e mandada transcrever fielmente nolivro
, , -

proprio. Reaberta a sessao, esta ata foi lida e apro~~-.
da, pelo que vai ser assinada por todos os acionistas

presentes, encerrlliLdo-se em seguida os trabah~os. ,Desta

ata serão tiradas cópias datilografadas, devid~ente au~

,.~.~ tenticadas pelos componentes da mesa,'"para efeito d~ ar-

~ ':~~ '_ :""í . " . 0/'''14 q,uivnrnento e, publicação. (as.) Fedro Alexandre .Go!:es

~ f } : ;~ ~ , ~l;.,l~~ t,'-t,--r.7 f:1 !l~ ,/ de Oliveira, lO.eber 1.ioreira, Carlos l.1agnoDuque Bacelar,

',::.,' n:~i"J.~"(J~.•., . /. ;.:61'5..0 Azzolini, Antônio Carlos de Araújo Schiliebe, :p.•p.
ó 'w ' ,o::.~ Lo', • IJ.:~ ..•.•..~.
.;~.-::;~~~.,.;.,..;;iI". ' c1(~ Eernar(10 Coelho de AJ.meida, Pedro Jüexandre GO:lCS de

~:~ ':'~;';",« '-::', . ',', ' , Oliveira; p.p. de Edson Brmme de Araújo, Pedro Alexêu."l- ..

'~t\~.~t.~..•..çt' a f'.f:iJl< 6', r ••~rc.Go:r.cn de Oll'lcirn. ~

' ~ __ ~ Confere-com o iginal .1S1érfuÍolno .livro de
- l~ .- lt.:T-c / , " , / _ / / /
~ ,Hn.:~lo.1•.I;).\,? : . : ; ' T ~ "O>:""'j,.,__ ~[-. '_ '/,/', /' . , /,.../ .",/ • nL.~~---,----- $ ("~~' - - - - . ' 1 } 4 ~~; Q ..-'/S .A sse . .. J,.;:!,p ~era :LS(..... .. = -::: t. -- '- "J-.f.C~ • ~ •.,,~'). (,-j,./ ' Uc'

• .___ ~~". ~ C":i;J 1'"'-.. 1(. 1//'// / ~

:... h :". --!-;:-:=:::-:: ..~. V 'r;. . \' !. ~~ . "':'"-. ~ , ',~ .,:,à l'1 l)'a'/é.(f{;. ,-,-el{jn4'~.J'eirn.
Si., 1...•.•la f ( ) { e: ' « < J - ~ I ("..-..: ~ '2 :.._ ,'i(J.::::~tc: ela A~'~/~-Y.r[l Geral Ordinária

• [ c " c.-r . 1\, C.11r ~ ) / '-'..., '--./

..-.. __ : ,.~~....-e::;;-:. ...........-Jt.!."'~ ~ ~ /l,' f c ' , " t . - X ' r L ~ " ,_ / '-J-----=-,...-----:----:,:::-- -_ ....-.~ ..'.'.,...P.== li- 1tgr \ A..t:..... , .. ,~'::', ... ~.;t: .! _.~ ._~
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I
....J' ~ .P ~ '1

/ t'~, .;~~ /1 I \ • •

, .~~.'JI 9~ ',~I~i:oP0-<J rlO)HAJ."VU rIiÃo S. li.
('I I.", '., t.: _
Ir. ;JJ"',:",~" ~ ',I' ),

~oé~}~i'~i/06:; 5.598/0001
O t~ """ '-/ o~íJ ~ .
~o . ';"-

1 .••."<IAR/" \ "" '.

\l,~ ~~ .~. "mb,le-Jfl4%~al ExtraordL'1aria realí-7,'
. . , J! J

'vr ,•. ~"",' .•.. ~.•.•• ~~"i'fi"',": 'v ';.zac la , "em.I.1~ < :1e .ç ju r:th0 cl'e ..'iJ..C)77.f.• :(.... ~'1 .' • -'. ". '~ ;:; -I 'Ij:.. \ ,. • .

;,' . i. ' , i.:'.': '> .< « :,:,~~ ':~ .~ ',i'. ':....:;•., '.; ~

,:i' ',' .". ,';', .;..... 'Aes 0;"~e 'dl!,S'-d0 'raês.;~e junho do 'ánp . de~lúÍI novecen-

;';; ::'';'';,., ,.,,,s.e, se,te ;;t" 'e' ..s é,te,: J s l).,,~e'l:i0ra~';': na . se de i social, sita .•

' , ,c' .,., .'- ~ Avenid~ Crunbo" 'do !iato, ;,;m;~rocentd' i jV~(120),nesta Ç/
. . éidade de são 'Luís;"'c~pTta1 ~clé:>EstJado,d0'J,1frJ;:'lão" reu..'1i _ .

, . rum-se em Assembléia- Geral. Extr~GrdLY.l'ár~q.,,:."~istas da

... '. '. " RÁDIODIFUSOHADO í,lIlP,JJl(;{í\.OS.,A;' q;,e ..repres,e~~'ã a totali
' • • '. ~ 1"10 •

dade do ca.pi taL"sO~.ial, todo'. é1e .com dire.i to;; a voto, c0:::0
. . ~

se verificou de ..:.su~'~'assinatu:~as 'làll~-a.clas .ri0r "Liv'TO de Pre

sen¥a"" com as indicações' P:ve-y:ls~a.s.:?-o:..a .~....;Jl27 da Lei rt.

6.4q4, de 15.12.76 ...: 'De'.acordo 'com o;.~:L'e;V.i~~ono art. 22

dos e statutos ~socia'is; ..a:S'$U;ili~" a '17re'sidê~~i~:, da Asser.1bléia
• 'lo, • ._ ~. .' _. •

Geral o Diretor ....Fresiden.te.:da.~socieE1âde.;. :acionista
", ,,0 'I ••.

". Alexandre Gorúes'.'cl.e"O:j..ive.ira;'.'<'lue,;eonvi9-0U;paTa ser"lÍr de

...:.' secretário o aci0Fl~sta :lQeber': H0reir~.. ,éo'ri;titu.:fda a 1 fesa

por essa forma, " '0 pr~side~te' declarou "~"il.s.ta.lados os tral,a-

'. "', lhos da Assemblé ia. Geral' Éxtraord inárfa'; "esel;"ecenào <[Je

,'esta fora convo~áqa:atravé~ de'convLi~s ;essoais aos acio-

nistas e que, '.'e~tar:l'do"'represe~t'aci'~' .~..totald.r&ade destes, :p£

dia. a .mesma se'r" c0nsider~da reglüa.l~~' nos ~terLlOS do ~ 1 ;.Q do

art. 124 da Lei 'n..: 6 •.1104.;.' de 15....1.2. 76,p.~(Ú~~do assm déli-

berar val1daJilente sobre a. matéria.'. da 'ordení"'do dia, que é
• . • .• ~.. . r - ~

'uma proposta da Diretoria, .pa.ra a\.unento do'.eapital da so

.' ciedade e conseqUen:t';~lte~ação cl~~oest';'i~t0s sociais. m
. '" '.. . ,.

se[:;uida, o presidente. man.d(~:>uJ.e~,..I>0r .mim,i.secretario"
. '. '. . .

~','. .proposta da Diretoria e o respectiv0:.pareee-:r:-' do CO:1selho

-.. ' ....;.. ,Fiscal, dOCUp.lentos'estes ~ue. .:c .ã 'o .:.~ '. segUir ~~anscrit~s:

: ' ,,,::< '~~ :"i".' ""'i:f8IO DLFUSOM DO i'Wu,;íHÃOS •A:":. C•G. e.n:; , , , . o

',.f~.:.'.".:.:,,,, .. , . .' ',1.,.. '. . '. :.,. , .

:' .' J; :":.~,' . 00.275.598/0001.- ,Proposta da Diret0ria;a JAsseobleia Geral

': '; < ':> . .~ .f" n"traord J.ná ria; .:para a lUaent~ do eapit",i,',e: "",nse quente "l te .
., .. '. ". .:; -

."'.:.. '> . ,:;' , '. '.re çã o dos "c s ta tU~0i s edais, .Se""0!'''S' 1.c i":~istas : Propo-
:.:'. ..: i ,:.. . , , . " .... '. . , ... '.;,

...••. ". '. r.'/OE 'U V •. S as.' .qu'e o .'nossC?.capita:l s0,ei~'3 ..'q:.e e :pyese.nte '-

.;." '.1 ' , :. .' o'.,' rr.e~te .de C:CC;:450'.000 ,00 < ' qua trotee nt'os ~. 'c.frt'~uenta nU cru-

zeiros ), dev-idar,lcnte lntee;y,3,lizado, s,eja aumentado para, .

Cr~8.100. 000,00 ( oito mllhõc C' e ceí;l r.1il 'clLlzeiros ), di .•.~

dido em 8.100~OOO ( oito rnllhõ~s e cem nil ) aç~es ordi~£-

riaG do valol' n 'ominal de Cr'\l, O? ( h\.llü c:,,'~uzeiro.) c .!1da
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( sete milhõos, Gciscentos e cinquenta m i l ' ~ . • . • . . ." " • . • . . . _

,:"..:.:'..:i..::.'. t e C l " n l i z n d o c o 'I' •• t 1 1 c O l " p Ol " o . çã o ; " c o n t a d e c a p i t a l , . d a s s : : : .

[:,'l.linter.reservas d J . s p o n { v P l s : . a : lucros Sllspensos Cr$ ••••

9
6

8 . 7 ] } 5 ) 5 9 b •.pr'.rteda 1/1'eservade córreção :1onetár--aã~

~tivo iLlobllizado"Cr$ 6 . 6 8 1 . 2 ~ l t ~ l í i Total do aur.ento'I.

Cr$7.Gso.ooo)00 2. O aumento ora proposto nãQ está sujei-
to à trjl,\\toIJãodo ir:lpostode renda e .é do interesse da

sociedade, por questões cadastrais, pois atualiza a ex

pressão d~ seu éapital; 3. Esclarecemos, por ~~tTO lado,

~{e o aumento em questão está autorizado pela Portaria n.

4
J

n , de 08 de abril de 1 9 7 õ , do E::<no.Sr. 1linistro das

Corr.u.nicações,publicad.a no 1 1 Diário Oficial" da União, de

22 de.abril de 0 1 9 7 6 . 1~.As ações correspondentes ao au _

mento deverão ser distribuidas aos acionistas, na propor-•.. .
çao das q1.:epossuírem, em Cur.1priIUentoao detert:l1.l"U?dono t

art. 169 da Lei n. 6.404, de 15.12.7ó) e a apr0va~ão

desta proposta il~licará na alteração do art. 79•
nossos estatutos sociais, Que passará a ter a seguinte ~

dação: 1 1 ,Art. 7 9 - O capital social é de Cr$ ••••......••••

8.100.000,00 ( oito milhões e cem mil cruzeiros ), repre-

, s e n t a d o P 0 l " B . l 0 0 . 0 0 0 ( o i t o m i l h õ e s e / 1 : n U ') a ç õ e s

..oràinárias do valor nominal de Cr$l,oo ~hum cruzeiro} :

cada uma, todas nominativasl f

• 5. Ficamos à disposi~ãõ

de V. sas. para lhes prestar quaisquer outras inforDaçces

.que V. Sas. julgarem necessárias. são Luis (lo.!:!!.), 08 de

j~~o de 1977. as.) Pedro Alexandre C~mes de OliveirasDi

retor-Presidente; Hário'Azzolini,t Diretor-Gerente.ft It
p
.Á _

D I O D I F U S O P . A D O l U \ . ~ A l 'm : A O S . A . C . G . C . n" 0 . 0 6 . 2 7 5 . 5 9 8 / C O O l "

Parecer do Conselho Fiscal .sobre'proposta da Diretoria à

Assenbléia Geral Extraordinária, para aümento do capital

social e consequente alte~ação dos estatutos da socieda _

de. rós) abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da

Rádio Difusora do Maranhão S.A., examinamos a proposta da

Diretoria à Assembléia Geral Extraordinária, para aumento

do capital 'social, que é presentemente de Cr$ ••••• ~••••••

450.000100 ( quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros) ,

para Cr$3.100.000,OO (Oito milhões e cem mil cl~zeiros),

dividido em 8.100.0qo ( oito milhões e cem mil) ações.

;.ordinárias, nominativas,. do valor nominal de Cr$l.,OO (h~~

cnlzciro) cada uma, devendo o aumento ser inteGralizaào •

com a incorpora~~o ~ conta do capital~' dos lucros e~ s~s=

pensos (Cl'~968.745 .•59) e parte 'da reserva de correção ~o-..

netária do ativo ilJlobilizado(Cr$6.68l.251J.,ltl).As açc-es

c o r '- e a p o n d c h t e s d e v e r ü o s e l " ~ 2 1 - s t l " i b u t d a s c o m o b o n i f i C " - , < ã o ~ A
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•• /;- >:'/
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.::~~~':;/'"1'.i'~<:':.,..o:;'t,o;::':.>'~'I:':':"': Ur~'~~. j:l{~l
•• J •••• ~. : ••.• : •• ,.,. ' •• 1" i-\; ~~(~Yp' I
>p" .•;::.'/:,~:,:;:"/':\''''~!:''''-''. fA~n o.c onlata.s, na proPo,rçao dno quo poo: '0~::'-- <!J .
•1' '1 ••••• I ,~ .• , \, ~ d t impli t _'
<I: ":::-~';'(',;.:o:\;":'i") ..:.~.' çao o aumen o cara. na AI eraçao do u.•.' c-. 79 ãos ez- '

";'~}.U"/::~':>~" ::t~:;:t:~c~:~:~~ar:r::_~:B::::e:~:~e:~::;:: c~ \\~/'
"' .. ,:,,;."( ,, :,' interesses sbf,)~13.1s,não está sujeita à tributação e con- f

' . ta com a indiOpensável autorização do'Governo Federa1~Já ~

Qonc~di:gf:\I-IOJ.Co\ Por-tQ.r:1.a. ri. 441, de 08.04.76, do lUnistro

das Comunicaçõ~s. Pelas razões acima, somos de parecer~' .

:~que a prop~ota da Diretoria merece a'aprovação dos

. nistns. Suo Luis (1~), 10 de junho de 1977. as.)
" .

,': ,..• o... Carlos do Rego Rodrigues, Regina Celi J.1:1.randaReis
. :,. '. -, • _. ", j •• ' ~, -

..:': .:".'.':::. ,..~:'.. ' .: ~. Jose Mariano Ascenço da Costa Ferreira." ConcllÚda a

'~:'."o':" ' .. ::: :."" .. '-: .. ::' leitura" o presidente submeteu a discussão a proposta
.. . .

.:'. ::;.".::.....'. da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal. Comonín _.

. .-:'.' '.~. ; ':'. " guém'qui~esse fazer uso da palavra, a proposta em ques _

..., , .., ,.: : ~:..: i.:..,.::.-..:., :'.... tão foi posta em votação, ver1í'icando-se a sua aprovação

. I>or unanimidade. Em consequência, o presidente anunciou
•

.', . que o capital social passa a" ser de Cr$8.l00.000,OO{oitQ

milhões e cem mil cruzeiros), devidamente integralizado,

.....e que o art. 79 dos estatutos sociais p(Jsa 'a Vigorar ,

com a redação constante da. proposta aCLft transcrita, a":'

provada nesta reun.ião. Nada mais havendo a. tratar,o p~

sidente suspendeu a sessão pelo tempo neces~ário à lavr~

tura da presente ata, redigida por mim, secretário, e

mandada transcrever fie~~nte no livro próprio. Reabe~~

a sessão, esta ata foi lida e aprovada, pelo que vai ser

assinada por todos os ,acionistas presentes, encerrando _

-se em seguida os trabalhos. Desta ata serão tiradas 'có".-.pias datilografadas, devidamente autenticadas pelos co:-

ponentes da mesa, para efeito de arquivamento e publíca~

ção. (as.) Pedro Alexandre Gomes de Oliveira, Kleber Mo-

reira, Carlos MagnoDuque Bácelar, Mário Azzolíni, lmtô-

nio Carlos de Araújo Schiliebe, P.P. de Bernardo -Coelho

de Almeida, Pedro Alexandre Gomes de Oliveira; p.p. de.. ,
Edson Brmme de Araujo, Pedro Alexandre Gomes de' Ollvei-



•

t
f

I
l
i
~

f
r
f
I'•
I

/

na

,..;... .~

-.
• ;."f"

///
I ,

-, .

:. .'. ~~.

, , 'o

...:. ~-.,,: " ......
,.

Senhores ACionistas: .
. -:"i -

, .

Atendendo aos interesses sociais"eata empresaconcor
' -<', -" ",' '-' . , -reu alicitaçao para ,execuçao e ~xpl"raça""de aernço de ~

••• • ;. ,'. ••••• o •• : ,... '.'.

diod ifusa o aonora, em fre quenc ia, m"dUlatla" .ne sta-""id ade, CO"
.':, • "0 ; ~ o'. o. _. _'_ .•.• __ _ _

forme edital n. 30/73, d" Ministeri" das Comunieaçees" pu-

blicado no ;'Diário OfiCial" ,da União; d~ 26.11.73, e a res-
. ..".".. .

pectiva permissão lhe foi a final out"rgada?: d~acordo co~

o artigo 32 do Rel'u~am'ent" doa Serviç~'s':'de' 'P.adi"difusão a-
' •• o .' •••• ". •

provado pelo Decreto- n., 52.795,' de' 3i';H) •.&~; pela Portaria

n. 687, de 16.06.76, do É';'". sr~ú£~istr0'.la:a;c~r:e.1IliCaçÕes,

Publicada no uDiário' Ofici8.l": da u;"iã,,;: dé' 2~ de, jUnho deste
- ,:' ~ ';., ". "'. ~ o.. . .• ;.

; '; .: ::.< . - . ';~' •.. ' • : •

,.' o,... ' .. '~ • '~':".. ." '~.

</' ..••• : •• ' • '. •• •

. , ;.

ano.

2.
", ....

'..

A execução e a exPi,,'ração do' '~e;';,lç~ "e", questão eXige

recursos financeir<,s da ordem.,de,"g-;'$15G. 80S, 00 (cento

e cinquenta e se i s mil' 'cr;'z e i 1'0'.. )';' 1>e1'0 menos, na 1'0,""" da

tabela fixada pela D~;i~~o n.21-63, d" CG;~L"recurscs •

esses a aerem aportados;~m dinhei;0~ sebo af~~ de a~ten_.. , ',. ".-

to do capital SOCial. ': ,~" " _ ,'~, '>;" ~"._' , i,', .

': '. l' •

• 0,° ",'

3.

",

,"""7'" •. ' •.• " ' •.. ' • : .•... " ..
.. . ..

ASSim, vimos propor a: Vs.' Sas'i.co, aU1lle"to d" capital

SOCial, que i ,résentemente d~ €r$~93.519,00 ( duzen_

tos e noventa e três mú, qUinh~"t"s e d~zen",ve' Cruzeiros)"

para Cr,~450.000, OO( qua t~oce~ t",~ e' êf~qu'enta ndl cru~ ei _
. . ~ - .

ros ), devendo o ac:mento de Cr$151>.41J1,OO(,:eents e Cinque:l _
. .' '. o...... _ . _

ta,e aeis mil, quatrocent"s e Qitenta e um eruzeiros) ser

.-- .•.
efetivado'em dinheiro, no ato da sUbscriçãe.,

: •• ..' , - - ,( • '. o" . , ,

'. '., '. .:--. f _~. >:o ...i. _,..

,

4

• .' O aumento do cap ital deverá 'se r 'real1zà do C"';Ool;se r
. ..•.

vincia do dircito de preferência dos aCionistas,

forma <1oeestatutos SOciais e do art. 111 do DecretO-lei "-.
2.
62
7, de 26.09.1940. ~
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objeto a exploração r

e de sons e image~s.

outra qualquer cidade

necessária. autoriza

com as suas

CAPÍTULO I

tem a sua sede ou em

que para tanto,tenha a

Federal.

E S T A T U T O S D A R Á D I O n I F U S O R A D O H A . R J U ~ 1 i . . . : . S / A

Se aprovadat esta proposta, os nossos estatutos soei I

ais passarão a vigorar com a seguinte redação:

• • • . . : , - : p ~ . " ~ . " - . . . • - , " , •

Art. 39 - A sociedade tem por

sClviços de rádiodif~são de cons

..'

' , . ,. " . ; " , } ' ". .

... ~'.Da denom:tnação, Sede, Objeto e Duração....' \ . ' , ; \ .,

'. ".:'. ~ 1" ~:.'

Art. 19 - A RÁDIO DIFUSORA DO ~~~~~o S/A, constí-

tuida por transformação, 'daRádio Difusor~ do Maranhao ~

Ltda., reger-se-á pelos presente~ estatutos e pelas disp~

sições legais e'regulamentares que lhe forem aplicáveis~

cidade onde

Paf,sJ desde

'ção do Govêrno

7.

Esclarecemos, ainda, que.o aumento do capital e a
, , -

reforma dos estatutos, ora propostos, ja estao auto

rizndos pelo Governo Federal, conforme Exposição de }~tí-

vos n ••7 6 , . de 2 7 .04~7 6 , do Exmo. Sr
o

Ministro das C O O l ' U . . " 1 i -

cações~ aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente da RepÚblica

através de ato publicado no "Diário Oficial da União", de
... . ... ',"-.:.'

6.

,.

( "

.'

Art. 29 - A sociedade tem a sua sede, a sua ad~is

tração e o seu domicilio na cidade de são Luis, capital

do Estado do 1-1aranhão,.podendo, porém, manter escrit'órios

c representações em,outros pontos ou localidades do Terri.- ' . '. .

''''I ',.," '... ",. ," nu
.~~'::>:".i.~::,1\ :::,~:~'>'...", '. C O

'r'~••••:: ' .• : J • ' ••• :' \, ~. '.'

. ~ ,

'. '"

", '> .,'

"
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CAPíTULO 11

O::>aCiontstas'inscritos no Livro de Regis

terno sempre preferênCia na subscrição

· /,;,;2

, - Do Cap:ttal e das Açoes

, l-
~. '. ~ '" .. '

. ,

-,

.Art. 79 - O capital social é de Cr$I[50.000,oo (qu.<:.

trocentos e cinquenta mil cruzeiros) representado por ••

~50.000 ( quatrocentas e cinquenta mil ) ações ordinárias

no va.1or nominal de Cr$l .•ao, (hum cruzeiro) cada uma, •
todas nominativas.

\

~ 19 As ações só poderão ser subscritas por bra-

sileiros natos e são inalienáveis e ineaueionáveis, dir~

ta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas juridicas,

dependendo qualquer altera,ão estatutária de P;éVia aUd~

ênela do Govêrno Federal, í'icando vedada a partic:l.pação'

de estrangeiros e pessoas jurídicas na SOCiedade, que

não poderão exercer sobre ela qualquer tipo de eontrôle
àireto ou indireto. t _.

~ 39 -

tro de A(~õcl1

~ 29 - Qualquer trans~erência de ações, dependerá»

sempre; de prévia audiência CIO Govêrno Federalj< sendo (

nula c'1.nnubsistente qualquer transferência. efetivada
8em essa formalidade.
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novas aç~~~.;. g,~n:dad" a proporçi:\o~~ o;;:::;:Jsuireá.
, ' I " , ',~ .' .' '." o _\"~ ••• ': ••• ~ .':. • :

'. '.,.: ,-. ~ 49 - Na tran[4.-r~cW ~11 cf&:..),",~es,na igualdade de

con~ições, terão prlf..êr~I'&~~~~ a~>\-'li3tas e, em pri;n~iro

". l:ugar, aqueles que f~til'irer~;~~B-tor Gll'mero de ações. ,'_':';.,;:-

.'0_. . ...• ' ''"' !.:ff~'_'.J.:,t~\..:~."~l '. _'o ~'_,' ":.,;;: ~ .•.j .I", ,', ':, ••• :t. . 'J ~ 'f-.. ~\ ~

o \~....... /'t.. <: ,
.' Art. 89 - O va o.r (Jj.t::~'-oéso?-7:';H:l.bscritassera pago

50% ( c1nquenta por '')'t~()t,p,cJj'~, podendo o saldo ser

liquidado em 5 (cinco ) pr:e~tâções mensais. .. ,o _ .:> ;': '.' ...': '::;

::.~.' ....!.~.,
-.. ~.:; .

". \. .'.. ~; ..:

,.' .

"... :.
. "

. '•.

•.:1 :",~ ... ,

•• "'r; .• ',.".. . .: '. . • _. ~.'" ~.;. 'lo"" ~ •• o,'

-' .....,.'. > . ,.- parágraf~ Ún1.co.: .o 'acionista que deixar de atender
:. " ,.," ,' .

...~';-:.'/ ,':.:. às. <:hamadas, nÔ:opagando as prestações devidas no prazo

- . estipulado, ficará sujeito à mora, podendo a Diretoria~ na

. -.,- ~ forma da Lei,' ou mandar executa~ a dfvida pelo valor ãa

< .•. , :.~:''','-', prestação ou determ..tnar li venda de .suas ações, depois àe

~... ~. :.'.:::-"<.:'._~'.. ' obtida a nec.essária autorização do Qovêrno~ pelo valor no-- '. ' ... :.:',,: . ': ' ;... '

.. ;. < ,:.:<)~. l.:J.inaldas mesmas.' ''';'':', --"',".:::~:-.!~::;~_':..~;:..'::.-r,~,. ~)."" :'. -':.:
. "., ..

.:. ':, ... , ,'I'
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./~

0,° •. "

"..... ' . ~:', . p~ ':~ ~." .';-- . " I ~ : •• • :.. ~. ',' r.',. .~. 1 , " .
: l' l' ":\ ....,o;. - ~'t'~ :''.":.': ....\ . '-.' . ~.. ' ",

'. ',' Art. 99 - O aumento do capital social dependerá
Jl

sen- _'

pre, de prévia autorização do Govêrno Federal, ~icandc r~~

ponsável n Diretoria pela inobservância dessa for-~~idadel.

exigida pela legislação especí~ica de radiodifusão •

;. ..
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. ....
- _ .". 01'~ .: .'.

, ; 1", ,".' ' ••••• :- ••;'to' '-i" 4' t,

'\ , .

';o:_'~~' •.~y,:, ,.CAPíTULO 111 ,,;' .. ~ :'...~~..._

. :' .. 'Da Diretoria e suas Atribuições
~\ ~

lo \ ' •• ' .~, ~.: '.

•...

,
.' Art. 109 - A Sociedade sera administrada por ~. Di-

.reteria composta de 2 (dois) 'diretores, acionistas ou naa,

todos brasile:t ror, na.tos °é de 'absoluta idoneidade I::>oral ,

eleito pelo prazo de três (3) ános, podendo ser reeleitos,

para as funções de Diretor-Presidente e Diretor-Gerente
o
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-, .
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novos

Parágrafo Úni~o - A Diretoria exercerá a gestão

prazo estabelecido neste artigo e até a eleição dos

diretores pela Ancembléia Geral Ordinária.

1,ielo

,,,,,.""1°

'.

Art. 11 - Cada diretor, antes de entrar no exercício

de nuas funções, caucionará a sua gestão com 1•.000 ( hC ':l

mil ) ações da Sociedade, próprias ou de outro ncionis~~ ~ .

ou com valor equ1.vn.lente em din~).eiro.

" ': '.... ,. ".,:,.0,-

•
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,',:',Art. 12 - Os D'ir~toren-poderã.o'designar procurador~s

que os sub~tituam em seus impedimentos, desde, que os no~es

dos procuradores Gcjam'previamente aprovados pelo Govêr.ao
Federal.

'. ,',

"

"!" ','

t. "

.< :1,::':'
-.

''', '- - 4 .,

. Art. 13 Os Diretores serão remtm~r8:d,os,na, "',l~O~

fixada pela Assembléia Geral Ordinária..,~. -,\,',.' "
I . '. • • "-. ': ' : '": ", :~.: .__ :. ',_"" ':"_ • :':' _

'.. Art. 14 - No'caso de vaga definitiva, por, ren~cia. ,

morte ou impedimento legal de um dos diretores, o outro

restante design~rá um diretor substituto, até a realização
, . , "-da,pr1.meira Assembleia Geral OrdJ-naria, que elegera,enteo,

novo diretor, pelo tempo que faltar para completar o oanda
to do substituido.

....."....;..\ • :."' j ..~: ': .•

,' Parágrafo Único -'Tan1bém o nome do diretor substitu-

to será submetido a aprovação do Govêrno Federal.

( I

Art •.15 - A Diretor'ia tem podere~ e,atribuições qu,e

a lei lhe confere para assegurar q funcionamento regular

da sociédade, devendo reunir~se sempre que for necessário,

"" e as suas resoluções ou de,Cisões" neste casojl constar,ão do"(:-- "

~~?~~i~~~";"~";.;:::s::~;:::::;;:~;;~~~e:~;;s~:;;;;;;:;:sr~~::~::snec::
~~;t':.i;rl'\,::.<),"';-,:',' ': objeto social e para representá-la ativa e passivamente e!:1
'>:"" ';':~'~'"',":.':, ,,", juizo e fora dele.
,~ .' .-
"

~ 29 - A despeito'de poderem agir separadareente, t

devem os diretores consultar-se reciproc8.l:J.entesobre os ne

gócios que tiverem de realizar, agindo de comum acordo.

Art. 16 -
tores, oasta.'1do

são atri1uições 'comuns a cada um dos dire-

a participação de um del~m nome da So~i

//7~
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Do Conselho Fiscal
, ,
',.

: -.:."' .
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o • ~.
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.. ','. ,','

. ,,""" :'; . ~ ,' .•.

. .. . .'. '. . ;' ... :~,'~'.'-
-.' .::.: .~". -:.' . :..... ;~..

. 'i .;>.':':, ,.. '. o . Parágrafo Único - Fica dlspen sada .a autorização da

'..' ,.,. ,'. Assembléia Geral para Que os diretores possam alienar" hif .' ,,;' '" '. l. • :~ _

~~.:''~'.'::::.~'.,'::.::":"':<":potecur o~ d~r.~.m?eo~~r: bo~~s.~~~:~~\~..?~~.t~~~~u~r~ ~t~;; ..
.:••• ' •.• " •• .'.~ •. :." • o'. za.. .
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Art. 17 ;..O Conselho FisGa.l, 'ao qual caberão as

atri"ouiçõcs definidas em lei, compor-se-á de três (3)~m-
bros efetivos e de igual número ,de suplentes~ anua~ente~.

eleitos na forma do.lei, podendo ser reelei:tos...
..... -\

. -. ~.

que

,";~.:.......

ren!UIleraçao

eleger ..

. '\

,
.:', '. ~'.

\' .
Art. 18 Os membros do Conselho'Fiscal serão obri.;..

, .

gatoriamente brasileiros natos, podendo ser aCionistas ~~

não" e quando em exercicio perceberão' a

fqr fixada pela Assembléia Geral que os

, ,

. \'~',' .. '

,.. ("
. ,

'".: ....•

eles.

Art. 19 - Os Suplentes substituirão os menbros efe-

tivos do Conselho Fiscal, por ordem de votação e, no caso

de igunldade desta,. será convocado o reais idoso -dentre
..; • I •.'. : • .••.•• • .1 •• :~.

" ..~',' . :."... ~ ";.'~r..

CAPíTULO V

. '. ,.
Das Assembleias Gerais

_ ..... '.'"
.. ~'.

,-

Art. 20 - A Assembléia Goral Ordinária reunir-se-á;'

..

, .'
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gor.

"I 1'41 4 " ~ FJ I.. :::i -~-;:
nnunlr.:ente,dentro dos'quatro p ~ I ' í :H ~ L " U L ;:'-.::;:-;1'::': •...l,Co o encero

' . - . - - ~,

rar.cntodo exercicio social,~~~~;aOrQinari:s se~re

que 08 interesses sociais ~i&i9~1~~é~~ifesta~ao dos ac10

l ' nistas e para tal fim fo' .Im?'" c . ; \ " . . ~ b " ' :~ 4 b { ~~ . . .
- ? ~ :.o~;,{~\\\' ',' ..•. -:. "....

. , J'.' : • . J \ \S~".•:-.-.',"i.':\ O
'- J _'rI H , . " ' , \ ~ ) '

Art. 21 - A. conv '~aC(a'.r,~ .. « '- r L : í ' i~ i f (;;,H:lCnto das Assem-.
\ C (, ';""'_:.\ 1',.. r : :

bléias Gerais oucdecerão~éQ) p~~~.~~afJ'egisla~ão em vi
- - " - < " ~ t , r - = ' . . . . . , . . ~ II .

: ~-.' ..~:, ".-'.' '. "'...••00 00 ~

. _.. ::.<".' ..... . , ; , . -

, , , '
,'0,1

J-.
'y'.'

/.

, •• 1"; .' -

Art. 22 - Ao Assembléias Gerais serão presididas I

pelo Diretor-Presidente, que convocará um acionista . para

servir de secretário. '.'
1 ,1 } ' l . ' ; '~ '~

•

. . . - .

' . -. . .

:-fI'.: ". . .
, ' . . . . .
. : : ":. . ' " .

. . ' : ~ , , ' . l •

. . '

: . ' . '

Art. 24 No fim de cada exercicio, p~oceder-se-á 1

ao levantamento do inventário.e do balanço geral, com ob

servância das prcRcrições legais, e do lucro li~Jido veri-

ficado, após deduzidas as amort1.zações necessária.s e depr~

'ciações usuais c legais sobre móveis, utensilios, má~JL~s,

veiculas, equipamentos ~e radiodifusão e ~stalaçces, bem
- \ ' -

cono outros bens a ela.sujeitos~ serao feitas as seguL~tes

deduC(ões: < ' . . . ,. . : . . . . - ~ : ' : . , ; '

. . " ' . .
'..1' • .

~ . . . . .

. :. . • . . ' . ~

a. cinco por centc>'(5~t'para constituição do "Fundo

de Reserva Legal", at.éque este alcance vLTlte por

cento (20%) do capital social;
:- o" •

. . . . . . ~ . ' . , . . . . ' . . . ' .
. • . , " . " . .

' . :. . : . ~
. ' , . . '

' . " , ' ,

,_,, . , . .

, ' : . ,"

. '
•

b. dez por cento (10%) para constituição de:um fU:ldo

de reserva especial, até que este alcance o lL~-

te do capital social; . . .

t. c•.a percentagem que for estabelecida pela Diretoria,

, p a r a constituiC(ão de outras reservas julcadas ne-

cessQrins ao acnutela~ento dos negócios sociais •

.observüdas as prescriçõês legais •

. .
Feitas essas deduções,' o saldo ficará YJSPOS1,~ão



.~-,." :'. '~:'" ;. :', .. ..• \

. • :0 ...', .'.. .' .

., ,

",' ~..... .... . . .

, •.

.•..-...~... -.: ...
'.! .

'.., ..

.'. I

. . . . ~

\ .

'..

, .
: .:."

," ",

-": . :'"~>:,'; .
.~'. :

~ :' .,'~:,.'. .'

• 0,'



• •- ' - - -

.......,

•..., •• ;~~ ".. •• ; •• :l" •...••

. " f - J 1\

/;\~ ,\ 1 , , / \ 1 ) 1 0 ~n :.r~uS O :R A ~O N A H A N H Ã O s . A .

) r ~ f'~ ," .~
" V ' , '- . : , . . . . . . " \ ; ,l'" ~ ,~ ". '.....':', ' ~ ,.. '
.~v . .~'O õ r.f. : 7 '\ • . . • • ' I \.

t'. ,,' ,'\ . "",(ti ~C ' 0 6 .2 7 5 .5 9 8 /0 0 0 1
"..A 'l:~i''1'':';~ \ I ~ ! / • . l '~ '1 '\ . ' ' ' . •
l" l f " > . . " t" ' , f

1<"" . .,' " " ,.. " : '1 • • .f
; . \ . . . . - 1 . " : - ; . " '''{ 'I'~ .J,li')' • \ "
' . t , P ~:",...'''- ''r '',A .! , (\. S , '. , . . '"

~ ,." ') '.' .: ": ' : In :< '1 ( 1 : t , u o C 1" 1 . ç n O
\,;, ...-" l~ :----.'- . ...- ••

.,A ) . ' "Ü O

e lO E S í~ O I ,

Boletim de 5 , .~ ç;o de 156.481 (cento e cinquenta e seis mil, quatrocentas e oitenta

e una) ações ordinária.s, nominativas, 'do valor nominal de.Cr$l"OO (hum cruzeiro) cada uma, do

aumEnto. do capital social da Rádio Difusora do !''.aranhãoS.A." de Cr$293. 5 :1 : - 9 ,0 0 para Cr$ ••~ •••

4 5 0 . .0 0 0 " '0 0 , , aprovado pela Assembléia. Geral Extraordinária. dos acionistas da sociedade" re'ali-

zaà~ nesta data, para integralização do seu va em~in ciro, no ato da subscrição.
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Correspondência Eletrônica - 3369425

Data de Envio: 
  17/09/2018 11:03:54

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações PAI

Mensagem: 
  Processo nº  53000.031051/2013-72

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08), para executar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias,
recentemente adaptada para frequência modulada, na localidade de São Luís, no estado do Maranhão, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: MA Município: São Luís

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA São Luís 01/11/2003 01/11/2013 

RADIO EDUCADORA DO MARANHAO RURAL LTDA São Luís 25/04/1972 25/04/1982 

RADIO LITORAL MARANHENSE LTDA São Luís 13/11/1996 13/11/2006 

RADIO TV DO MARANHAO LTDA São Luís 01/11/1993 01/11/2003 

RADIO TV DO MARANHAO LTDA São Luís 01/11/1993 

RADIOVALE-RADIO E TELEVISAO VALE DO FARINHA LTDA São Luís 01/11/1983 01/11/1993 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL E ASSUNTOS POLITICOS - SECAP São Luís 06/04/1988 06/04/1998 

SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSAO LTDA São Luís 

Usuário: -           Data: 11/06/2019          Hora: 16:14:50

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/06/2019https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp



❘�✁✂✄☎✆✝✞ ✟✞ ✠✂✡✂✁

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖☛✗✘✕✏✕✓

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Telefone: (98) 2313040 E-mail:

CNPJ: 06.275.598/0001-08 Número do Fistel: 08008001330

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✤✛✚✛

Logradouro: AVENIDA CAMBOA Complemento:

Bairro: CAMBOA Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✥✣✜✜✛✦✧✣✙✚★✙✩✪✫

Logradouro: AVENIDA CAMBOA Complemento:

Bairro: CAMBOA Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜

Logradouro: AV PRINCIPAL VILA NOVA BOM FIM Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: São Luís UF: MA CEP: 65000000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✮✯✚✪✣ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Logradouro: AV CAMBOA DO MATO Complemento:

Bairro: CAMBOA Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65000000

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✌ ✲✳✏☛✌ ✴✏✔✘✵✌

Localização

Município: São Luís UF: MA

Latitude: -2.53783 Longitude: -44.33108

✰✫✜P✭✛✮✜✣✦ ✬✶✩✙✪✩✣✦

Canal: Frequência: 680 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.005kW

Altura: 115 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

▲✪✭✪✮✫✢✷✣ ✧✣✜ ✜✫✚✪✫✱ ✚✸✚

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖✔✗✏✑✹✌

Informações Gerais

Número da Estação: 322766400 Número Indicativo: ZYH885

❏✺✻ ✼✼✽ ✾✿✼❀ 1/3



❘�✁✂✄☎✆✝✞ ✟✞ ✠✂✡✂✁

Data Último Licenciamento: 06/03/2015 Número da Licença: 000001/2015-MA

✤✪✦✮✛✭✫ ✚✛ ✬✛✜✜✫

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 115.00 Comprimento de Radiais: 100.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

✥✫✜❈✫ ✬✣✧✣

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

✥✫✭✧✣ ✥✫✜✫✩✮✛✜✪✦✮✪✩✣

Campo Caracteristico: .00 mV/m

❊✦✮ação Principal

Localização

Latitude: -2.53783 Longitude: -44.33108 Cota da base: 11.00 m

✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Código Equipamento: 007370201684 Modelo: DX10

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 10.000 kW

▲✪✙❁✫ ✚✛ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✷✣ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Modelo: LDF 5-50-7/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .12 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

❊✦✮ação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 111878***0369 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜ ❚❂❃✪✱✪✫✜ ❄

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

❅✙❆✣✜✭✫✢❇✛✦ ✚✣ ✚✣✩❂✭✛✙✮✣ ✚✛ ❉❂✮✣✜❈✫

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77758 Decreto MC 01/01/1900 09/06/1976 Renovação Jurídico

9999 240676 Despacho MC 24/06/1976 Advertência Jurídico

9999 40391 Despacho MC 04/03/1991 Advertência Jurídico

9999 50391 Despacho MC 05/03/1991 Advertência Jurídico

9999 465 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

9999 464 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

9999 100 Despacho SSCE 02/04/2009 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 04/03/2010 05/03/2010 Renovação Jurídico

❏✺✻ ✼✼✽ ✾✿✼❀ 2/3
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9999 239 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

❍✣✜❋✜✪✣ ✚✛ ❆❂✙✩✪✣✙✫✭✛✙✮✣
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■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖☛✗✘✕✏✕✓

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Telefone: (98) 2313040 E-mail:

CNPJ: 06.275.598/0001-08 Número do Fistel: 50416256708

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✤✛✚✛

Logradouro: AVENIDA CAMBOA Complemento:

Bairro: CAMBOA Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✥✣✜✜✛✦✧✣✙✚★✙✩✪✫

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜

Logradouro: Camboa Complemento:

Bairro: Camboa Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✮✯✚✪✣ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Logradouro: Camboa Complemento:

Bairro: Camboa Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✮✯✚✪✣ ✲✳✴✪✱✪✫✜

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✌ ✵✶✏☛✌ ✷✏✔✘✸✌

Localização

Município: São Luís UF: MA

Latitude: -2.52417 Longitude: -44.29111

✰✫✜P✭✛✮✜✣✦ ✬✹✩✙✪✩✣✦

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: A3 ERP: 15kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

▲✪✭✪✮✫✢✺✣ ✧✣✜ ✜✫✚✪✫✱ ✚✻✚

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖✔✗✏✑❃✌

Informações Gerais

Número da Estação: 1007210947 Número Indicativo: ZYX219

Data Último Licenciamento: 31/08/2018 Número da Licença: 53500.040169/2018-65

❊✦✮ação Principal

Localização

Latitude: -2.524 Longitude: -44.291 Cota da base: 9.5 m

✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 12 kW

▲✪✙❄✫ ✚✛ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✺✣ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RADIO FREQUENCY SISTEMS

Comprimento da Linha: 130 m Atenuação: 0.61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

✲✙✮✛✙✫ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Modelo: MTFMAL-4 Fabricante: MECTRÔNICA MEC. E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 114.5 m ERP Máximo: 19.01 kW

✰✫✚✜✺✣ ✚✛ ✲✙✮✛✙✫ ✚✻✚

0º: 0.88 10º: 0.9 20º: 0.94 30º: 1 40º: 1.12 50º: 1.18 60º: 1.16 70º: 1.1 80º: 0.96 90º: 0.78 100º: 0.61 110º: 0.46

120º: 0.35 130º: 0.34 140º: 0.34 150º: 0.35 160º: 0.5 170º: 0.74 180º: 1.03 190º: 1.24 200º: 1.43 210º: 1.62 220º: 1.74 230º: 1.84

240º: 1.94 250º: 2.09 260º: 2.17 270º: 2.15 280º: 2.09 290º: 1.94 300º: 1.74 310º: 1.64 320º: 1.52 330º: 1.36 340º: 1.12 350º: 0.95

❊✦✮ação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜ ✲✳✴✪✱✪✫✜ ❚

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

▲✪✙❄✫ ✚✛ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✺✣ ✲✳✴✪✱✪✫✜

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

✲✙✮✛✙✫ ✲✳✴✪✱✪✫✜

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 19.01 kW

❅❆✤

Código PI:

❇✙❈✣✜✭✫✢❉✛✦ ✚✣ ✚✣✩✳✭✛✙✮✣ ✚✛ ❋✳✮✣✜●✫

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38073 Decreto PR 12/10/1955 21/10/1955 Outorga Jurídico

❇✙❈✣✜✭✫✢❉✛✦ ✚✣ ✚✣✩✳✭✛✙✮✣ ✚✛ ✲✧✜✣❍✫✢✺✣ ✚✛ ▲✣✩✫✪✦

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500127432018
81

1497 Despacho MCTIC 14/08/2018 20/08/2018 Aprovação de Local Técnico

❏✼✽ ✾✾✿ ❀❁✾❂ 2/3
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❑✪✦✮▼✜✪✩✣ ✚✛ ❆✣✩✳✭✛✙✮✣✦ ❊✭✪✮✪✚✣✦

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

416071973 77758 Decreto PR 08/06/1976 09/06/1976 Renovação Jurídico

416871973 240676 Despacho MC 24/06/1976 02/08/1976 Advertência Jurídico

405441983 93639 Decreto PR 02/12/1986 03/12/1986 Renovação Jurídico

291160002841990 040391 Despacho MC 04/03/1991 Advertência Jurídico

291160003031990 050391 Despacho MC 05/03/1991 Advertência Jurídico

506800002321993 11 Decreto PR 01/09/1998 02/09/1998 Renovação Jurídico

536800001341997 465 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

536800001361997 464 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

530000973622006 11 Decreto PR 04/03/2010 05/03/2010 Renovação Jurídico

530000973622006 239 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.008895/201
8-93

1703 Ato ORLE 13/03/2018 06/04/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

❑✣✜◆✜✪✣ ✚✛ ❈✳✙✩✪✣✙✫✭✛✙✮✣
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 06275598000108

         Emitida às 16:17:29 do dia 11/06/2019 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

11/06/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.275.598/0001-08

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDISON 
LOBAO 
FILHO 

266.446.221-
00

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

PAULA 
STUDART 
QUINTAS 
LOBAO

386.770.081-
87

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RAFAEL 
BARJONA 
LOBAO

753.797.243-
53

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 

06.275.598/0001-
08

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- MA São Luís

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARANHAO 
LTDA

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OT -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional MA São Luís

Usuário: anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 11/06/2019          Hora: 16:19:41

Página 2 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  386.770.081-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULA 
STUDART 
QUINTAS 
LOBAO

386.770.081-
87

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

Usuário: anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 11/06/2019          Hora: 16:21:34

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  753.797.243-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAEL 
BARJONA 
LOBAO

753.797.243-
53

RADIO 
CURIMA 

LTDA

07.158.751/0001-
80

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OT -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional MA São Luís

Usuário: anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 11/06/2019          Hora: 16:22:54

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  266.446.221-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDISON 
LOBAO 
FILHO 

266.446.221-
00

RADIO 
CURIMA 

LTDA

07.158.751/0001-
80

Sócio 56999 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV 
DIFUSORA 

DO 
MARANHAO 

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

Usuário: anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 11/06/2019          Hora: 16:20:39

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

11/06/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.031051/2013-72 

Entidade: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO CNPJ:  06.275.598/0001-08 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
migrada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: São Luís UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/11/2013 a 01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

pendente - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

ok 
Fls. 10 a 14 

Evento SEI (4297116) 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

pendente 
Fls. 29 a 34  

Evento SEI (0119597) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

pendente - 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

pendente - 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

pendente - 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok Evento SEI (3368784) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

pendente 

- 

- 

- 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente 

Entidade devedora 

Fl. 8  

Evento SEI (4297116) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

pendente 
- 

- 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

pendente - 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

pendente - 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Edinéia Pereira da Costa 

CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior 
11/06/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9260/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.031051/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, rela$vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média migrada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de são Luís, estado do Maranhão, referente ao seguinte período:
01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações con$das no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa
instrução do feito.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente
para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sen$do, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138,
de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os
quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

5.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

5.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, exceto os constantes nos autos, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

5.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;



5.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

5.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma
da lei;

5.6. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

5.7. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

5.8. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

5.9. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.10. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as caracterís$cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl$ma
autorização do órgão competente do Poder Execu$vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

 

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oPcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 5º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/06/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 14/06/2019, às
08:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4297246 e o código CRC 4BFCF1D1.

 

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 4297246

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4297246&crc=4BFCF1D1


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 19985/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de junho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, 120
65020 260   São Luís/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9260/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 4297228),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/06/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4297296 e o código CRC 87600A90.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 4297296

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4297296&crc=87600A90
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 4309662

Data de Envio: 
  14/06/2019 14:58:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    inriat@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.031051/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4297296.html
    Nota_Tecnica_4297246.html
    Documento_4297228_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2019.pdf



Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 06275598000108

         Emitida às 15:27:18 do dia 22/08/2019 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.031051/2013-72 

Entidade: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA CNPJ:  06.275.598/0001-08 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
migrada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: São Luis UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/11/2013 a 01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

ok Fls. 2 e 3 (4404584) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

ok 
Fls. 10 a 14 

Evento SEI (4297116) 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

ok 
 (3368882) 

Fls. 2 a 95 (4404586) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

ok 

Fl. 4 (4404584) 

Fl. 1 (4404586) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

pendente - 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

ok Fl. 5 (4404584) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok Fl. 6 (4404584) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

pendente 

- 

- 

- 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente 

Entidade devedora 
 (4559344) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

pendente 
- 

- 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok Fl. 7 (4404584) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente 

Formulário incorreto 
Fls. 9 a 13 (4404584) 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Edinéia Pereira da Costa 

CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior 
22/08/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12587/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.031051/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, rela$vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média migrada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de são Luís, estado do Maranhão, referente ao seguinte período:
01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9260/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4297246), concluiu pela expedição do ODcio n.º 19985/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4297296), à En$dade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob

o no  01250.034265/2019-41, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal  da sede da pessoa jurídica, na forma
da lei;

3.3. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

3.5. Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da en?dade, mesmo com procuração), em conformidade
com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto
n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da respec$va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec$vo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oDcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.      

 

            



Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 23/08/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 26/08/2019, às
08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4438662 e o código CRC 0814E4EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 4438662

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4438662&crc=0814E4EF


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 25539/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de julho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, 120
65020 260   São Luís/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12587/2019/SEI-MCTIC , com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 23/08/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4438734 e o código CRC A4192DA5.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 4438734

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4438734&crc=A4192DA5


Correspondência Eletrônica - 4581744

Data de Envio: 
  30/08/2019 07:22:51

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    difusora.tv.maranhao@gmail.com
    inriat@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.031051/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4438734.html
    Nota_Tecnica_4438662.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.275.598/0001-08


MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/08/1967


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV CAMBOA 

NÚMERO

120 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

65.020-260	

BAIRRO/DISTRITO

CAMBOA 

MUNICÍPIO

SAO LUIS 

UF

MA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(98) 3214-3033


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/01/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 14:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 06.275.598/0001-08
NOME EMPRESARIAL: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$985,00 (Novecentos e oitenta e cinco reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DIFUSORA COMUNICACAO S/A
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: LIDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 21/03/2022 às 14:23 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA
CNPJ: 06.275.598/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:21 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2022.
Código de controle da certidão: 97FE.62EC.DE78.833A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.275.598/0001-08

Certidão nº: 9078819/2022

Expedição: 21/03/2022, às 12:09:48

Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.275.598/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.275.598/0001-08
Razão Social:RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA
Endereço: AV CAMBOA 120 / CAMBOA / SAO LUIS / MA / 65020-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2022 a 14/04/2022


Certificação Número: 2022031614285889222953

Informação obtida em 21/03/2022 12:06:56

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MA Município:  São Luís

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS São Luís 01/04/2010

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC São Luís 11/06/2015

FUNDACAO CULTURAL PASTOR JOSE ROMAO DE SOUSA São Luís 30/08/1988 30/08/1998

FUNDACAO NAGIB HAICKEL São Luís 15/06/2011 15/06/2021

FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA São Luís 22/08/1994 22/08/2004

RADIO CIDADE SAO LUIS LTDA São Luís 09/07/1980 09/07/1990

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA São Luís 01/11/2003

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA São Luís 24/06/1986 24/06/1996

RADIO MIRANTE LTDA São Luís 09/07/1990 09/07/2000

SAMCLER COMUNICACAO LTDA São Luís

SAMCLER COMUNICACAO LTDA São Luís

SENADO FEDERAL São Luís 27/12/2007

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 21/03/2022          Hora: 11:26:29

Registro
1 até
12 de
12
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
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http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 06.275.598/0001-08

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:29:14 do dia 21/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 20/04/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.275.598/0001-08
RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDISON LOBAO
FILHO

266.446.221-
00

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

PAULA STUDART
QUINTAS LOBAO

386.770.081-
87

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RAFAEL BARJONA
LOBAO

753.797.243-
53

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OT -- MA São Luís

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 21/03/2022          Hora: 11:30:31  
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  266.446.221-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDISON LOBAO
FILHO

266.446.221-
00

RADIO
CURIMA LTDA

07.158.751/0001-
80

Sócio 56999 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
CURIMA LTDA

07.158.751/0001-
80

Sócio 56999 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 984 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 21/03/2022          Hora: 11:31:05  
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  386.770.081-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULA STUDART
QUINTAS LOBAO

386.770.081-
87

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 21/03/2022          Hora: 11:31:36  
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  753.797.243-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAEL
BARJONA
LOBAO

753.797.243-
53

RADIO
CURIMA

LTDA

07.158.751/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
CURIMA

LTDA

07.158.751/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OT -- MA São Luís

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 21/03/2022          Hora: 11:32:02  
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5749812

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (98) 3214-3002 E-mail:

CNPJ: 06.275.598/0001-08 Número do Fistel: 50416256708

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA CAMBOA Complemento:

Bairro: CAMBOA Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Camboa Complemento:

Bairro: Camboa Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Camboa Complemento:

Bairro: Camboa Numero: 120

Município: São Luís UF: MA CEP: 65020260

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Luís UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 19.0056kW

HCI: 114.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 21, 2022 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 1007210947 Número Indicativo: ZYX219

Data Último Licenciamento: 31/08/2018 Número da Licença: 53500.040169/2018-65

Estação Principal

Localização

Latitude: 2°31'27'' S Longitude: 44°17'28'' W Cota da base: 9.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 12 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RADIO FREQUENCY SISTEMS

Comprimento da Linha: 130 m Atenuação: 0.61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: MTFMAL-4 Fabricante: MECTRÔNICA MEC. E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 114.5 m ERP Máxima: 19.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.88 5º: 0.88 10º: 0.9 15º: 0.92 20º: 0.94 25º: 0.97 30º: 1 35º: 1.06 40º: 1.12 45º: 1.16 50º: 1.18 55º: 1.18

60º: 1.16 65º: 1.14 70º: 1.1 75º: 1.04 80º: 0.96 85º: 0.87 90º: 0.78 95º: 0.69 100º: 0.61 105º: 0.53 110º: 0.46 115º: 0.4

120º: 0.35 125º: 0.34 130º: 0.34 135º: 0.34 140º: 0.34 145º: 0.34 150º: 0.35 155º: 0.41 160º: 0.5 165º: 0.61 170º: 0.74 175º: 0.89

180º: 1.03 185º: 1.14 190º: 1.24 195º: 1.34 200º: 1.43 205º: 1.53 210º: 1.62 215º: 1.69 220º: 1.74 225º: 1.79 230º: 1.84 235º: 1.89

240º: 1.94 245º: 2.02 250º: 2.09 255º: 2.14 260º: 2.17 265º: 2.17 270º: 2.15 275º: 2.13 280º: 2.09 285º: 2.02 290º: 1.94 295º: 1.84

300º: 1.74 305º: 1.69 310º: 1.64 315º: 1.58 320º: 1.52 325º: 1.45 330º: 1.36 335º: 1.24 340º: 1.12 345º: 1.02 350º: 0.95 355º: 0.9

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 19.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38073 Decreto PR 12/10/1955 21/10/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500127432018
81

1497 Despacho MCTIC 14/08/2018 20/08/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

416071973 77758 Decreto PR 08/06/1976 09/06/1976 Renovação Jurídico

416871973 240676 Despacho MC 24/06/1976 02/08/1976 Advertência Jurídico

405441983 93639 Decreto PR 02/12/1986 03/12/1986 Renovação Jurídico

291160002841990 040391 Despacho MC 04/03/1991 Advertência Jurídico

291160003031990 050391 Despacho MC 05/03/1991 Advertência Jurídico

506800002321993 11 Decreto PR 01/09/1998 02/09/1998 Renovação Jurídico

536800001341997 465 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

536800001361997 464 Portaria MC 05/09/2001 10/09/2001 Multa Jurídico

530000973622006 11 Decreto PR 04/03/2010 05/03/2010 Renovação Jurídico

530000973622006 239 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.008895/201
8-93

1703 Ato ORLE 13/03/2018 10/04/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

CNPJ
 06275598000108

Nº DA ESTAÇÃO
1007210947

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
2° 31' 27.01" S

LONGITUDE
44° 17' 28.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Camboa, nº 120.

DISTRITO

BAIRRO
Camboa

MUNICÍPIO
São Luís

UF
MA

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/11/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São Luís UF: MA

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 93.1 MHz CANAL: 226

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 9.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX219

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São Luís

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Camboa BAIRRO: Camboa

MUNICÍPIO: São Luís UF: MA

NUMERO: 120 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 12000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 12 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRÔNICA MEC. E ELETRÔNICA

LTDA

MODELO: MTFMAL-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OMNIDIRECIONAL DE QUATR ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 114.5 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: HCA158-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 21/03/2022 11:38:02

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
31/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI4OTAyZTg4NzYzYQ==



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3718/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.031051/2013-72

INTERESSADO: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, rela"vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para radiodifusão sonora em
frequência modulada , no Município de São Luís/MA, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl"ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 12587/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O;cio n.º 25539/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En"dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 4438662 e 4438734). Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no  01250.048265/2019-28, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa"vas e culturais a"nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de"do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole"vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra"vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer"dão simplificada emi"da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante as Fazendas estadual e municipal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer"dão de nascimento ou casamento; (ii) cer"dão de reservista; (iii) cédula de iden"dade; (iv) cer"ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En"dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver"da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 



Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 24/03/2022,
às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 24/03/2022, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9587831 e o código CRC 35A42F37.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 9587831

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9587831&crc=35A42F37


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6473/2022/MCOM

Brasília, 24 de março de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, nº 120
65020 260  -  São Luís/MA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 3718/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O>cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 24/03/2022, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9587873 e o código CRC D3390283.

Anexos:

Nota Técnica 3718/2022 (SEI 9587831)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6473/2022/MCOM -  Processo nº 53000.031051/2013-72 - Nº SEI: 9587873

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9587873&crc=D3390283


Correspondência Eletrônica - 9606859

Data de Envio: 
  25/03/2022 08:57:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    difusora.tv.maranhao@gmail.com
    inriat@gmail.com
    ofcdsproducoes@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA - Oficial Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.031051/2013-72
INTERESSADA: - RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.  

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9587873.html
    Nota_Tecnica_9587831.html



Correspondência Eletrônica - 9790929

Data de Envio: 
  05/05/2022 11:44:16

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 
  
Processo nº:  53000.031051/2013-72

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TV DIFUSORA DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



09/05/2022 10:23 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de
Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sáb, 07/05/2022 10:21
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
06.275.598/0001-08), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município de São Luís/MA, responder aos processos
nº 53000028383/2013, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga
ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 5 de maio de 2022 11:44

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 

Processo nº:  53000.031051/2013-72


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da
Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TV DIFUSORA DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), executante do serviço de radiodifusão sonora em
onda média adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município
de São Luís/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5975/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.031051/2013-72

INTERESSADO: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís/MA, referente ao seguinte período:
01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3718/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O?cio n.º 6473/2022/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 9587831 e 9587873). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.010299/2022-01, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A)

 

3.1. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA e da
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá!ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.2. cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 11/05/2022,
às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9790936 e o código CRC 4A16F47C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 9790936

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9790936&crc=4A16F47C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 10556/2022/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, nº 120
65020 260  -  São Luís/MA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 5975/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O>cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9791015 e o código CRC EB0A3170.

Anexos:

Nota Técnica 5975/2022 (SEI 9790936)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10556/2022/MCOM -  Processo nº 53000.031051/2013-72 - Nº SEI: 9791015

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9791015&crc=EB0A3170


Correspondência Eletrônica - 9864790

Data de Envio: 
  11/05/2022 17:17:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    difusora.tv.maranhao@gmail.com
    inriat@gmail.com
    ofcdsproducoes@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.031051/2013-72

INTERESSADA: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9791015.html
    Nota_Tecnica_9790936.html
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.275.598/0001-08
RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDISON LOBAO
FILHO

266.446.221-
00

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 984 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

PAULA STUDART
QUINTAS LOBAO

386.770.081-
87

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% OT -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08 Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RAFAEL BARJONA
LOBAO

753.797.243-
53

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO E TV
DIFUSORA

DO
MARANHAO

LTDA

06.275.598/0001-
08

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OT -- MA São Luís

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 23/08/2022          Hora: 11:57:07

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12098/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.031051/2013-72

INTERESSADO: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís/MA, referente ao seguinte período:
01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 5975/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O@cio n.º 10556/2022/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 9790936 e 9791015). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

no  53115.015580/2022-22 e 53115.015732/2022-97, acompanhados de documentos. 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: Apresentar as declarações assinadas pelo atual sócio/administrador da entidade. 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 



 

À consideração superior.  

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 12/09/2022,
às 10:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10343951 e o código CRC C05CCC55.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 10343951

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10343951&crc=C05CCC55


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 20804/2022/MCOM

Brasília, 12 de setembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, nº 120
65020 260  -  São Luís/MA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 12098/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 12/09/2022,
às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10344013 e o código CRC 84593A32.

Anexos:

Nota Técnica 12098 (10343951)

Requerimento   (10344025)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20804/2022/MCOM -  Processo nº 53000.031051/2013-72 - Nº SEI: 10344013

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10344013&crc=84593A32


                                                                                                            

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



Correspondência Eletrônica - 10393866

Data de Envio: 
  12/09/2022 16:22:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    difusora.tv.maranhao@gmail.com
    inriat@gmail.com
    ofcdsproducoes@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.031051/2013-72

INTERESSADA: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_10344025_MODELO_julho_2022_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Oficio_10344013.html
    Nota_Tecnica_10343951.html





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1917/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.031051/2013-72
INTERESSADO: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís/MA, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a
01/11/2023.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 12098/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do OAcio nº 20804/2022/MCO M à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 10343951 e 10344013). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao referido ofício.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: Necessária a apresentação das declarações assinadas pelo(a) atual administrador(a) da entidade.

 

4. Além disso, informa-se que o prazo para apresentar novo requerimento de renovação de outorga, para o período
de 2023-2033, se encontra em aberto desde o dia 01/11/2022 e encerra no dia 01/11/2023. Diferentemente da resposta à
presente exigência, o novo requerimento deverá ser apresentado de forma independente, sem menção ao processo em
epígrafe, acompanhado da documentação prevista. A não apresentação do novo pedido, de forma tempes#va, poderá acarretar
na perempção da outorga. Caso o requerimento de renovação para o novo período já tenha sido apresentado, favor desconsiderar.

CONCLUSÃO



5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 07/02/2023, às 15:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10670636 e o código CRC 4C355833.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 10670636

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10670636&crc=4C355833


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 3264/2023/MCOM

Brasília, 06 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.275.598/0001-08)
Av. Camboa, nº 120
65020 260  -  São Luís/MA
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.031051/2013-72.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 1917/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10670692 e o código CRC 1A838E29.

Anexos:

Nota Técnica 1917 (10670636)

Anexo Requerimento Padrão (10670691)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3264/2023/MCOM -  Processo nº 53000.031051/2013-72 - Nº SEI: 10670692

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10670692&crc=1A838E29
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10683413

Data de Envio: 
  07/02/2023 15:44:32

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    difusora.tv.maranhao@gmail.com
    inriat@gmail.com
    ofcdsproducoes@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.031051/2013-72

INTERESSADA: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10670692.html
    Nota_Tecnica_10670636.html
    Anexo_10670691_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf



07/02/2023 15:45 CADSEI :: [[13697]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 06.275.598/0001-08

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA 06.275.598/0001-08 difusora.tv.maranhao@gmail.com,  inriat@gmail.com,  ofcdsproducoes@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)


Correspondência Eletrônica - 10920900

Data de Envio: 
  23/05/2023 15:13:17

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.031051/2013-72
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de São Luís/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



23/05/2023, 16:44 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.031051/2013-72
Inez Joffily França
Ter, 23/05/2023 16:21
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de  RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
06.275.598/0001-08), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de São Luís/MA, responder aos processos nº  53000.028383/2013-70, não consta nesta Coordenação
eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação
da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 23 de maio de 2023 15:13
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53000.031051/2013-72
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São
Luís/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.031051/2013-72
Entidade: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.
CNPJ nº: 06.275.598/0001-08
FISTEL nº: 50416256708
Localidade: São Luís/MA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/06/2013
 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0119597
Págs. 2-3
 
10921408,
Págs. 5-8

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Págs. 5-6

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10920969
Págs. 1-6

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Pág. 9

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921408,
Pág. 10

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10920830
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10920830
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10921408,
Pág. 11

M 
10921408,
Pág. 12

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10920969
Pág. 7

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10920830
Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 
10920830
Pág. 2



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10920830
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

CHRISTINE
TOMAZ DE
SOUZA
 
10909877
Págs. 1-2
 
DIFUSORA
COMUNICAÇÃO
S/A*

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 
*DIFUSORA
COMUNICAÇÃO
S/A:
 
LIDIA MARIA
FIGUEIREDO
MAZELLI
(Diretora)
10921408,
Págs. 2-3
 
FLÁVIA OLIVEIRA
CORREA
(Diretora)
10921408,
Pág. 1
 
WILLER TOMAZ DE
SOUZA
(Acionista)
10921408,
Pág. 4
 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10920969
Pág. 14

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10920969
Pág. 8

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10921340
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

(DIFUSORA COMUNICAÇÃO S.A.)
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

DIFUSORA
COMUNICAÇÃO
S.A.
10921445,
Pág. 1

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

DIFUSORA
COMUNICAÇÃO
S.A.
10921445,
Págs. 2-3

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

Lista de subscrição
10921445,
Pág. 4

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 24/05/2023, às 11:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10920820 e o código CRC 8CC7CB6B.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SEI  nº 10920820

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10920820&crc=8CC7CB6B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.031051/2013-72
INTERESSADA: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Difusora do
Maranhão Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.275.598/0001-08, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA,
vinculado ao FISTEL nº 50416256708, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Decreto nº 38.073, de 12 de outubro de 1955, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de outubro de
1954 (SUPER 10921489 - Pág. 1). Posteriormente, a pessoa jurídica foi transformada em sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, passando a denominar-se Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda (SUPER 10921489 - Págs. 6-9). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10921489 - Págs. 4-5). 

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010,
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr
de 1º de novembro de 2003. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 239, de 2011, publicado no Diário Oficial da União do
dia 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3). 

 

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de junho de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0119597 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10920820). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10909876).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
23 de maio de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 1-6).

 



14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas, na localidade de São Luís/MA, o serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de São Luís/MA. Registre-
se que a pessoa jurídica não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão

 

15. De sua vez, a sócia administradora Chris#ne Tomaz de Souza par#cipa do quadro de outra pessoa jurídica que executa
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Imperatriz/MA. Ademais, a pessoa jurídica sócia Difusora
Comunicação S.A compõe o quadro de outras pessoas que executam o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Imperatriz/MA e o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Caxias/MA.

 

16. No tocante aos integrantes do quadro dire#vo da pessoa jurídica sócia da interessada pela outorga, no caso, a
Difusora Comunicação S.A, tem-se que a Diretora Presidente Lídia Maria Figueiredo não par#cipa do quadro de outra pessoa jurídica
executante dos serviços de radiodifusão. Já a Diretora Financeira Flavia Oliveira Correa, figura no quadro de outra pessoa jurídica
que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA. Por sua vez, o sócio/acionista
Willer Tomaz de Souza não compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão.

 

19. Quanto à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas, no município de
São Luís/MA pela pessoa jurídica ora interessada e seus sócios, entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do
processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10920969 - Págs. 11-13). Nesse sen#do, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10921340).

 

21. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Maranhão,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10920820).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.



§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 31 de agosto de 2018,
com validade até  1º de novembro de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 10 e 14).

 

27. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São Luís/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

29. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10920848) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10920862), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

30. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

31. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 24/05/2023, às 11:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
24/05/2023, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10920838 e o código CRC 4CC76A5A.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10920848)

Minuta Exposição de Motivos (10920862)

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10920838
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MINUTA DE

PORTARIA Nº    , DE     DE          DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.031051/2013-72, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos
termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº,
de 4 de março de 2010, publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legisla vo nº 239, de 2011, publicado em 26 de
julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 24/05/2023, às 11:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
24/05/2023, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10920848 e o código CRC 1467A861.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10920848
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.031051/2013-72, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº
38.073, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010,
publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 239, de 2011, publicado em 26 de julho de 2011, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 24/05/2023, às 11:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
24/05/2023, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10920862 e o código CRC B7370703.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10920862
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36427/2023/MCOM

Brasília, 24 de maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM (10920838)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM (10920838),  que trata de processo

administra4vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda, inscrita no CNPJ nº
06.275.598/0001-08, obje4vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, vinculado ao FISTEL nº 50416256708,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 29/05/2023, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10923971 e o código CRC 04C4865F.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10923971
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.031051/2013-72
 
INTERESSADAS: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA​. e UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. , com o objetivo de renovar a

outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de São Luís/MA,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO E TV DIFUSORA DO

MARANHÃO LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em  onda média, adaptado para
frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de
2023.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM (SUPER 10920838), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que
informa os autos:

 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.073, de 12 de outubro de 1955, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de
outubro de 1954 (SUPER 10921489 - Pág. 1). Posteriormente, a pessoa jurídica foi transformada em sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, passando a denominar-se Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda (SUPER 10921489 - Págs. 6-9).

 
 7.        Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10921489 - Págs. 4-5).

 
8.         Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de março de
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 1º de novembro de 2003. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3.

 
9.         Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de junho de 2013, a pessoa jurídica ora interessada



apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 0119597 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses  anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013 .” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 17 de junho de 2013, a entidade apresentou perante o Ministério

das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2013-2023
(SUPER 0119597 - Págs. 2-3 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo
administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de



renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. , visando à renovação da outorga
que lhe foi concedida para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, na localidade de São Luís/MA, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos

da sua NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM (SUPER 10920838), a outorga em questão foi conferida à referida entidade
quando ainda se denominava Rádio Difusora do Maranhão Ltda., com a edição do Decreto nº 38.073, de 12 de outubro de 1955 ,
publicado no DOU do dia 21 de outubro de 1954  (SUPER 10921489 - Pág. 1), sendo posteriormente transformada em sociedade
por quotas de responsabilidade limitada, adotando a atual denominação como RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO
LTDA (SUPER 10921489 - Págs. 6-9).

 
24.                   Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada após

a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 208.139, de 7 de novembro de 2013 , materializando-se com a celebração
de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão , tendo o respectivo Extrato sido publicado no DOU do dia 1º de outubro de 2019
(SUPER 10921489 - Págs. 4-5).

 
25.                   O pedido de renovação relativo ao decênio de 2003-2013 foi acolhido com a edição do Decreto s/nº,

de 4 de março de 2010, publicado no DOU de 5 de março de 2010, sendo a concessão, assim, renovada por mais 10 (dez) anos, a
partir de 1º de novembro de 2003, com a chancela do Congresso Nacional via Decreto Legislativo nº 239, de 2011 , publicado no
DOU de 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3)

 
26.                   No que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2013 a 2023, observou a

SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 17 de junho de 2013 (SUPER



0119597 - Págs. 2-3), dentro, assim, do prazo legal vigente  previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ao
estabelecer que as pessoas jurídicas interessadas na renovação de sua outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores  ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º de maio de 2013 e 1º de
agosto de 2013.

 
27.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10920820).     .

 
28.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
29.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
"SUMÁRIO EXECUTIVO
 
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
30.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"10.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10920820). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)



§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
11.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
31.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10909876).

 
32.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 3
de maio de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 1-6).

 
33.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com duas outorgas, na localidade de São Luís/MA, o serviço de radiodifusão sonora em onda tropical e o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de São Luís/MA, não figurando, todavia, como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão 

 
34.                   A esse respeito, acredita a SECOE que, “por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo

de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º , do Decreto nº 8.139/2013”.

 
35.                   Apurou a SECOE, de outra parte, ter a sócia administradora Christine Tomaz de Souza

participação no quadro de outra pessoa jurídica que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Imperatriz/MA, aduzindo, ainda, compor a sócia denominada Difusora Comunicação S.A (pessoa jurídica) o quadro de outras
pessoas que executam o serviço de radiodifusão de sons e imagens em Imperatriz/MA, além do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de Caxias/MA.

 
36.                   Em sequência, registrou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10920969
- Págs. 11-13), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10921340).

 
37.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10920820:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça Estado do Maranhão, atestando a inexistência de registro de distribuição

de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
38.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
39.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade



outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
40.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
41.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
42.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 31 de agosto de 2018 , com validade até 1º de novembro de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 10 e
14).

 
43.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação". 

 
46.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 



47.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 5 de junho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1191144329 e
chave de acesso 37009bd9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-06-2023 14:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01155/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.031051/2013-72​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de São Luís/MA, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-

MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de São Luís/MA, concedida à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda .​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de

2023.   ​  ​ ​
 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda .

 
7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9

 



Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1191181483 e chave de acesso 37009bd9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2023 08:30. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01166/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.031051/2013-72

INTERESSADOS: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01155/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 6 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1192385752 e chave de acesso 37009bd9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9725, DE 12 DE JUNHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 53000.031051/2013-72, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00351/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par2r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos
termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº,
de 4 de março de 2010, publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legisla2vo nº 239, de 2011, publicado em 26 de
julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO LUÍS, Estado do MARANHÃO.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/06/2023, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10947062 e o código CRC D040D54D.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10947062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10947062&crc=D040D54D


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 12 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.031051/2013-72, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 9725, de  de 12 de Junho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos
termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº,
de 4 de março de 2010, publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legisla&vo nº 239, de 2011, publicado em 26 de
julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO LUÍS, Estado do MARANHÃO.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/06/2023, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10947066 e o código CRC 1DDC5CD2.

Referência: Processo nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10947066

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10947066&crc=1DDC5CD2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37205/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9725/2023/MCOM (10947062) e Exposição de Motivo (10947066)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(10943502), encaminho
a Portaria nº 9725/2023/MCOM (10947062) e Exposição de Motivo (10947066), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

20/06/2023, às 18:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10947071 e o código CRC 97D4B3A0.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10947071

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10947071&crc=97D4B3A0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2023 17:12:11
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9676837
   Data prevista de publicação: 26/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20711475 PORTARIA NA 9721.rtf fd80cb29c2b27797
fd58a8c0bf524f21 7,00 R$ 272,44

20711476 PORTARIA NA 9725.rtf d233815d085f68c7
e9210f8eb2f9549d 9,00 R$ 350,28

20711477 PORTARIA NA 9736.rtf 9a03c145f1b9ac29
2eb00689e71ed72a 8,00 R$ 311,36

20711478 PORTARIA NA 9748.rtf 030d48f7be7ee73e
35e9d2184466c030 16,00 R$ 622,72

20711479 PORTARIA NA 9755.rtf 85d711f7064e1fad
419c88e48489164c 22,00 R$ 856,24

TOTAL DO OFICIO 62,00 R$ 2.413,04
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/06/2023 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.725, DE 12 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.031051/2013-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00351/2023, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO
LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955,
publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado em 5
de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado em 26 de julho de
2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO LUÍS,
Estado do MARANHÃO.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37882/2023/MCOM

Brasília, 26 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10947066)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9725/2023/SEI-MCOM (10971046), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10947066), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/06/2023, às 15:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10972367 e o código CRC 98E62E22.

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10972367

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10972367&crc=98E62E22


 

EM nº 00330/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.031051/2013-72, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9725, de 12 de 
junho de 2023, publicada em 26 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA 
(CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, 
publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado 
em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado em 26 de 
julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
SÃO LUÍS, Estado do MARANHÃO. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 18379/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.031051/2013-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/06/2023,
às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10989823 e o código CRC ADF0277F.

 

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10989823

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10989823&crc=ADF0277F


EM nº 00330/2023 MCOM
 

Brasília, 29 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.031051/2013-72, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9725, de 12 de 
junho de 2023, publicada em 26 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO 
LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro 
de 1955, publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, 
publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado 
em 26 de julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de SÃO LUÍS, Estado do MARANHÃO.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.031051/2013-72
INTERESSADA: RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e TV Difusora do Maranhão Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.275.598/0001-08, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, vinculado ao FISTEL nº 50416256708,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora do Maranhão Ltda a outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.073, de 12 de outubro de 1955, publicado
no Diário Oficial da União do dia 21 de outubro de 1954 (SUPER 10921489 - Pág. 1). Posteriormente, a
pessoa jurídica foi transformada em sociedade por quotas de responsabilidade limitada, passando a
denominar-se Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda (SUPER 10921489 - Págs. 6-9). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10921489 - Págs. 4-5). 

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De
acordo com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de
março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de
2003. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado no Diário Oficial da União
do dia 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3). 

 

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de junho de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0119597 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação
da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o

Nota Técnica 7491 (10920838)         SEI 53000.031051/2013-72 / pg. 2



correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10920820). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10909876).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 23 de maio de 2023 (SUPER 10920969 - Págs.
1-6).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas
outorgas, na localidade de São Luís/MA, o serviço de radiodifusão sonora em onda tropical e o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de São Luís/MA. Registre-se que a pessoa jurídica
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão

 

15. De sua vez, a sócia administradora Christine Tomaz de Souza participa do quadro de outra
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pessoa jurídica que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Imperatriz/MA.
Ademais, a pessoa jurídica sócia Difusora Comunicação S.A compõe o quadro de outras pessoas que
executam o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Imperatriz/MA e o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Caxias/MA.

 

16. No tocante aos integrantes do quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da interessada pela
outorga, no caso, a Difusora Comunicação S.A, tem-se que a Diretora Presidente Lídia Maria Figueiredo
não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão. Já a Diretora
Financeira Flavia Oliveira Correa, figura no quadro de outra pessoa jurídica que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA. Por sua vez, o sócio/acionista
Willer Tomaz de Souza não compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão.

 

19. Quanto à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas
outorgas, no município de São Luís/MA pela pessoa jurídica ora interessada e seus sócios, entende-se que,
por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato não representa
afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de excepcionalidade contida no art. 3º, §
2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10920969 - Págs. 11-13). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10921340).

 

21. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10920820).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
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I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 31 de agosto de 2018, com validade até  1º de novembro de 2023 (SUPER
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10920969 - Págs. 10 e 14).
 

27. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

29. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10920848) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10920862), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

30. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

31. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 24/05/2023, às 11:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/05/2023, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10920838 e o código CRC 4CC76A5A.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10920848)
Minuta Exposição de Motivos (10920862)

Referência: Processo nº 53000.031051/2013-72 Documento nº 10920838
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00351/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.031051/2013-72

INTERESSADAS: RÁDIO     E     TV     DIFUSORA     DO     MARANHÃO     LTDA.     e         UNIÃO/SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO   
SOCIAL ELETRÔNICA

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE      

EMENTA:

I - Pleito formulado pela RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. , com o objetivo de renovar a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de São 
Luís/MA, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46 deste  
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO E TV DIFUSORA 
DO MARANHÃO LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado 
para  frequência  modulada, na  localidade  de São  Luís/MA,  referente  ao  período  de  1º  de  novembro  de  2013  a  1º  de 
novembro de 2023.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM (SUPER 10920838), da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que 
informa os autos:

"6.  No caso em apreço, conferiu-se à Rádio     Difusora     do     Maranhão     Ltda   a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.073, de 12 de outubro de 1955, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 
de outubro de 1954 (SUPER 10921489 - Pág. 1). Posteriormente, a pessoa jurídica foi transformada em sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, passando a denominar-se Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda (SUPER 10921489 - Págs. 6-9).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração  
de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10921489 - Págs. 4-5).

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação 
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3.

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 17         de         junho         de         2013  , a pessoa jurídica ora interessada



apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 0119597 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à  
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da 
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo 
da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013 .” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 17     de     junho     de     2013  , a entidade apresentou perante o Ministério 
das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2013-
2023 (SUPER 0119597 - Págs. 2-3 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo 
administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada 
NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica 
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 
ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete  à  União [...]  explorar,  diretamente  ou mediante  autorização,  concessão ou permissão [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto 
e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando,  em seu art.  33,  que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,  poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de



renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o 
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões  
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos 
ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de interesse da RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA. , visando à renovação da 
outorga que lhe foi concedida para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 
2023.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos 
termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM (SUPER 10920838), a outorga em questão foi conferida à referida 
entidade quando ainda se denominava Rádio     Difusora     do     Maranhão     Ltda  ., com a edição do Decreto nº 38.073, de 12 de 
outubro de 1955 , publicado no DOU do dia 21 de outubro de 1954 (SUPER 10921489 - Pág. 1 ), sendo posteriormente 
transformada em sociedade por quotas de responsabilidade limitada, adotando a atual denominação como RÁDIO E TV 
DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (SUPER 10921489 - Págs. 6-9).

24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada após 
a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 208.139, de 7 de novembro de 2013 , materializando-se com a 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão , tendo o respectivo Extrato sido publicado no DOU do dia 1º de 
outubro de 2019 (SUPER 10921489 - Págs. 4-5).

25. O pedido de renovação relativo ao decênio de 2003-2013 foi acolhido com a edição do Decreto 
s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no DOU de 5 de março de 2010, sendo a concessão, assim, renovada por mais 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de novembro de 2003, com a chancela do Congresso Nacional via Decreto Legislativo nº 239, de 2011 , 
publicado no DOU de 26 de julho de 2011 (SUPER 10921489 - Págs. 2-3)

26. No que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2013     a     2023  , observou 



a  SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 17 de junho de 2013   
(SUPER



0119597 - Págs. 2-3), dentro, assim, do prazo legal vigente previsto na redação atual do art. 4º  da Lei nº 5.785/1972, ao 
estabelecer que as pessoas jurídicas interessadas na renovação de sua outorga deveriam apresentar o correspondente 
requerimento entre     os     6     (seis)     e     os     3     (três)     meses     anteriores   ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º     de   
maio     de     2013     e     1º     de   agosto de 2013.

27. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação 
do  atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10920820).  .

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação     dada     pelo   Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

29. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

"SUMÁRIO EXECUTIVO

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada 
na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

30. Aduzindo, ademais, que:

"10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10920820). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações de documentos,  muitas  vezes  obtidos de forma onerosa às  entidades,  e  que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)



§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III- outras expressamente previstas em lei.’

11.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

31. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas no art.  113 ,  inciso  XI,  do supramencionado Decreto  nº  52.795/1963,  alterado pelos  Decretos  nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e nº 10.775/2021,  como  também  a certidão simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10909876).

32. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 
em 3 de maio de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 1-6).

33. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com duas outorgas, na localidade de São Luís/MA, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de São Luís/MA, não figurando, todavia, como sócia 
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão

34. A esse respeito, acredita a SECOE que, “por uma delas se tratar de concessão oriunda do 
processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se 
tratar de excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013”.

35. Apurou a SECOE, de outra parte, ter a sócia administradora Christine Tomaz de Souza 
participação no quadro de outra pessoa jurídica que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de  
Imperatriz/MA, aduzindo, ainda, compor a sócia denominada Difusora Comunicação S.A (pessoa jurídica) o quadro de outras 
pessoas que executam o serviço de radiodifusão de sons e imagens em Imperatriz/MA, além do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no município de Caxias/MA.

36. Em sequência, registrou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, 
a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 
10920969
- Págs. 11-13), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10921340).

37. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10920820:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça Estado do Maranhão, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

38. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

39. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade



outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 
informações: I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens); II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de 
operação; III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV- a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a 
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

40. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

41. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por 
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

42. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 31 de agosto de 2018, com validade até 1º de novembro de 2023 (SUPER 10920969 - Págs. 10 e 
14).

43. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento  de  Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      



47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 5 de junho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1191144329 e  chave de  acesso  37009bd9  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 05-06-2023 
14:35. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01155/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.031051/2013-72
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), na localidade de São Luís/MA, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada (adaptado), na localidade de São Luís/MA, concedida à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão 
Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de 
novembro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda.

7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição 
da portaria ministerial.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de junho de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9



 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1191181483 e chave de acesso 37009bd9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2023 08:30. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01166/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.031051/2013-72
INTERESSADOS: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n. 00351/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01155/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 6 de junho de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000031051201372 e da chave de acesso 37009bd9

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1192385752 e chave de acesso 37009bd9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2023 12:08. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 26/06/2023 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.725, DE 12 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.031051/2013-72,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

7491/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00351/2023, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO 

LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, 

publicado em 21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado em 5  

de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2011, publicado em 26 de julho de 2011,  

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO LUÍS, Estado do  

MARANHÃO.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-9.725-de-12-de-junho-de-2023-491970361 1/1
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53000.031051/2013-72

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 10 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - Localidade de Cabo de São Luís/MA.

               

1.             Encaminho EXM 330 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 10/11/2023, às 14:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724468 e o código CRC C8563B34 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SUPER nº 4724468

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.031051/2013-72
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4222/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 330/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 330/2023 (4724450), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 1º de novembro de 2013, da concessão outorgada à RÁDIO E TV DIFUSORA DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08), nos termos do Decreto nº 38.073, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em
21 de outubro de 1954, renovada pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado em 5 de março de 2010, chancelado pelo
Decreto Legisla9vo nº 239, de 2011, publicado em 26 de julho de 2011, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SÃO
LUÍS, Estado do MARANHÃO.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/11/2023, às 19:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724683 e o código CRC C47939ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.031051/2013-72 SUPER nº 4724683

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.031051/2013-72

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 330/2023 MCOM (4724450) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra4vo nº 53000.031051/2013-72, referente à renovação da concessão outorgada à RÁDIO E TV
DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.275.598/0001-08) para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em São Luís/MA.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4724468) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4222/2023/GM/CC/PR (4724683) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu4va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/11/2023, às 20:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4729604 e o código CRC 7C6AD9E4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SUPER nº 4729604

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.031051/2013-72   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 187 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.031051/2013-72

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.031051/2013-72, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda, inscrita no
CNPJ nº 06.275.598/0001-08, na localidade de São Luís/MA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, conforme histórico da NOTA
TÉCNICA Nº 7491/2023/SEI-MCOM [Parecer de Mérito I (4724458)] para que a rádio transmiEsse sua programação. Devido ao fim
do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar de
1º de novembro de 2013 [4724450], para continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsEtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsEtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER n.
00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - doc. SUPER 4724463] afirmam que o procedimento legal para a renovação da outorga foi
devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo
tempestivo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção
às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se



posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsEtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraEvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enEdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parEcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraEvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.031051/2013-72, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uEl izada para transmiEr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéEcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óEma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 07/05/2024, às 15:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/05/2024, às
00:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5707752 e o código CRC 6D36C268 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.031051/2013-72 SUPER nº 5707752

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.031051/2013-72
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 196/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.031051/2013-72. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00330/2023 MCOM, de 29 de Junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Luís (MA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00330/2023 MCOM (4723622), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.031051/2013-72, acompanhado da Portaria nº 9.725, de 12 de junho de

2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada)[1], pelo
prazo de dez anos, a parDr de 1º de novembro de 2013, no município de São Luís, estado do Maranhão, sem direito à exclusividade,

vinculado ao Fistel nº 50416256708[2], para a empresa RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

06.275.598/0001-08, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[3], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 7491/2023/SEI-MCOM, de 24 de maio de
2023 (4724458), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de São Luís (MA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972,
e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4723614) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA se encontra registrado no

SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[5] .

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.725-de-12-de-junho-de-2023-491970361
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20E%20TV%20DIFUSORA%20DO%20MARANHAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=06275598000108
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 24 de maio de
2023 (4723609) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo
termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)

 

____________________________

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5749812&state=FM-C7
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


[1] O bserva-se que a permissão foi  outorgada inicialmente para o serviço de radiodifusão sonora em onda média, sendo posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

[2] Cumpre registrar que o P rocesso nº 53900.034111/2016-16 também trata de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na mesma local idade para a permiss ionária RÁD I O  E TV D I FUSO RA D O  M ARANHÃO  LTDA, vinculada ao Fistel  nº 08008001500, canal  232 e
Frequência 94.3 MHz.

[3] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[4] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[5] O  SIACCO  é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[6] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5715939 e o código CRC 97968B05 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.031051/2013-72 SUPER nº 5715939

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
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